
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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N.º 223, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 
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OF 103/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.523, de 10 de maio de 2016, que 
autoriza a Associação dos Moradores da Comunidade São Francico de Assis da Pirauíra, a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Limoeiro , Estado de 
Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 00757/2019 MCTIC 

  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.064006/2007-56, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação dos 

Moradores da Comunidade São Francisco de Assis da Pirauíra, inscrita no CNPJ sob n° 

05.585.131/0001-00, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 

localidade de Limoeiro/PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição 

da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 6829/2016/SEI-MC, de modo 

favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 

Parecer n° 249/2016/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria n° 1523, de 10 de Maio de 2016, publicada no DOU 

de 12/05/2016. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 

presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 1523/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000.064006/2007-56, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA
COMUNIDADE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DA PIRAUíRA, com sede à Av. Quinze de
Novembro, nº 299 - Pirauíra, na localidade de Limoeiro/PE, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada . deverá. operar com utilização . da
frequência de 98,5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do ~ 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato
de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:29,
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTICnº 34/2016.

--l!l
~ A autenticidade. deste documento pode ser conferida no.site. ....
. http://sei.mctic.gov.brlverifica.html, informando o código verificador
. 1071013 e o código CRC28622C4E..~ .

http://sei.mctic.gov.brlverifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36273/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.064006/2007-56.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688529 e o código CRC D7A857B7.

Referência: Processo nº 53000.064006/2007-56 SEI nº 4688529
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CERTIDÃO DE CADASTRO DE PROCESSO NO SEI

 

Protocolo nº: 53000.064006/2007-56

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

 

Brasília, 13 de junho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 13/06/2014, às
09:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0020637 e o código CRC 27C69AD3.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SERCO 0020637         SEI 53000.064006/2007-56 / pg. 1



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE 
SÃO FRANCISCO DE ASSIS DA PIRAUÍRA 

CNPJ N° 05.585.131 /0001 -00 

A Associação dos Moradores da Comunidade São Francisco de Assis 
da Pirauíra, inscrita no CGC/MF sob o n° 05.585.131/0001-00, no Estado de 
Pernambuco, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada, vem, mui respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Avenida Quinze de Novembro, n° 299 - Pirauíra, na cidade de Limoeiro/PE -
CEP 55.700-000, de coordenadas geográficas 07° 53' 06" S de latitude e 35° 2T 
36" W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação 
(torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação do serviço nos 
termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03 de junho de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rc form.doc 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento n°: 53000.064006/2007-56 

Localidade: Limoeiro/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUND3ADE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 

DA PIRAUÍRA LIMOEUIO-PE 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

SÃO FRANCISCO DE ASSIS DA PIRAUÍRA LIMOEIRO-PE, na localidade de Limoeiro no Estado 

de Pernambuco, apresenta para homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de 

Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja 

providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE 

Brasília, de novembro de 2007. 

Maria das Graças Batista dos Santos 
Chefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, -> de novembro de 2007. 

Sibela Leandra Portela Matias 
Coordenadora 

mgbs/DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , y*~ J 

S E C R E T A R I A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^"^U c 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9s>g - & 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n- 39-43 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^2°l de maio de 2008. 
Ao Senhor 
Jorge Farias Cavalcante 
Associação dos Moradores da Comunidade São Francisco de Assis da Pirauíra 
Avenida Quinze de Novembro, n° 299- Piauíra 
55700-000- Limoeiro/PE 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela Associação dos Moradores da Comunidade São 
Francisco de Assis da Pirauíra, na localidade de Limoeiro, estado do Pernambuco, informamos 
que seu requerimento foi validamente cadastrado sob protocolo n° 53000.064006/07. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. Deste modo, 
todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para o registro de sua 
demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo a entidade 
aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a este órgão 
os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que: 

3. 

Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou 
retificação de dados. 
Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da entidade não 
gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de rádio 
comunitária e, 
Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de 
Avisos de Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: 
www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

X A R L O S A L B E R T O F R E I R E RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

sq/DOS/SSCE/MC 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

tf* Cr,, 

A Associação dos Moradores da Comunidade São Francisco de Assis da 
Pirauíra, inscrita no CNPJ sob o n° 05.585.131/0001-00, com sede na Avenida Quinze de 
Novembro, n° 299 - Pirauíra, na cidade de Limoeiro, Estado de Pernambuco, CEP 55.700-
000, Telefone 081(XX)3628.0213, correio eletrônico jorgefcavalcante@bol.com.br, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex 8 . , em atendimento ao Aviso n.° 
1/2010, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n° 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 
103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

^ 5 5 . 7 0 0 . 0 0 0 . U M O E I R O . P E r 8 ' 

ÂïiNisTtKiu DAS COMUNICAÇÕES 
ERA SÍLiA - DF 

53000 Ö1415S/2G1Q-58 

2«0-0S:31zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / 0 ^ 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

4*S C * % 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

Sim Não 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF X-

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

X 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 

sede da entidade 
Sim Não 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 

sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

Sim Não 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso >< 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim Não 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Sim Não 11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

X 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

Sim Não 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

Sim Não 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 X 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Sim Não 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante X 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

Sim Não 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 
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16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

X 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

Sim Não 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

Sim Não 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

Sim Não 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal X 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas OS 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Sim Não 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

X 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral A3 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Sim Não Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução 
do processo relativo a solicitação desautorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 
apresentada em original ou /cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma 
Complementar n° 1/2004, /bem como as \ afirmações feitas são verdadeiras'^ de minha inteira 
responsabilidade. 

iLe leg 
VUIRA - LINK 

PRESIDENTE 
Endereço para correspondência: Avenida Quinze de Novembro, 
Estado de Pernambuco, CEP 55.700-000, 
Telefone para contato: 0XX-81-3628.0213; 
Correio eletrônico (e-mail): jorgefcavalcante@bol.com.br, 

TTj5.5857l 31 /0001 -00| 
i e ) T A * « o c i a ç i o da C o m u n i d a d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA São 

Francisco de A s s i s , Plrauíra 
• Av. 15 de Novembro, H° 299- Piraulr», 
1 CEP 55.700-000 - LIMOEIRO - PE 

n.° 299 - Pirauíra, na cidade de Limoeiro, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Avenida Quinze de Novembro, n.° 299 - Pirauíra, na 
cidade de Limoeiro, Estado de Pernambuco, de coordenadas geográficas: 07° 53' 06"S de latitude e 35° 27' 
36"W de longitude. 
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Receita Federal 

ô » 6 C o v 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os ciados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N Ú M E R O DE I N S C R I Ç Ã O 

05.585.131/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/04/2003 

N f ".MPRESARIAL 

A. jCIACAO DOS MORADORES DA COMUNIDADE SAO FRANCISCO DE ASSIS DA PIRAUIRA LIMOEIRO - PE 
T Í T U L O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMCSFAP 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O DA ATIVIDADE E C O N Ô M I C A PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O DAS ATIVIDADES E C O N Ô M I C A S SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O DA NATUREZA J U R Í D I C A 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
L O G R A D O U R O 

3 TRAVESSA EPITÁCIO MATEUS DE LUCENA 
NUMERO 

71 
COMPLEMENTO 

CEP 

55.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PIRAUIRA 
M U N I C Í P I O 

LIMOEIRO 
UF 

PE 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 
DATA DA S I T U A Ç Ã O CADASTRAL 

03/11/2005 
MOTIVO DE S I T U A Ç Ã O CADASTRAL 

S I T U A Ç Ã O ESPECIAL 
******** 

DATA DA S I T U A Ç Ã O ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 24/02/2010 às 15:21:32 (data e hora de Brasília). 

í 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 24/02/2010 

0 
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Estatuto da Associação dos Moradores da Comunidade 

Sâo Francisco df. Assis da Pi rau ira 

Limoeiro - Pernambuco 

ÉâàÊ 
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Capítulo 1- — De Associação, Fins, Duração e Qjmpoácão 

Estatuto da Associação dos Moradores da Comunidade 
São Francisco de Assis da Pírauíra 

LIMOEIRO - PERNAMBUCO . í<° o 

Artigo I a — A associação dos moradores de São Francisco de Assis na Pirauíra - Limoeiro-

Pernambuco, é uma Entidade Popular, independente, sem fins lucrativos, funcionando 

provisoriamente na casa do Sr. Sebastião Bezerra de Melo na Rua Epitácio Mateus de Lucena n°. 

75, nesta cidade. 

§ I - - A Associação não remunerará quaisquer membros de sua Diretoria ou 

Conselho Fiscal. 

§ 2- - A Associação rjroíbe discriminação de sexo, raça e credo rehgioso. 

§ 35—A Associação não é de caráter politico partidário ou rehgioso-

Artigo 2* — A Associação dos moradores, que tem fins filantrópicos e educacionais, objetiva a 

organização dos moradores em defesa dos seus interesses, para reivindicar aos poderes públicos a 

execução das medidas que lhes assegurem: saúde, educação, habitação, transporte, água, energia 

elétrica, calçamento, urbanismo, lazer, segurança, orientação, representação, e ainda defender os 

direitos humanos, promover eventos de natureza cultural, recreativa è esportiva visando melhor 

integrar os moradores na comunidade. 

§ l 2 — A associação promoverá pesquisa dos reais problemas da Pirauíra. 

§ ¥ - A Associação preparará planos de urbanização e serviços que melhor 

convenham aos interesses do bem estar social dos moradores. 

§ 3° - A Associação desenvolverá e fortalecerá junto aos moradores os princípios de 

amizade, união e solidariedade humana. 

Artigo 3 a —A Associação incentivai á a troca de experiência e a reaHyação e a realização de ações 

comuns entre esta população e a população de outros Bairros, sempre que para isso haja 

necessidade. 

Artigo 4" - A Associação c formada por tempo indeterminado 

mínimo 2/3 dos sócios. 

Artigo f? - A Associação dos nroradores da Pirauíra de limoeiro-Peroambuco é composta pelos 

sócios - moradores da Pirauíra, Travessas 1*,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2* e 3* e subida do Matadouro. 

Capitulo 2 a - Da administração da Associação, da Diretoria e Composição. 

§ Único - A Associação só poderá ser extinta em Assembléia Geral, presente no 

Artigo €r — São órgãos administrativos da Associação: - isss 

a) Diretoria; b) Conselho Fiscal; c) Assembléia tíera!n 
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Artigo 7 a - O Conselho Comunitário da Associação dos moradores da Pirauíra, Travessas I * , 2 a 

e 3- e subida do Matadouro - Linwdro^ernambuco é composto pela diretoria e Conselho Fiscal 

Artigo 8- - O Conselho Comunitário da Associação dos moradores é composto dos seguintes" C c S 

cargos: . 

a) Presidente; b) Vice-Presidente; c) 1- Secretário; d) 2 a Secretário; e) I a Tesoures"^ .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA aj£ 

f) 2 a Tesoureiro; g) Conselho Fiscal. 

Artigo 9 a - É de competência dos membros da Diretoria: Presidente: representar extra e 

juridicamente a Associação em qualquer oportunidade e na Federação da Associação de 

Moradores, convocar reunião, dirigir as reuniões do Conselho Comunitário, da Assembléia Geral. 

Orientar as diversas atividades, programadas, aprovadas e posta em execução. Cumprir e fazer 

cumprir as decisões da Assembléia Geral. Planejar, executar, controlar e avaliar as atividades da 

Associação. Fazer palestras de interesse da comunidade. Colocar em execução a decisão da 

maioria. Votar em caso de empate das propostas apresentadas pelos membros do Conselho 

Comunitário da Associação. Manter a comunidade informada dos trabalhos que estão sendo fetos, 

como outras informações de interesse dos moradores da comunidade. Franquear a palavra aos 

presentes sócios da Associação. Assinar cheques ou recibos juntamente com o tesoureiro. Assinar 

com o secretário, as atas das reuniões e Assembléias Gerais. Mobilizar recursos visando a 

concretização dos objetivos da Associação. 

§ 1- - Compete ao I a Vice-Presidente auxiliar e substituir o Presidente em caso de 

farta ou impedimento. 

§ 2 a - Compete ao I a Secretário assinar com o Presidente as atas das reuniões e 

Assembléias Gerais. Assinar ofícios e demais correspondências da Associação, mantendo em dia 

e organizada. 

§ 3° - Compete aozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° Secretário auxiliar e substituir o 1° Secretário em caso de fãha 

e impedimento. 

§ 4 a - Compete ao I a Tesoureiro assinar cheques em conjunto com o presidente e 

efetuar pagamentos com autorização do presidente. Coordenar as campanhas de finanças. 

§ 5r Compete ao T Tesoureiro auxiliar, substituir o 1- Tesoureiro em caso de falta 

em caso de falta e impedimento. 

Capítulo 3^-Do Conselho Fiscal 

Artigo 10* - O Conselho Fiscal é um órgão de fiscalização administrativa e financeira da 

Associação. 

§ 1- - O Conselho Fiscal é composto de 03 membros efetivos e 03 suplentes. 

§ 2- - Os membros do Conselho Fiscal são eleitos juntamerte com os membros da 
15538 CARTÓRIO ROMA RECIFE Hüs» 

«PÉ— 

3 35 8 CARTÓRIO ROMA RECIFE mm*«~ 
T̂ - . - " £ Í 2 Í 6-Oficio de NotaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ŝ̂ ^OEPfBíUIBww» 
Diretoria. *.3 ~ « « AUTENTicAçío.çpffbrn» com Émi toloóeAub!S% 
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Artigo l l 2 - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Fiscalizar as despesas realizadas pela Diretoria, b) Convocar a Diretoria para 

apresentar a prestação de contas, c) Aprovar a prestação de contas apresentada pela Diretoria, 

quanto tal prestação não deixar dúvidas, d) Convocar Assembléia Geral sempre que houver 

dúvida das despesas apresentadas pela diretoria, e) Ampliar o número de sócio, com a diretoria à 

ação da Associação ao nível da Pirauíra, Travessas 1- , 2 a , 3 â , 4-, adjacências e subida do C 

Matadouro, para que todos os moradores tenham direitos aos benefícios. V̂w. U 

Capitulo4--Da Assembléia Geral ^ 

Artigo 12- - A Assembléia Geral é o órgão de Poder Soberano sobre os demais que compõem a 

Associação. Dela fazem parte todos os sócios: fundadores, natos e contribuintes. 

§ 1- - A Assembleia Geral pode ser convocada pelo presidente logo após a eleição 

do Conselho Comunitário da Associação. 

§ 2- - A Assembléia Geral decidirá sobre o número de Departamentos a serem 

criados. 

§ 3- - A Assembléia Geral será convocada pelo presidente através de edital que será 

afixado na sede da Associação e entregue cópias do mesmo a maioria dos membros do Conselho 

Comunitário, bem como a todos os sócios contribuintes. Poderá também ser utilizado outros 

meios de convocação aos associados; tudo isso deve ser feito com antecipação mínima de 05 

(cinco) dias, mencionando o local, a data, hora a pauta a ser discutida. 

§ Ar - O quorum para a aprovação das resoluções pela Assembléia Geral em caráter 

não excepcional é de 50% (cinqüenta por cento) +1 (mais um) dos associados. 

§ 5- - O espaço de tempo entre duas ou mais convocações, em caso de urgência 

(excepcional) é de 48 horas. Nesse caso, o prazo do parágrafo 3 2 não tem valor. 

§ 6 a - O quorum para aprovação das resoluções pela Assembléia Geral em caso de 

emergência é de 50?+ 1 (cinquenta mais um) dos sócios na primeira convocação: 2- Convocação 

22j+ 1 (vinte e dois mais um) sócios. 

§ 7 a - A convocação da Assembléia Geral é um direito que o sócio tem de 

reivindicar ao Presidente da Associação. 

§ 8 2 - A Presidência se negando a convocar Assembléia Geral, solicitada pelo sócio 

a mesma poderá ser convocada por decisão da maioria simples dos votos dos membros do 

Conselho Comurihário, desde que o sócio solicite a convocação de Conselho Comunitário da 

Associação. 

8 9 a - A Assembléia Geral ainda poderá ser convocada quando não atendido o 
I pITCARTÓRIO ROMA RECIFE 

pedido do sócio junto a presidência ou ao Conselfip^ionwas^^ feito entre 
a s * * * o Onôinél aprasemadc dou fé. TRiBwuintii,», 
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o 

todos os moradores da Pirauíra, Travessas 1* ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2r e 3 a e subida do Matadouro de 16 anos 

devidamente filiado à Associação, interessados em participar e defender os objetivos, citados 

acima, da Associação: 

Associação dos moradores, b) Os sócios são classificados em três categorias: I - Fundadores; 2r 

Contribuintes; 3 a Natos. 

subscreverem este estatuto por ocasião da Fundação da Associação dos Moradores, exigências 

para o registro do Estatuto. Conseqüentemente terão direito a vez e voto. 

§ 2 a - São sócios contribuintes todos os moradores que admitidos contribuem 

financeiramente com a Associação. 

§ 3 a - Tantos os sócios fundadores como os sócios contribuintes pagarão 

contribuição mensal à Associação dos moradores e terão os mesmos direitos e deveres. 

§ 4 a - São considerados sócios nato da Associação, todos os moradores da Pirauíra, 

Travessas l-, 2- e 3 S e subida do Matadouro. 

Artigo 14*—Serão afastados do quadro social, o sócio que não cumprir o estatuto cu fanar com a 

responsabilidade ao cargo ou função que por ventura exerça no Conselho Comunitário da 

Associação, isto é, da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Capítulo 6* - Dos Direitos e Deveres dos Sócios. 

Artigo 1 5 a - São direitos dos Sócios: 

a) Participar da atividade da Associação, b) Representar a Associação quando for 

credenciado pela Diretoria da Associação, c) Votarem e serem votados nas eleições gerais. D) 

participar das Assembléias Gerais com direito a voz e voto. E ) Usufruir dos benefícios e serviços 

que venha ser prestado pela Associação ao conjunto dos associados. 

§ I a - Somente os sócios fundadores e contribuintes podem ser candidatos aos 

cargos do Conselho Comunitário da Associação. 

§ 2 a - Os sócios natos e contribuintes rjartkáparão da Assembléia Geral com direito 

a voz e voto. 

a) Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais da 

§ I a - São considerados sócios fundadores todos aqueles que aprovarem e 
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Artigo 16*- São deveres dos sócios: — « n s , . - . 1 3 

a) Acatar a decisão dos órgãos da Associação, isto é, da Diretoria, do CoriselhOj^^ , 

Fiscal e da Assembléia Geral, b) Pagar pontualmente as taxas de contribuição, no caso de sócio 

contribuinte, c) Zelar pelo patrimônio da Associação, d) Zelar pelo cumprimento deste Estatuto. 

Artigo 1 7 2 - A s eleições para a diretoria e Conselho Fiscal o^ Assodação são diretas e secretas 

§ 1- — Pode concorrer uma ou mais chapas nas eleições da Diretoria e Conselho 

Fiscal da Associação. 

§ 2 a - No caso de duas ou mais chapas, é vitoriosa a que apresentar o maior número 

de votos. 

§ 3 2 - No caso de chapa única, não há número detenmnado de votos, para a qual ser 

vitoriosa, nas eleições da Diretoria e Conselho Fiscal da Associação. 

Artigo 18* - O rnandato da Diretoria e Conselho Fiscal é de 04 anos, quando então deverá ser 

renovado pelos eleitos em eleição direta e secreta, podendo ser reeleito por decisão da 

Assembléia Geral. 

§ Único - Os membros da Diretoria e Conselho Fiscal da Associação podem ser 

reeleitos. 

Artigo 19a - A posse dos eleitos dar-se-á no dia em que termina o mandato dos membros do 

Conselho Comunitário, que são os que fazem parte da Diretoria e Conselho Fiscal da Associação 

em exercício. 

Artigo 20" O sócio que quiser concorrer a cargo eletivo da Associação íem que esta em dia com 

suas contribuições e devidamente escrito na Diretoria da Associação, 13 dias antes das eleições 

em uma chapa composta de 12 pessoas com seu nome. 

§ Único - Uma chapa para ser registrada a concorrer as eleições da Diretoria e 

Conselho Fiscal da Associação tem por obrigação especificar os nomes e cargos que cada um 

sócio irá assumir no Conselho Comunitário da Associação, e apresentar um programa mínimo de 

trabalho. 

Capitulo 8 a - D o Patrimônio 

ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 21*- A Associação será mantida pelas contribuições de seus sócios ou outras doações de 

quaisquer pessoas ou entidades. 

Artigo 22* - Em caso de extinção da Associação dos moradores, todo seu patrimônio será 

destinado a outras Associações de fins semelhantes, com sede no município de Limoeiro. 

§ Único - A decisão a respeito do destino do patrimônio da Associação deverá se dá 

em Assembléia Geral Excepcional convocada pela presidência, onde esteja presente no mínimo 
, . . . § S.S55 CARTÓRIO ROMA RECIFE 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0020614)         SEI 53000.064006/2007-56 / pg. 14



Capítulo 9 a - Das ReuniõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L^®P 4 0 ^ 

Artigo 23* - As reuniões da Diretoria e Conselho Fiscal da Associação são feitas em c«%g(J 
ordinário e extraordinariamente convocada pelo Presidente. 

§ l 2 - Em caráter ordinário, as reuniões são feitas quinzenalmente de acordo com o 

andamento da associação, as reuniões poderá acontecer mensalmente. 

§ 2 2 - Em caráter extraordinário são convocados os membros da Diretoria e 

Conselho Fiscal 48 horas antes de se dá a reunião. 

Artigo 24" - Nas reumões ordinárias ou extraordinárias da Diretoria e Conselho Fiscal ganha a 

proposta que tiver maioria. 

\rtiap 25^ Nas reuniões das Assembleias Gefais ganha a proposta que tiver maioria 

Capítulo lü 2 —Das Disposições Gerais e Transitórias. 

Artigo 26* - Fica designado o Fórum desta cidade de limoeiro para, quaisquer problemas de 

ordem judicial que envolva esta Associação. 

Artigo 27*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—O Presente Estatuto só poderá sofrer alterações em Assembléia Geral que conte com 

a presença de pelo menos 50% + 1 dos sócios. 

Artigo 28* - Em caso de afastamento do Presidente e do Vko^Presidente por tempo 

indeterminado cabe ao Conselho Fiscal solicitar do l 2 Secretário em exercício convocações de 

Eleições Diretas e Secretas da Associação. 

§ Único - Cabe ao 1* Secretário em exercício comunicar aos moradores através de 

Edital ou outros meios de comunicações, as eleições da Diretoria e Conselho Fiscal da 

Associação. 

Artigo 29* — Em caso de impedimento do Presidente por tempo determinado e do Více-

Presidente, assume a Presidência o l 2 Secretário em exercício. 

Artigo 30* - No caso da Diretoria ficar em Secretários cabe ao Presidente, escolher entre os 

associados dois Secretários. 

Artigo 31* - No caso do Conselho Fiscal se dissolver cabe ao Presidente, escolher seis 

associados e apresentá-los em Assembléia Ordinária para serem referenciados. 

Artigo 32* — Caso a Diretoria fique sem Tesoureiro cabe ao Presidente, escolher entre os 

membros do Conselho Fiscal efetivos e suplentes, o l 2 e 2° Tesoureiros e dá posse 

Artigo 33* - A primeira eleição da Diretoria e Conselho Fiscal da Associação dar-se-á togo após 

aprovação desse Estatuto e subscrito pelos sócios fundadores. 

Artigo 34 a — A posse dos eleitos dar-se-á 08 dias depois da eleição da Diretoria e Conselho Fiscal 

da Associação. j JM5 CARTÓRIO ROMÃ RECIFE 

Artigo3S*-Omandatodosel^ XfEBBA 
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§ Único - O mandato é de quatro (04) anos conforme está escrito no artigo 18 do 

capítulozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7a das eleições e posses dos eleitos. 

Artigo 36* - O presente Estatuto entra em vigor depois de aprovado e subscrito petos sócios 

fundadores. . „ \ 
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Nós, sócios fundadores da Associação dos Moradores da Pirauíra, Travessas 1*, 2 S e 

3- e subida do Matadouro de Lirooetro-PE, aprovamos o Estatuto e subscrevemos em de & c ^ 

setembro de 2002. . jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q 

Presidente TfWflJUiQ.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C W i Í \ # l i C W / r > pj_L. WlSLO ; 

Vice-Presidente 

l 2 Secretário V l ^ / W I . 

2 a Secretário /yV\f iA/XU 

IaTesoureiro ií/r^ffÍé^M/fd fáJ&tjfa 
2 a Tesoureiro ̂ t/ílA.ÔtA ^ÂlCO %8&ã çLk *_ 
Conselho Fiscal. Amo 

'YftCirn.a., ?lk/yc^/)Aj0^iXa< cia 

^ A m ^ H ^ i ^ o U . C W f r ç ^ 
o 
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6* Ofício de Notas 
AUTENTICAÇÃO Conforme com 
o Original apresentado dou fé. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

' Autef"! 
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Presidente: Maria Gorete Machados de Melo 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada 
Profissão: Professora 
Endereço: 3S travessa Epitácio Mateus de Lucena i f 75 - Pirauira 
Idade: 39 anos 
R.G.: 2900827 
C.P.F.: 029.467.824-76 

Vice-Presidente: Luciano Dantas de Lima 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: casado 
Profissão: Motorista 
Endereço: Travessa Epitácio Mateus de Lucena n° 20 - Pirauira 
Idade: 27 anos 
R.G.: 4862517 
C.P.F.: 022.540.304-85 

l 8 Secretária: Maria José de Souza Barboza 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: casada 
Profissão: Doméstica 
Endereço 4- Travessa Epitácio Mateus de Lucena, n° 122 Pirauira 
Idade: 36 anos 
R.G.: 2997266 
C.P.F.: 452.120.744.-87 

2 a Secretária: Maria José Duarte Tavares 
Nacionalidade: brasileira 
Estado Civil: casada 
Profissão: Comerciante 
Endereço: Rua Epitácio Mateus de Lucena n° 60 - Pirauira 
Idade: 52 anos 
R.G.: 120.4603 
C.P.F.: 653.628.374-00 

1° Tesoureiro: Vicente Justino da Sirva 
Nacionalidade: brasileira 
Estado Civil: casado 
Profissão: comerciante 
Endereço: Rua Epitácio Mateus de Lucena n° 155 - Pirauira 
Idade: 66 anos 
R.G.: 2264605 
C.P.F.: 022.208.224-00 

2° Tesoureiro: Maria das Dores da Silva 
Nacionalidade: brasileira 
Estado Civil: solteira 
Profissão: Serviços Gerais 
Endereço: Rua Epitácio Mateus de Lucena n° 91 
Idade: 39 anos | 
R.G.: 2704438 
C.P.F.: 452.160.374-20 

Pirauira 

P S S CARTÓRIO ROMA RECIFE 
o- UíiciO de Notas 

AUTENTICAÇÃO Conforme com 
oOngmai aweae 

' Aasi&srft Man.li 
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Fiscal: Rosângela Fabiana de Farias Lopes 
Nacionalidade: brasileira 
Estado Civil: solteira 
Profissão: estudante 
Endereço: Rua Epitácio Mateus de Lucena, n° 183, Pirauira 
Idade: 23 anos 
R.G.: 6414860 
C.P.F.: 041.810.134-56 

Fiscal: Maria de Fátima Alves de Melo Cavalcanti 
Nacionalidade: brasileira 
Estado Civil: casada 
Profissão: professora 
Endereço: Rua X V de Novembro, n° 220, Pirauira 
Idade: 51 anos 
R.G.: 1431186 
C.P.F.: 124.969.364-00 

Fiscal: Dirson Tavares da costa 
Nacionalidade: brasileiro 
Estado Civil: casado 
Profissão: comerciante 
Endereço: Rua Epitácio Mateus de Lucena, n°60,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pirauira 
Idade: 56 anos 
R.G.: 613622 
C.P.F.: 003.747.254-20 

Fiscal: Ana Clara Oliveira da Sirva 
Nacionalidade: brasileira 
Estado Civil: casada 
Profissão: doméstica 
Endereço: Rua Epitácio Mateus de Lucena, n°456, Pirauira 
Idade: 27 anos 
K G : 6434616 
C.P.F.: 055.465.184-05 

Fiscal: Maria Josefa de Melo Silvino 
Nacionalidade: brasileira 
Estado Civil: casada 
Profissão: doméstica 
Endereço: 3- Trav. Epitácio Mateus de Lucena, n°96, Pirauira 
Idade: 50 anos 
R.G.: 3355553 
C.P.F.: 590.148.224-72 

Fiscal: Verônica Cristina de Holanda Cavalcanti Moreira 
Nacionalidade: brasileira 
Estado Civil: solteira 
Profissão: Agente Com. de Saúde 
Endereço: Rua X V de Novembro, n° 219. Pirauira 
Idade: 39 anos | *j *.% 5 CARTÓRIO ROMA RECIFE 

R-G.: 2496205 £ J £ * « AUTENTICAç1oeConloSrrne com 
C P F • 558.551 054-15 1 * 0 0 f ' 9 i r m lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w«wW*«oufé. 
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Orador George Pestana da Silva 
Nacionalidade: brasileiro 
Estado Civil: solteiro 
Profissão: Artista 
Endereço: Rua X V de Novembro n° 214, Pirauira 
Idade: 34 anos 
R.G.: 3253201 
C.P.F.: 879.684.104-44 

, ^ «-o* 

õ 
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Cópia Autêntica da Ata de Assembléia de Constitiiição da Associação dtfsCo^ 
Moradores da Comimidade São Francisco de Assis da Pirauira - AMCSFAP ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sp 

Ata de Assembléia de Constituição da Associação dos Moradores da Comunidâtfjf_V 
São Francisco de Assis da Pirauira (A.M.C.S.F.A .P.), aos vinte e dois (22) dias do 
mês de Setembro do Ano de dois mil e dois (2002), às oito (08) horas, na Rua 
Epitácio Mateus de Lucena, n° 185 , Pirauira na Cidade de Limoeiro, Estado de 
Pernambuco, reuniram-se com o propósito de se constituir, uma associação de 
moradores, nos termos da legislação vigente, as seguintes pessoas : Maria Gorete 
Machado de Melo, RG. 2.900.827, CPF 029.467.824-76, brasileira, 39 anos, 
casada, professora, residente a 3a Travessa Epitácio Mateus de Lucena, n° 75, 
Piquira - Limoeiro - PE. Luciano Dantas de Lima RG. 4.862.517, CPF 
022.540.304-85, brasileiro, 27 anos, casado, motorista residente na travessa 
Epitácio Mateus de Lucena n° 20, Pirauira - Limoeiro - PE. Maria José de Souza 
Barboza R.G 2997266, C.P.F. 452.120.744-87, brasileira 36 anos, casada 
Doméstica, residente na 4a travessa Epitácio Mateus de Lucena 

n° 122, Pkauira -
Limoeiro - PE. Maria José Duarte Tavares, R.G 1204603, C.P.F 653628374-00, 
brasileira, 52 anos, casada comerciante, residente na rua Edson Barbosa do. Rego 
n° 60, Pirauira - Limoeiro - PE. Vicente Justino da Silva, R.G 2264605, C.P.F 
022.208.224-00, brasileiro, 66 anos, casado, comerciante, residente na rua Epitácio 
Mateus de Lucena, n° 155, Pirauira - Limoeiro - PE. Maria Das Dores da Silva, 
R.G. 2704438, C.P.F 452160374-20, brasileira 39 anos, divorciada Serviços 
Gerais, residente na rua'Epitácio Mateus de Lucena n° 91, Pirauira, Limoeiro - PE. 
Rosângela Fabiana de Farias Lopes, R.G. 6414860 C.P.F. 041.810.134.56, 
brasileira 23 anos, solteira, estudante, residente na rua Epitácio Mateus de Lucena 
n° 183, Pirauira - Limoeiro - PE. Ana Clara Oliveira da Silva R.G. 6434616. 
C.P.F. 055.465.184-05, brasileira, 27 anos, casada Doméstica residente na Rua 
Edson Barbosa do Rego, n° 456, Pirauira - Limoeiro - PE. Maria Josefa de Melo 
Silvino, RG 3355553, C.P.F. 590.148.224-72, brasileira 50 anos, casada 
Doméstica residente na 3a Travessa Epitácio Mateus de Lucena n° 96, Pirauira -
Limoeiro - PE. Dirson Tavares da Costa R.G. 613622, C.P.F. 003.747.254-20, 
brasileiro, 56 anos, casado, comerciante, residente na Rua Edson Barbosa do Rego, 
n° 60 - Pirauira - Limoeiro - PE Maria (José) digo: de Fátima Alves de Meio 
Cavalcante, RG 1431186, C.P.F. 124.969.364.-00, brasileira, 51 anos, casada 
Professora, residente na Av. XV de Novembro, n° 220, Pirauira - Limoeiro - PE. 
Verônica Cristina de Holanda Cavalcante Moreira, RG 2496205, C.P.F-
558.551.054-15, brasüeira, 39 anos, solteira Agente Comunitária de Saúde, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EEUÀO residente na Av. XV de Novembro, n° 219 - Pirauira - Limoeiro -PE, George 
S|Pestana da Silva, RG 3253201 CPF 879.684.104-44, brasüeiro, 34 anos, solteiro, 

0'*
%Cartista, residente na Av. XV de Novembro, n° 214 Pirauira, Limoeiro - PE, José 

f sj § Nivaldo do Nascimento, RG 4827493 CPF 433.036.174-49, brasileiro, 42 anos, 
l l ^ g solteiro, mecânico, residente na 3a Travessa Epitácio Mateus de Lucena n° 95 
f ç f j Pnauira - Limoeiro - PE, José Benjamim dos Santos, RG 1541767 CPF 

366.996.164-04, brasileiro, casado, 61 anos, sapateiro, residente na 3a Travessa 
f f E p i t á c i o Mateus de Lucena n° 100 Pirauira - Limoeiro - PE, Maria Elizângela da 
| | 2 Silva, RG 6766522 CPF 048.138.;54-40, brasileira 22 anos, solteira doméstica 

' residente na 3a Travessa Epitácio Mateus de Lucena, n° 99 - Pirauira - Limoeiro -m 
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PE, Maria Miguel da Süva, RG 1568203, CPF 290.230.254-15, brasileira, 55 a n ç g ^ <j 
solteira, doméstica, residente na 4a Travessa Epitácio Mateus de Lucena, n° í % ,*c* 
Pirauira - Limoeiro - PE, Maria José da Conceição, RG 3509415, CPF 
011.522.824-17, brasileira, 59 anos, solteira, doméstica residente na Travessa 
Epitácio Mateus de Lucena n° 430, Pirauira - Limoeiro - PE, Sebastião Bezerra de 
Melo, RG 587737, CPF 128235704-20, brasileiro, 86 anos, casado, aposentado, 
residente na Rua Epitácio Mateus de Lucena n° 185, Pirauira - Limoeiro - PE 
José Manoel Süvino, RG 1093944 CPF 165.524.074-91, brasileiro, 55 anos, 
casado, pedreiro, residente na 3a Travessa Epitácio Mateus de Lucena, n° 96, 
Pirauira - Limoeiro - PE, Maria de Lourdes da Silva Costa RG 4273424 CPF 
231.951.004-44, brasileira, 53 anos, casada, auxiliar de serviços gerais, residente 
na 3a Travessa Epitácio Mateus de Lucena n° 84, Pirauira - Limoeiro - PE, 
Sebastiana Albuquerque Silva, RG 3546076, CPF 613.478.924-00, brasileira, 82 
anos, viúva agricultora, residente na Rua Epitácio Mateus de Lucena n° 149 
Pirauira, Limoeiro - PE, Odete Maria da Süva RG 4266135 CPF 816.573.404-06, 
brasileira, 62 anos, casada doméstica residente na 4a Travessa Epitácio Mateus de 
Lucena, n° 126, Pirauira - Limoeiro - PE, M 3 Rita Camelo, RG 079998, CPF 
214.922.474-72, brasileira, 64 anos, viúva aposentada, residente na Rua Epitácio 
Mateus de Lucena n° 215 Pnauira - Limoeiro - PE, Rufino Lopes de Moura, RG 
2685394, CPF 214.922.804-10, brasileiro, 62 anos, casado, pedreiro, residente na 
Rua Epitácio Mateus de Lucena, n° 183, Pirauira - Limoeiro - PE. A senhora 
presidente solicitou que fosse lido, explicado e debatido o projeto do estatuto da 
Associação, anteriormente elaborado, o que foi feito artigo por artigo. O estatuto 
foi aprovado, pelo voto dos associados fundadores cujos nomes estão consignados 
nesta ata. A senhora presidente determinou que se precedesse a eleição dos 
membros da diretoria por um período de 04 (quatro) anos, conforme dispõe e 
estatuto recém aprovado, procedida" a votação foram eleitos para comporem a 
diretoria executiva os seguintes associados: Maria Gorete Machado de Melo, 
Luciano Dantas de Lima, Maria José de Souza Barboza Maria José Duarte 
Tavares, Vicente Justino da Silva Maria das Dores da Silva George Pestana da 
Silva. Para membros do Conselho Fiscal: Ana Clara Oliveira da Silva Maria 
Josefa de Melo Süvino, Verônica Cristina de Holanda Cavalcante, Rosângela 
Fabiana de Farias Lopes, Maria de Fátima Alves de Melo Cavalcanti Dirson 
Tavares da Costa todos já devidamente qualificados nesta ata. Retomando os 

1 trabalhos foram empossados nos seus respectivos cargos e a senhora presidente da 
1 Diretoria Executiva assumindo a direção dos seus trabalhos, agradeceu a presença 

j e a colaboração de todos e declarou constituída a Associação daquela data em 
HP diante, a Associação dos Moradores da Comunidade São Francisco de Assis da 
" stP^auira (A.M.C.S.F.A.P.), com sede provisória na 3a Travessa Epitácio Mateus de 
.̂ f'I4Ucena, n° 71, Pirauira - Limoeiro, Estado de Pernambuco, que tem por objetivo 
• "tííis filantrópicos e educacionais, organização dos moradores em defesa de seus 
I interesses, como üiiminação, calçamento, saúde, urbanismo, lazer, segurança 
§ Jiabalhar com idosos e com crianças. A senhora presidente do Conselho Executivo 
ãfírisou a todos os membros presentes que houve votação por aclamação. E como 
w l â a i s nada houvesse tratado, a presidente da Associação deu por encerrado os 

líffábaihos, e eu Maria José de Souza Barbosa na função de secretária lavrei à 
I I "fresente Ala que Ma e achada conforme contém as assmaturas de todos associados 
• o -u 

3 flí 
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6 * * C o , 

fundadores, como prova de livre vontade de cada um, de participar .uj&^r. 
A.M.C.S.F.A.P. (Associação dos Moradores da Comunidade de São Fraiicisco^7 
Assis da Pirauira), Lirnoeiro, 22 de Setembro de 2002. Maria José de SouzaS 

Barboza (Secretária), Maria Gorete Machado de Melo, Luciano Dantas de Lima< 
Maria José Duarte Tavares, Vicente Justino da Silva, Maria Das Dores da SilvaT 
George Pestana da Silva,/Maria Josefa de Melo Süvinc* Ana Ciara Ohveira da 
Silvai Verônica Cristina de Holanda Cavalcante Moreira Rosângela Fabiana de 
Farias Lopes,/Maria de Fátima Alves de Melo Cavalcante, Dirson Tavares da 
Costa, José Nivaldo do Nascimento,* José Benjamim dos Santos, Maria Elizangela 
da Silva, Maria Miguel da Silva, Maria José da Conceição, Sebastião Bezerra de 
Melo,i/ José Manoel Süvino, Maria de Lourdes da Silva Costa, Sebastiana 
Albuquerque da Silva Odete Maria da Silva Amorim, M 3 Rita Camelo/Rufino 
Lopes de Moura, Maria José de Souza Barboza Ana Clara Ohveira da Silva 
Rosângela Fabiana de Farias Lopes. Rogo: Rufino Lopes de Moura, José Manoel 
Süvino, Maria Josefa de Melo Süvino, Maria Elizangela da Süva Maria Gorete 
Machado de Melo, Maria de Lourdes da S. Costa. Rogo: Maria José da Conceição, 
Maria Miguel da Süva, Sebastião Bezerra de Melo, Vicente Justino da Süva 
Sebastiana de Albuquerque Süva Maria das Dores da Süva George Pestana da 
Süva, Verônica Cristina de Holanda Cavalcante Moreira, José Edvaldo do 
Nascimento, Rogo: Odete Maria da Süva Amorim, Maria José Duarte Tavares, 
Dirson Tavares da Costa Maria de Fátima Alves de Melo Cavalcante, Luciano 
Dantas de Lima José Benjamim dos .Santos, Maria Rita Camelo.. Trasladada hoje 
em 13 da Março de 2003. Eu; VfiCLhJjXj QjÍ)\íU l\í\ rU, t i / M O - Presidente 

Declaração 

Declaro para os devidos fins que o traslado acima confere com o original, lavrado 
em livro próprio às folhas 001 a 003v. 

J60Í8THO DE v'mmt e 

JSS * Ä * « * < 0 M b - y S f f ß Ó26-0099 
viQ AfjijußC/iieTr,««^' « ' : r ^ ' - « . . . , no Li-vrai ""yy^wooo sob • :• :<> üçirú 020-0099 

1 6 MAR/MO 

Limoeiro - PE, 23 de Março de 2003. 

Presidente A ' ' 

,o d* Noto» iJLfeài S í M l I 

gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • '• % Ca'IOS A B « ™ ^ u m , Ei(. **• 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE 

SÃO FRANCISCO DE ASSIS DA PDIAUÍRA 

LIMOEIRO - PERNAMBUCO 

3 " S_2 5 CARTÓRIO ROMA RECIFE 
& Ó « *> - 6* Oficio de Notas 
* • " " " AUTENTICAÇÃO Conforme com « «CA DE PERNAMBUCO 

"Ment/cidai 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0020614)         SEI 53000.064006/2007-56 / pg. 24



Estatuto da Associação dos Moradores da Comunidade 
São Francisco de Assis da Pirauíra 

Limoeiro - Pernambuco 

» S C c y 

Capítulo 1" - De associação, Fins, Duração e Composição. 

Artigo 1" - A Associação dos Moradores da Comunidade São Francisco de Assis da Pirauíra -
Limoeiro Pernambuco, é uma Entidade Popular, independente, sem fins lucrativos, funcionando na Av. 
15 de Novembro, n° 299 - Bairro da Pirauíra - Limoeiro Pernambuco. 

§ 1" - A Associação não remunerará quaisquer membros de sua Diretoria ou do Conselho 
Fiscal 

§ 2° - A Associação proíbe discriminação de sexo, raça e credo religioso. 

§ 3" - A Associação não é de caráter político partidário ou religioso. 

Artigo 2U - A Associação dos moradores, que tem fins filantrópicos e educacionais, objetiva a 
organização dos moradores em defesa dos seus interesses, para reivindicar aos poderes públicos a 
execução das medidas que lhes assegurem: saúde, educação, habitação, transporte, água, energia 
elétrica, calçamento, urbanismo, lazer, segurança, orientação, representação, serviço de Radiodifusão 
Comunitária, e ainda defender os direitos humanos, promover eventos de natureza cultural, recreativa e 
esportiva visando melhor integrar os moradores na comunidade. 

§ 1"-A Associação promoverá pesquisa dos reais problemas da Pirauíra. 

§ 2 - A Associação preparará planos de urbanização e serviços que melhor convenha aos 
interesses do bem estar social dos moradores. 

§ 3° - A Associação desenvolverá e fortalecerá junto aos moradores os princípios de 
amizade, união e solidariedade humana. 

Artigo 3° - A Associação incentivará a troca de experiência e a realização de ações comuns entre 
esta população e a população de outros bairros, sempre que para isso haja necessidade. 

Artigo 4" - A Associação é formada por tempo indeterminado. 

§ Único — A Associação só poderá ser extinta em Assembléia Geral, presente no 
mínimo 2/3 dos associados. 

Artigo 5° - A Associação dos Moradores da Pirauíra do Limoeiro - Pernambuco é composta 
pelos associados - moradores da Pirauíra, Travessas 1*, 2* e 3' e subida do Matadouro. 

Capítulo 2" - Da Administração da Associação, da Diretoria e Composição. 

Artigo 6" - São órgãos administrativos da Associação: 
1 ? 2 2 5 CARTÓRIO ROMA RECIFE 

<£ /^vrmm^OCoXrmecon *fl"i|uĵ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 
? 

• i : 
mm 
Wmm I 8 s 3 tom AIBíM fl/w J' Substituto 

" % » «J RottOn J«.'t.<ií<i'i/ d» Umt 6»e A*.-
'•• » 5 z í AdalberteUmi«s*>S tia»»» E s t 
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Was dos Santos 
. OAB 763-8 

Artigo 7° - O Conselho Comunitário da Associação dos Moradores da Pirauíra, Travessa I a , 2 a e, * 

3 a e subida do Matadouro - Limoeiro - Pernambuco é composta pela Diretoria e Conselho Fiscal. A,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cf ^ 

Artigo 8° - O Conselho Comunitário da Associação dos moradores é composto dos seguintes 
cargos: 

a) Presidente; b) Vice-Presidente; c) Secretário; d) Secretário; e) Tesoureiro; f) 
2 o Tesoureiro; g) Conselho Fiscal. „ .$% 

2^ 
Artigo 9° - E de competência dos membros da Diretoria: Representar extra e judicialmente a 
Associação em qualquer oportunidade e na Federação da Associação de Moradores, convocar reunião, 
dirigir as reuniões do Conselho comunitário, da Assembléia Geral. 
Orientar as diversas atividades, programadas, aprovadas e posta em execução. Cumprir e fazer cumprir 
as decisões da Assembléia Geral. Planejar, executar, controlar e avaliar as atividade da Associação. 
Fazer palestras de interesse da comunidade. Colocar em execução a decisão da maioria. Votar em caso 
ie empate as propostas pelos membros do Conselho Comunitário da Associação. Manter a comunidade 
informada dos trabalhos que estão sendo feitos, com outras informações de interesse dos moradores da 
comunidade. Franquear a palavra aos presentes sócios da Associação. Assinar cheques ou recibos 
juntamente com o tesoureiro. Assinar com o secretário, as atas das reuniões e Assembléias Gerais. 
Mobilizar recursos visando a concretização dos objetivos da Associação. 

§ 1° - Compete ao 1° Vice-Presidente auxiliar e substituir o Presidente em caso de falta 
ou impedimento. 

§ 2° - Compete ao 1° Secretário assinar com o Presidente as atas das reuniões e 
Assembléias Gerais. Assinar ofícios e demais correspondências da Associação, mantendo em dia e 
organizada. 

§ 3° - Compete ao 2° Secretário auxiliar e substituir o 1° Secretário em caso de falta e 
impedimento. 

§ 4° - Compete ao 1° Tesoureiro assinar cheques em conjunto com o Presidente e 
efetuar pagamentos com autorização do Presidente. Coordenar as campanhas de finanças. 

§ 5° - Compete ao 2° tesoureiro auxiliar, substituir o 1° Tesoureiro em caso de falta e 
impedimento. 

Capítulo 3° - Do Conselho Fiscal. 

Artigo 10° - O Conselho Fiscal é um órgão de fiscalização administrativa e financeira da 
Associação. 

Artigo 11° - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Fiscalizar as despesas realizadas pela Diretoria. B) Convocaria diretoria para 
apresentar a prestação de contas, c) Aprovar a prestação de contas 
apresentada pela Diretoria, quando tal prestação não deixar dúvidas, d) 
Convocar assembléia Geral sempre que houver dúvida das despesas 
apresentadas pela D í r e t o n i í . ^ r ^ ^ ^ ^ E é | í n i a m e r o de associado, com a 

s AUTENTICAÇÃO Conformo com ™»U«AiDEJi;snc.nri>cDU.„ 

g 5 o Ordinal apresento dou fé. yjSj^Tffif. a ?""M°"co 
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Diretoria à ação da Associação ao nível da Pirauíra, Travessas 1" , 2 a , 3 a , 4 a , 
adjacências e subida do matadouro, para que todos os moradores tenham 
direitos aos benefícios. 

Capítulo 4° - Da Assembléia Geral. • * 

Oi 
Artigo 12° - A Assembléia Geral é o órgão de Poder Soberano sobre os demais que compõem a ° 
Associação. Dela fazem parte todos os associados; Fundadores, Natos e Contribuintes. 

§ 1° - A Assembléia Geral pode ser provocada pelo Presidente logo a eleição do 
Conselho Comunitário da Associação. 

§ 2° - A Assembléia Geral decidirá sobre o número de Departamentos a serem 
criados. 

§ 3° - A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente através de Edital que 
será afixado na sede da Associação e entregue cópias, do mesmo, a maioria dos membros do 
Conselho Comunitário, bem como a todos os associados. Poderá também ser utilizado outros 
meios de convocação aos associados; tudo isso deve ser feito com antecipação mínima de 05 
(cinco) dias, mencionando o local, a data, hora e a pauta a ser discutida. 

. 

§ 4° - O quorum para a aprovação das resoluções pela Assembléia Geral em 
caráter não excepcional é de 50% (cinqüenta por cento) + 01 (mais um) dos associados. 

§ 5° - O espaço de tempo entre duas ou mais convocações, em caso de 
urgência(excepcional) é de 48 horas. Nesse caso, o prazo do parágrafo 3° não tem valor. 

§ 6° - O quorum para aprovação das resoluções pela Assembléia Geral em caso 
de emergência é de 50% + 01 (cinqüenta por cento mais um) dos associados na primeira 
convocação: 2 a convocação 22% + 01 (vinte e dois por eento mais um) dos associados. 

§ 7° - A convocação da Assembléia Geral é m direito que o associado tem de 
reivindicar ao Presidente da Associação. 

§ 8° - A Presidência se negando a convocar Assembléia Geral, solicitada pelo 
associado, a mesma poderá ser convocada por decisão da maioria simples dos votos dos membros 
do Conselho Comunitário, desde que solicite a convocação do Conselho Comunitário da 
Associação. 

§ 9° - A Assembléia Geral ainda poderá ser convocada quando não atendido o 
pedido do associado junto a Presidência ou ao Conselho Comunitário, por abaixo assinado feito 
entre os associados em pleno gozo dos seus direitos, desde que contenha as assinaturas de 50% + 
01 dos associados. 

Capítulo 5° - Da Natureza dos Associados. 

Artigo 13° - Serão considerados associados, independentes de cor, credo religioso ou condição 
social, todos os moradores da Pirauíra. Travessas ICAjyvòStsl ^C^íüãiiãst do Matadouro com 16 
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anos devidamente filiado a Associação, interessados em participar e defender os objetivos^ ^ 5 "+ 
citados acima, da Associação: • 

a) Os associados não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais ° 
da Associação dos Moradores; b) os associados são classificados em três 
categorias: 1° Fundadores; 2 o Voluntário; 3 o Natos. 

§ 1° - São considerados associados fundadores todos aqueles que 
aprovarem e subscreveram este Estatuto por ocasião da Fundação da Associação dos Moradores, 
exigências para o registro do Estatuto. Conseqüentemente terão vez e voto. 

§ 2° - São associados todos os moradores que admitidos contribuem 
voluntariamente com a Associação. 

§ 3° - Tanto os associados fundadores como os associados contribuintes 
voluntários terão os mesmos direitos e deveres para com a Associação dos Moradores da 
Pirauíra. 

§ 4° - São considerados associados nato da Associação, todos os 
moradores da Pirauíra, Travessas 1*, 2 a , 3", 4" e subida do Matadouro. 

Artigo 14° - Serão afastados do quadro social, o sócio que não cumprir o Estatuto ou faltar com 
a responsabilidade ao cargo ou função que, por ventura, exerça no Conselho Comunitário da 
Associação, isto é, da Diretoria e do conselho Fiscal. 

Capítulo 6° - Dos Direitos e Deveres dos Associados. 

Artigo 15° - São direitos dos Associados: 

a) Participar da atividade da Associação. B) Representar a Associação quando 
for credenciado pela Diretoria da Associação, c) Votarem e serem votados nas 
eleições gerais, d) Participarem das Assembléias Gerais com direito a voz e 
voto. e) Usufruir dos benefícios e serviços que venha ser prestado pela 
Associação ao conjunto dos associados. 

§ 1° - Somente os associados fundadores e contribuintes voluntários podem ser 
candidatos aos cargos do Conselho Comunitário da Associação. 

§ 2° - Os associados natos e contribuintes voluntários participarão da Assembléia 
Geral com direito a voz e voto. 

Artigo 16° - São deveres dos associados: 

Artigo 17° 
secretas. 

a) Acatar a decisão dos órgãos da Associação, isto é, da Diretoria, do Conselho 
Fiscal e da Assembléia Geral, b) Zelar pelo patrimônio da Associação, d) 
Zelar pelo cumprimento deste Estatuto. 

As eleições para a Diretoria e Conselho Fiscal da Associação serão diretas e 
~MA RE~ 

Notas 
>nforrr 
ta^o do 

•ã".35«- CARTÓRIO ROMA RECIFE 

gjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t it i «• 6* Oficio de Notas 

*3Z** AUTENTICAÇÃO Conforme com , r a „umzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE juSTfCA DE n a u t a » . 

o Original apresentado dou fe. ^Jfc. t ™ H l V . ^ ™ W W M 
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Fiscal da associação. 

PRESíO 

número de votos. 

H dos Santos 

§ 1° - Pode concorrer uma ou mais chapas nas eleições da Diretoria e Copselbjb r 0 \ 

è 
§ 2 ° - No caso de duas ou mais chapas, é vitoriosa a que apresentar o maftnPg . <=>3 

§ 3° - No caso de chapa única, não há número determinado de votos, para a que 
ror vitoriosa, nas eleições da Diretoria e Conselho Fiscal da Associação. 

Artigo 18° - O mandato da Diretoria e do Conselho Fiscal é de 04 (quatro) anos, quando então 
deverá ser renovado pelos eleitos em eleição direta e secreta, podendo ser reeleito por decisão da 
Assembléia Geral 

§ Único - Os membros da Diretoria e Conselho Fiscal da Associação podem ser 
reeleitos. 

Artigo 19° - A posse dos eleitos dar-se-á no dia em que termina o mandato dos membros do 
Conselho Comunitário, que são os que fazem parte da Diretoria e Conselho Fiscal da Associação 
em exercício. 

Artigo 20° - O associado que quizer concorrer a cargo eletivo da Associação, terá que estar 
devidamente inscrito na Diretoria da Associação, 13 dias antes das eleições em uma chapa 
composta de 12 pessoas com seus nomes. 

§ Único - Uma chapa para ser registrada a concorrer as eleições da Diretoria e 
Conselho Fiscal da Associação, tem por obrigação especificar os nomes e cargos que cada um 
associado irá assumir no Conselho Comunitário da Associação, e apresentar em programa 
mínimo de trabalho. , 

Capítulo 8° - Do Patrimônio. 

Artigo 21° - A Associação será mantida pela contribuições voluntáris de seus associados ou 
outras doações de qualquer pessoa ou entidades. 

Artigo 22° - Em caso de extinção da Associação dos Moradores da Pirauíra, todo seu patrimônio 
será destinado a outras Associações de fins semelhantes, com sede no município de Limoeiro/PE. 

§ Único - A decisão a respeito do destino do patrimônio da Associação, deverá se 
dá em Assembléia Geral Excepcional convocada pela presidência, onde esteja presente, no 
mínimo, 2/3 dos associados. 

Capítulo 9° - Das Reuniões. 

Artigo 23° - As reuniões da Diretoria e do Conselho Fiscal da Associação, serão feitas em caráter 
ordinário e extraordinário convocada pelo presidente. 

§ 1° - Em caráter ordinário, as reuniões serão feitas quinzenalmente de acordo 
com o andamento da Associação,as reuniões poderão áeofià&ér^ím^iji^^ 

2 I * S « AUTENTICAÇÃO Conforme cor ^^^i^OiPm^gna. 
a s * " * o Ongmai apreaef*— 
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§ 2° - Em caráter extraordinário são convocados os membros da Diret 
Conselho Fiscal, 48 ^quarenta e oito) horas antes de se dá a reunião. 

Artigo 24° - Nas reuniões ordinárias ou extraordinárias da Diretoria e do Conselho Fiscal, 
ganhará a proposta que tiver maioria. 

Artigo 25° - Nas Runiões das Assembléias Gerais, ganhará a proposta que tiver maioria. , 0 | 

Capítulo 10° - Das Disposições Gerais e Transitórias. °^ H 

Artigo 26° - Fica designado o Fórum desta cidade do Limoeiro/PE., para dirimir qualquer 
dúvidas de ordem judicial que envolva esta Associação. 

Artigo 27° - O presente Estatuto só poderá sofrer alterações em Assembléia Geral que conte 
fefttà a presença de, pelo menos, 50% + 01 (cinqüenta por cento mais um) dos associados. 

Artigo 28° - Em caso de afastamento do Presidente e do Vice-Presidente por tempo 
indeterminado, cabe ao Conselho Fiscal solicitar do 1° Secretário, em exercício, convocações de 
Eleições Diretas e Secretas da Associação. 

§ Único - Cabe ao 1° Secretário, em exercício, comunicar aos moradores através 
de Edital ou outros meios de comunicações, as eleições da Diretoria e do Conselho Fiscal da 
Associação. 

Artigo 29° - Em caso de impedimento do Presidente por tempo determinado e do Vice-
Presidente, assumirá a Presidência o 1° Secretário em exercício. 

Artigo 30° - No caso da Diretoria ficar em Secretários, caberá ao Presidente escolher entre os 
associados dois secretários. 

Artigo 31° - No caso do Conselho Fiscal se dissolver, caberá ao Presidente escolher 06 (seis) 
associados e apresentá-los em Assembléia Ordinária para serem referenciados. 

Artigo 32° - Caso a Diretoria fique sem Tesoureiro, caberá ao Presidente escolher entre os 
membros do Conselho Fiscal, efetivos ou suplente, o 1° e 2° Tesoureiros dar-lhes posse. 

Artigo 33° - A primeira eleição da Diretoria e Conselho Fiscal da Associação, dar-se-á logo após 
a aprovação desse Estatuto subscrito pelos associados fundadores. 

Artigo 34° - A posse dos eleitos dar-se-á 08 (oito) dias após a eleição da diretoria e Conselho 
Fiscal da Associação. 

Artigo 35° - O mandato dos eleitos entrará em vigor a partir do dia da posse. 

§ Único - O mandato é de quatro (04) anos conforme está escrito no artigo 18 do 
capítulo 7° das eleições e posses dos eleitos. C A R T Ó R | 0 R Q M A R £ C | F £ 

as 
( í Tt 
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Artigo 36° - o presente Estatuto entrará em vigor depois de aprovado e subscrito pelos 
associados fundadores. / 
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o- 51 

Cópia Autcnlica da Ala da Reunião da Associação Comunitária de São Francisco cie Assis da 1'irauíra, 
realizada no dia 20 de Outubro de 2007. Assembléia Geral. 

As 14; horas do dia 20 de Outubro de 2007, no salão da Capela de São Francisco de Assis da Pirauíra, 
foi realizada a reunião da Associação Comunitária São Francisco de Assis da 1'irauíra, com a primeira 
convocação com 50% + I para às 14; horas e em segunda convocação para às 15 horas com qualquer 
número de associados. 
Foi aberta a presente reunião às 15; horas com as presenças dos seguintes associados: George Pestana 
da Silva, Verônica Cristina de Holanda Cavalcanti Moreira, Luciano Dan las de Lima, Maria José de 
Souza Barbosa, Maria José da Silva (convidada), Maria das Dores da Silva, Rulino Lopes de Moura, 
Antonio Pedro da Silva, Maria Cristina de Lima Muniz (convidada), José Llias de Albuquerque, Jorge 
farias Cavalcante (Llias e Jorge convidados), Maria Pereira Coelho, Maria Josefa de Melo Silvino, 
Maria Cristina de Melo Múniz digo Maria Cristina de Lima Muniz, Dirson Tavares, Maria Ednalva 
Muniz, Maria Miguel da Silva, Maria de Lourdes da Silva, Joana Maria da Conceição, Silvana Souza 
da Silva, Maria Rafaela dos Santos Silva, Carlos Llias, Maria de Fátima Alves de Melo Cavalcante. 
,:oi aberta a Assembléia Geral pelo Sr. George Pestana da Silva, associado orador, que convidou o Dr. 
..orge Farias Cavalcante, associado Nato, para usar da palavra. 
O Dr. Jorge Farias Cavalcante (Advogado) fez uma pregação falando do sentido de ser ativada a 
Associação que, no momento, encontrava-se sem movimentação. 
Lxplicou d© que pode ser útil a Associação paia os moradores da comunidade da Pirauíra, pois, uma 
comunidade organizada com a Associação ativa, trará muitos benefícios para o povo associado. 
Falou o Dr. Jorge Farias que, poderia ajudar no que fosse possível, pois, colocou a disposição da 
Associação para servir-se do prédio n° 299 da Av. 15 de Novembro, Limoeiro/PE., onde se poderia 
realizar diversas atividades para a comunidade como sendo: Escola de computação, Aulas de Culinária, 
Biblioteca para pesquisas, Atendimento Jurídico, Atendimento Médico, Estação de Rádio Comunitária, 
Programas junto aos Órgãos Públicos como programa do leite, sopão, cestas básicas, distribuição de 

. cadeiras de rodas. Aulas de bordados etc. 
Lm seguida o associado George Pestana da Silva afirmou que estava muito satisfeito com a colocação 
do Dr. Jorge Farias e esperava a concretização do que havia sido colocado por ele, pois, acreditava no 
Dr. Jorge Farias por ser, o mesmo, uma pessoa de credibilidade da nossa comunidade. 
Em seguida o Sr. George Pestana da Silva, convocou a todos os presentes para que fosse escolhido, 
pelo Conselho Comunitário da Associação dos moradores da Pirauíra, a composição da Diretoria e do 
Conselho Fiscal. " 
Foi escolhida, por unanimidade, pelos associados presentes a Diretoria e o Conselho Fiscal composto 
pelos seguintes cargos: , 
a) Presidente: Dr. Jorge Farias Cavalcante r 
b) Vicêírwidjnté: George Pestana da Silva X 
c) 1° SeçreiárU): Maria José de Souza Barbosa Y 
dj^^^ecjetárjo: Maria das Dores da Silva )( 
e)T 1° Tesoureiro: Luciano Dantas de Lima 
t)_2°Ĵ sour£Í£Q: Maria José da Silva -

A 

- 1 • 

• B 

TSE? 

Conselho Fiscal: 

a) Maria Josefa de Melo Silvino 
b) Maria Cristina de Lima Muniz 
c) Dirson Tavares da Costa ' 
d) Maria Ednalva Muniz 
e) Maria Miguel da Silva 

CARTÓRIO ROMA RECÍFE 
'1 Ql'Ciö cia Notas '• aíf Her 3 Oficio ds ; 

: i " ï AUTENTICAÇÃO G 
I « o Ordinal asreae 
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f) Maria de Lourdes da Silva Cosia Joana Mariu da Conooiyfio 
g) Joana Maria da Conceição 
h) Silvana Souza da Silva 
i) Maria Rafaela dos Sanlos 
j) Maria José Duarte Tavares 
l)Vicente Justino da Silva 
m)Ana Clara de Oliveira da Silva 
n) Rosângela Fabiana de Farias Lopes 
o) Maria de Fátima de Melo Cavalcante 
p) José Nivaldo do Nascimento 
q) José Benjamim dos Santos 
r) Maria Elisângela da Silva >*VU"l"B5fM~f X*K3*k.̂ :̂ (L« 
s) Maria José da Conceição \ \ t ^ T ^ , ^ ^ ^ 
t) Verônica Cristina de 1 Iolanda Cavalcanti Moreira 0 ©rtflkwi *>u«°̂ « * '/^SfT^M^fí 
u) José Manoel Silvino l»«fflSS2fiMK ^ ' ( ^ I f f l S r ' 
v) Sebastiana Albuquerque da Suva l l f l i l í 
x) Odete Maria da Silva Amorim 
z) Maria Rita CamelozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $0ÊÊiffi 
a 1 )Rufino Lopes de Moura ||| A.XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAB 0 í 
bl)Ana Maria Pestana da Silva. 

Em seguida o Presidente eleito Dr. Jorge Farias Cavalcante, agradeceu pela confiança a ele depositada 
e prometeu muito trabalho cm prol da comunidade. 
Foi escolhido, pelos associados presentes, o Sr. Carlos Elias para desempenhar como Relações Públicas 
da Associação, cargo este que foi aprovado por lodos os presentes. 
Foi aprovado, nesta reunião, a mudança no estatuto do nome sócio para associado. 

Foi aprovado, nesta reunião, a modificação no estatuto do endereço e funcionamento da Associação /̂ 
para a Av. 15 de Novembro, 299 -= Pirauíra - Limoeiro/PE. 
Foi aprovado, rresiã~feuniãõ, autorização para a Associação dos Moradores São Francisco de Assis da 
Pirauíra, atuar no ramo da Radiodifusão Comunitária. 
Foi aprovado, nesta reunião, a criação do cargo de Relações Públicas da Associação, tendo sido 
escolhido o Sr. Carlos Elias. 
Foi aprovado, nesta reunião, a extinção de sócio contribuinte, sendo substituído por associado doadores 
espontâneo, não havendo pagamento de contribuição mensal. 
Foi aprovado, nesta reunião a criação de uma carteira de identificação do associado com uma foto %. 
E como nada mais tinha a tratar o Dr. Jorge Farias Cavalcante, eleito e empossado, deu por encerrada a 
presente Assembléia Geral, que vai por todos assinada: Jorge Farias Cavalcante, AMPSilva, 
VCHCMoreira, MCLMuniz, George Pestana da Silva, Maria de Fátima Alves de Melo Cavalcanti, 
Maria Miguel da Silva, Silvana Souza da Silva, Maria Josefa de Melo Silvino Maria de Lourdes da 
Silva costa, Maria das Dores da Silva, Luciano Darítasj de Lima, M r̂ia José de Souza Barbosa. 
Trasladada hoje em 20 de Outubro de 2007. Eu, /..^^££&$tÉ&-'. Presidente. 
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE SÃO FRANCISCO D E ASSIS DA PIRAUÍRA 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO / C E P CPF 
01 Jorge Farias Cavalcante 827.278 SSP/PE Av. XV de Novembro, 200 - Pirauíra - 55700-000 055.742.854-87 
02 Luciano Dantas de Lima 4.862.517 SSP/PE Travessa Epitácio Mateus de Lucena, 20 - Pirauíra - CEP 55700-000.. 022.540.304-85 
03 Maria José de Sousa Barboza 2.997.266 SSP/PE 4a Trav. Epitácio Mateus de Lucena, 122 - Pirauíra - CEP 55700-000.. 452.120.744-87 
04 Maria José Duarte Tavares 1.204.603 SSP/PE Rua Epitácio Mateus de Lucena, 60 - Pirauíra - CEP 55700-000.. 653.628.374-00 
05 Vicente Justino da Silva 2.264.605 SSP/PE Rua Epitácio Mateus de Lucena, 155 - Pirauíra - CEP 55700-000. 022.208.224-00 
06 Maria das Dores da Silva 2.704.438 SSP/PE Rua Epitácio Mateus de Lucena, 91 - Pirauíra - CEP 55700-000. 452.160.374-20 
07 Rosângela Fabiana de Farias Lopes 6.414.860 SSP/PE Rua Epitácio Mateus de Lucena, 183 - Pirauíra - 55700-000. 041.810.134-56 
08 Ana Clara Oliveira da Silva 6.434.616 SSP/PE Rua Edson Barbosa do Rego, 456 - Pirauíra - 55700-000. 055.465.184-05 
09 Maria Josefa de Melo Silvino 3.355.553 SSP/PE 3a Travessa Epitácio Mateus de Lucena, 96 - Pirauíra - 55700-000. 590.148.224-72 
10 Dirson Tavares da Costa 613.622 SSP/PE Rua Edson Barbosa do Rego, 60 - Pirauíra - 55700-000. 003.747.254-20 
11 M a de Fátima Alves de M. Cavalcante 1.431.186 SSP/PE Av. XV de Novembro, 220 - Pirauíra - 55700-000. 124.969.364-00 
12 George Pestana da Silva 3.253.201 SSP/PE Av. XV de Novembro, 214 - Pirauíra - 55700-000. 879.684.104-44 

13 José Nivaldo do Nascimento 4.827.493 SSP/PE 3a Travessa Epitácio Mateus de Lucena, 95 - Pirauíra - CEP 55700-000. 433.036.174-49 
14 José Benjamim dos Santos 1.541.757 SSP/PE 3a Travessa Epitácio Mateus de Lucena, 100 - Pirauíra - CEP 55700-000 366.996.164-04 
15 Maria Elizângela da Silva 6.766.522 SSP/PE 3a Travessa Epitácio Mateus de Lucena, 99 - Pirauíra - CEP 55700-000 048.138.754-40 
16 Maria Miguel da Silva 1.568.203 SSP/PE 4a Travessa Epitácio Mateus de Lucena, 137 - Pirauíra - 55700-000. 290.203.254-15 

17 Maria José da Conceição 3.509.415 SSP/PE Travessa Epitácio Mateus de Lucena, 430 - Pirauíra - CEP 55700-000. 011.522.824-17 
18 Sebastião Bezerra de Melo 587.737 SSP/PE Rua Epitácio Mateus de Lucena, 185 - Pirauíra - CEP 55700-000 128.235.704-20 
19 José Manoel Silvino 1.093.944 SSP/PE 3a Travessa Epitácio Mateus Lucena, 96 - Pirauíra - CEP 55700-000 165.524.074-91 
20 Maria de Lourdes da Silva Costa 4.273.424 SSP/PE 3a Travessa Epitácio Mateus de Lucena, 84 - Pirauíra - CEP 55700-000. 231.951.004-44 
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DA PIRAUÍRA 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO / C E P C P F 
21 Edson Pereira de Oliveira 739.215 SSP/PE Av. 15 de Novembro, 316 _ Pirauíra - CEP 55700-000 214.898.584-15 

22 Sebastiana Albuquerque da Silva 3.546.076 SSP/PE Rua Epitácio Mateus de Lucena, 149 - Pirauíra - CEP 55700-000 613.478.924-00 

23 Odete Maria da Silva 4.266.135 SSP/PE 4a Travessa Epitácio Mateus de Lucena, 126 - Pirauíra - 55700-000. 816.573.404-06 

24 Maria Rita Camelo 079.998 SSP/PE Rua Epitácio Mateus de Lucena, 215 - Pirauíra - CEP 55700-000 214.922.474-72 

25 Rufino Lopes de Moura 2.685.394 SSP/PE Rua Epitácio Mateus de Lucena, 183 - Pirauíra - CEP 55700-000. 214.922.804-10 

26 Antonio Pedro da Silva (cart profissional) 73081 s00027 Rua Epitácio Mateus de Lucena, 71 - Pirauíra - CEP 55700-000. 892.682.534-53 

27 Maria Pereira Coelho 127.891 SSP/PE 3a Travessa Epitácio Mateus de Lucena, 28 - Pirauíra - 55700-000. 460.813.903-15 

28 Maria Cristina de Lima Muniz 3.054.835 SSP/PE Av. 15 de Novembro, 245 - Pirauíra - CEP 55700-000 463.297.144-87 

29 Maria Ednalva Muniz 2.819.651 SSP/PE Av. 15 de Novembro, 186 - Pirauíra - CEP 55700-000 290.231.904-50 

30 Joana Maria da Conceição 5.224.521 SSP/PE Rua José Edson Barbosa Rego, 450 - Pirauíra - CEP 55700-000 317.336.204-78 

31 Silvana Souza da Silva 7.421.473 SSP/PE 4a Travessa Epitácio Mateus de Lucena, 130 - Pirauíra - CEP 55700-000 073.651.654-99 

32 Ana Maria Pestana Silva 3.236.566 SSP/PE Av. 15 de Novembro, 204 - Pirauíra - CEP 55700-000 502.693.214-20 

33 José Elias de Albuquerque 9.138.743 SSP/PE 4a Travessa Epitácio Mateus de Lucena, 130 - Pirauíra - CEP 55700-000 056.987.574-15 

34 Maria José da Silva 1.558.100 SSP/PE Rua Epitácio Mateus de Lucena, 91 - Pirauíra - CEP 55700-000. 319.798.584-20 

35 Maria do Carmo F. Aragão 1.535.875 SSP/PE Av. 15 de Novembro, 309 - Pirauíra - CEP 55700-000 055.987.521-15 

36 Francisco Cavalcante de Lucena 890.534 SSP/PE Av. 15 de Novermbro, 94 - Pirauíra - CEP 55700-000 100.278.314-34 

37 Maria Betânnia de Aragão Lucena 1.448.176 SSP/PE Av. 15 de Novermbro, 94 - Pirauíra - CEP 55700-000 502.245.304-53 

38 Josefa Souza da Silva 1.550.244 SSP/PE 4a Travessa Epitácio Mateus de Lucena, 130 - Pirauíra - CEP 55700-000 613.278.404-72 

39 Eurídice Tito de Lima Muniz 4.707.508 SSP/PE Av. 15 de Novermbro, 245 - Pirauíra - CEP 55700-000 502.239.504-59 

40 
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Associação da Comunidade São Francisco de Assis da Pirauíra 

Limoeiro, 15 fevereiro de 2010. 

Comprovação de que os diretores da Associação da Comunidade São Francisco de 
Assis da Pirauíra são brasileiros natos e que são maiores de dezoito anos 

Conforme cópias xerox das Carteiras de Identidade, relacionadas abaixo, dos Diretores 
da nossa Associação, comprovamos serem maiores de dezoito anos: 

Jorge Farias Cavalcante - Presidente 
George Pestana da Silva - Vice-Presidente 
Maria José de Sousa Barboza - I a Secretaria 
Maria das Dores da Silva - 2 a Secretaria 
Maria José da Silva - I a Tesoureiro 
Dirson Tavares da Costa - Conselho Fiscal 
Maria José Duarte Tavares - Conselho Fiscal 
Maria Cristina de L. Muniz - Conselho Fiscal 
Maria de Fátima de M. Cavalcante - Conselho Fiscal 
Maria Miguel da Silva - Conselho Fiscal 
Ana Maria Pestana da Silva - Conselho Fiscal 

Pela Presente dou plena e geral autenticidade. 

c/c. - arquivo 

Av. 15 de Novembro, 299-Pirauíra-Limoeiro - Pernambuco - C E P : 55.700-000 
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6*5 C % 

DECLARAÇÃO ASSINADA P E L O R E P R E S E N T A N T E L E G A L DA ENTIDADE O,, 

Jorge Farias Cavalcante, na qualidade de representante legal da Associação dos Moradores da 
Comunicade São Francisco da Pirauíra, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Avenida Quinze de Novembro, 299 - Pirauíra, na 
cidade de Limoeiro/PE; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO PRINCESA DO 
CAPIBARIBE. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 07° S 53'06" de 
latitude e 35° W 27'36" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Avenida Quinze de Novembro, 299 - Pirauíra, na cidade de Limoeiro/PE; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Endereço para correspondência: Avenida (^uírize^i 
Limoeiro, Estado de Pernambuco, CEP 55.700-000, 
Telefone para contato: 0XX-81-3628.0213; 
Correio eletrônico (e-mail): jorgefcavalcante@bol.com.br, 

105.585.131/0001.7701 

òvembro, n.° 299 - Pirauíra, na cidade de 
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A N E X O 4 - M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O 

D E C L A R A Ç Ã O A S S I N A D A P E L O S D I R I G E N T E S D A E N T I D A D E 

Nós, _ ^abaixo-assinados, , na. qualidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C\ dirigentes da 

>minaç9o da requerente), declaramos, para os devidos fins. que nos comprometemos ao fiel 
'cumprimento da Lei n" 0.612/98, do Regulamento c das Normas estabelecidas para o Serviço de 

'(odi fusão Comunitária. 

Dirigente (o cm go qne ociip») (CPI') - £ > = 0 - TH-C, ° ^ " O J 

Dirigente (o cargo qne ociipn) (/PI•')zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " 0 ^ 7 » ^ 1 ' 1 1 

Dirigente (o cargo que ocup^a^CPF) 

Dirige Irigenle (o cargo que ocupa) (VIM) Dirigente (o cargo que ocupii) (('PI') 

Endereço para correspondênc 

cidade d c j L N / v v O í lÁAi? v , I • stadoVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQAEOSN/ ^ V> AAÇ>Q , C E 

Telefone parJeontalo: OXX- %TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQZ . 3 G <b i ~ \ VX\J_ • fl A 
Correio eletrônico (e-mail): WI ^- LCONMcJLcQVYvfo, (S^jIrlrC 

A T E N Ç Ã O : Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente-

Comprovação dc que lodos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores dc 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título dc Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula dc Identidade; Certificado dc naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento dc igualdade de direitos civis ou prova dc residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública dc Emancipação. 

N3o serão aceitos, a título dc comprovação de maioridade c dc nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão dc inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) c. 
b) Cópia dn Carteira Nacional dc Habilitação (CNI1). 
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- f - « . . . 

A N E X O 4 - M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O 

D E C L A R A Ç Ã O A S S I N A D A P E L O S D I R I G E N T E S D A E N T I D A D E 

Nós, abaixo-assinados, , na. qi 

(denominação da requerente), declaramos, para os devidos íins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n" 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária^-

uial idade de Ç\ dirigentes da 

ti 
Representante Legal (CPI ) 

ingente (o cargo que ocitph)|fCPTn 

Dirigentc<fo cargo que ociipa) "CPF) 

D ( 5 > ^ ^ W o o P are,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ztii^oo 

Dirigente (o cargo que ocupa)\CPF) - /od/t '30%) ' w " ! 

DlrlgeMezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^OÍ R^o quc^wnpiiHC^I) 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) Dirigente (o cargo que ocupa) (CPI*) """" 

Endereço para correspondência :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A M .  ) c j ^ ^ A / > p • V\_^ c ^ ^ C ) 

cidade, cie L \ t W O Â V W _ . Estado KJ^^O^^h^Jo , CEP 
na 

letrônico (c-mail)A<iAft Ç(Xy < x £ o ( > J Y \ l £ ( f f i OQl* Ĝ YA • A>/U , 
Telefone 
Correio eletrônico (e-mail): 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação dc que lodos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título dc comprovação dc maioridade c de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) c, 
b) Cópia da Carteira Nacional de I labilitação (CNII). 
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ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i * " * ^ o 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, , na» qualidade dczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç\ dirigentes da 

(denominação da requerente), declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

I Representante Lcgnl (CPI-) Dirigente (o cargo que ocupn) (CPF) —*> H ) vO O T T - **K~> 

Í)lrigcn(| e (o cargo que ocupn) (CPI) Dirigente (o cargo que neupn) (CPI) <-• 

^ ^ " n \ x ^ > ^ n 5 o ^ 3 B ^ h - < ^ o 
DirlKcntc^o^K>q>^^ \CPI-)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J I 1 

Dirigente (o cargo que ocupn) (CPF) Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Endereço pjira correspondem; 

cidade dc LnvvO€l'ffbO . Estado ^(jilK)N^fejQÇyO , CEP 

Telefone para contato: Ô X ^ G ~ ^ & j ; Q % % |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 "T" 0 . « 0 
f- Correio eletrônico (e-mail): ^ ^ ^ f i X A / t ^ ^ O v r y ^ ^ ^ J W . . 0 ^ , - \ W 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação dc que lodos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula dc Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento dc igualdade dc direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública dc Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e dc nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão dc inscrição no Cadastro dc Pessoas Físicas (CPF) c. 
b) Cópia da ('arteira Nacional dc Habilitação (('NU). 
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lbbtí - ï>ibitn« ut î n r u t W A A J t szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DHMU) u u BV^U.  
6/03/2010 - AUTO-ATENDIMENTO - 09:15:36 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
184471887 '  0972 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UN1CA DO TESOURO 

XIENTE: CARLOS JOSE R M0N1ENE6RÛ 
VENCIA! 3108-9 CONTA: 19.158-2 

/ALOR: 20,00 

IDENTIFICADOR: 
1 = 41000300001188220 
l = 5585131000100 

( 

SI SBB -  SI STEMA DE I NFORMAÇÕES BANCO DO BRASI L 

16/ 03/ 2010 -  AUTO- ATENDIMENTO -  09: 15: 36 

OUVI DORI A BB 0800 729 5678 

484471887 0072 

TRANSFERENCI A PARA CONTA ÚNI CA DO TESOURO 

CLI ENTE:  CARLOS JOSE R MONTENEGRO 

AGENCI A:  3108- 9 CONTA!  19. 158- 2 

VALOR:  20, 00 

I DENTI FI CADOR:  

1 = 410003000011882.Í0 
2 = 5585131000100 

( 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO ^ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\\uMyuLo 'fjLtoCaksfsO éaAjAI,l/s->/>i*lA (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2€3 Oé&S , residente na fil/ ÜJCAÍ^ foa.ü.Cn A^V , na 
cidade de ^X/^^/tU^ixi? , Estado de [Çf/i^vx^xA U.< (r> ', CEP 

- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
.Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu ç-total . apoio« à / miciativa da 

" (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 20^10 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Prefeitura Municipal de Limoeiro 

Ricardo Teobaldo Cavalcanti 
Prefeito 
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ANEXO 5 - M O D E L O DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteka de identidade 
n° *3dJil23A » residente nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £zJJX= d^J^XÁÀx tèU fl^JT^^fo, na 
cidade de J^x^c^ü^t^tO , Estado de íle^/i^i^s^ <^t^> , CEP 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
.Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu ç-total . apoiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q à / iniciativa da 

j\?^tijOJjtâ ÒjV^ty&À&Klh ÃClW^TvAJO^^ -\VAPJJJ^fylM>X&AAo\fc 
' (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

.• J C 7 de /^^/X&de204& 

-ABMr«ARCEL0 GOMES DA SILVA 
Secretário de Administração 

CRA-PE8017 
Mat.: 83463 
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ANEXO 5 - M O D E L O DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO ^ ^ i 3 a 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

OOlST/kM LÇ A L OrUCR.e-/3! bbrZèGlO (nome da 
pessoa que está manifestando apoio). portador da carteira de identidade 
n° 3 33^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5>5? - ?( residente na Í2l'A GlhiALDQ **ÇrJZi Qoe> J>t S g x ^ M na 

cidade de L'MOQ«3ç> , Estado de ?£/g/i>-->M , CEP 
SS. - f °o e c o - . pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 . 2. 4 da Norma 

•Complementar n° 1/ 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu ^total f apoio Q à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

^ b ^ r r v o e X ^ O . /(Q de ^ V A H u ^ de 2 0 ^ 1 0 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Cristina Leal Guerra Barreto 
*,b o „ Secretária de Finanças 
y- $1 Mat: 83465 
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ANEXO 5 - M O D E L O DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

rAAWzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jcfts-' "V. AMSP/H£ f W i ^ ü M .(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° Ü Q O _ 3 £ 5 , residente na /\\)_ \l\USlUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\A \Á&ÜACJJO "htOM , na 
cidade de j . tKoGt t^ , Estado dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç^^áAJbLfdj > C E P 

A j ^ ^ ^ ^\MH - • pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 . 2 . 4 da Norma 
•Complementar n f i

 1 / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu --.total , apoio Q à f iniciativa da 
fligjQ CÂXiüU3S> Ôjo V ^ T v ^ á S J ^ (k-L^^vJ^xwòlcgdV \ j * ( k - A

S

S j S - \WvLVJjlro^ h U Ã * c a W ffb 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

J . lMOPv ( l^ . l 3 de^-Q\j£mZA) de 2 Q4 Ò 

(local e data) 

assinaturat < la pessoa que manifesta o seu apoio 

Maria José de Andrade Barbosa 
Secretária 

Secretaria Municipal de EducaçáY 
Limoeiro/PE 
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ANEXO 5 - M O D E L O DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO ^ ^ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

•lT3"ov< ^ / ) A . A / G^hch^o [-> b-<=> (nome da 
pessoa que está manifestando apoio). portador da carteira de i den t idag^^^ 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A- 1 crTSo ^Ç/VZ»"residente na v A > / / -f-^u^-jxà. 
cidade de A / z-<^x^> , Estado de <Céi*zs/r?~r sz<^«r_^ -> CEP 

$ 5 ~}-^x>. pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n f i 1/2004, demonstrar o seu .-total apoio 0 à iniciativa da 

j\^OCXÁXJJ^ c W % \ J ^ d f c \ í L . \ ( k L ^ v A j ^ w ^ ^ 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

^~ sé*r £>^C-C^> / / d e / ^ ^ ^ t l , de 20 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMOHRO 

}os*> "dson Barb&st do Rigo 
Procurador Jurídico do Município 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

6 >
S C <S 

4 5̂  " 

pessoa 
n° £ 
cidade 

que esta /uam restando aptno-)* - portador da /^carteira ae iaemn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
lJ_Q£M^dsSk « residente na Al/- J)f/ttM à!LéÔL * 
dê AJyuoFSHo C Estado de PC - > 

pessoa física, vem. nos t 

(nome da 
de identidade 

na 
CEP 

7.2.4 da Norma 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

p/f dfe }t*%Q f . Ç o d e 2 0 / ? 

que manifesta o seu apoio 

Wanãüjõfye p, Á.iiii, 
Sec Municipal de Saúde 

Limoeiro-PE 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO ^ í * * ^ J? 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

/\_ \Au<0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iW[T)cn^4 / e o g ^ ^ ; (nome da 

pessoa que está manifestando apoio). portador, da carteira de identidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (\.^QC,.?iz - W i 7 - ^ , residente na ^Scwifo >e- h^£±*â &yáj%' na 
cidade de is. ^ Q r h ' ^ , Estado de -rç^/C/w;3u <^=> , CEP 

o-Oco , pessoa física, vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
.Complementar n 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

 1 / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu --total apoio Q à t iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

r 
X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA ' • VccJcJ) . /€ de feiJ&tc-Jío de20lç> , 

(local e data) 

assinatura da^pessoa^que manifesta o seu apoio 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0020614)         SEI 53000.064006/2007-56 / pg. 60



ANEXO 5 - M O D E L O DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 
- 4 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa, que ,está^ manifestando apoio). portador da carteira de identidade 
n° (jtMlo VhW. residente na Mi C W . ^ C ^ V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT U P - Í  ^ f f » * 
cidade de / 1 /M / QTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^T^W) , Estado de- V ^ p T V / VŴ  Õ Q T CEP 

^ítoS L̂ Ç̂ Q * pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Xomplementar n a 1/2004, demonstrar o seu --total apoio 0 à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

VlAX ÊJ A^NQ _ , ^ L 2 _ de<"fX^ w v ^ Q de 20 / ^ 
íl e data) 

assinatura dáNpessoa que manifesta o seu apoio 
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o*5 C % 

ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L***?., t ? 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

PA fcO Q , U ( 'Atas A O ^eBAt>TÍ AQ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio). portador,, da . carteira /de , identidade 
n° — residente nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA évò®: U^SSfM flj^ H ^ R A C U o S|A na 
cidade de LuryÕfcjjTO , Estado de Vfí.fUJTM*)'rXüOQ ~ C E P 

6>f> ^ \^Q - Pf^rQ- pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
fComplementór rr° 1/2004, d^onstrât a Ueu totalI apoio àl) iniciatiya da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

btUJUO<LUX> d e ^ U J j M X A P d e 2 0 • 
(local e data) 

que manifesta o seu apoio 
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.Rutrica-
ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO °o Cf 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n \ \ V t \ > - r e s i d e n t e n a ^ J l ^ f o f c T ^ ^ Q ^ t o o , na 
cidade de L> C o o L i <ft^ , Estado deÇfon^orrtylxKK K> , CEP 

Stb^T^o -̂ fe<o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7Ç-4 da Norma 
Complementar n e 1/2004. dwnonstrarv o se$ total apoio à Jüdiciativa da 
f^fíce A ^ t S í V A A M ^ ' ^ ^ ^ ^ A n s S l'.S - \ V\ qjjjÊfrft.-l. C ? W & \ K P A 0Wn«JU^a • 
(denominação da entidade requerente), que tê m por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\MO£ltO. OC DE MA£S^ de2O40 
(local e data) 

' assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

$S -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J\ J\&Svcjf\ÇflT> MoWove&S 'Bfu&lèP \£* flioZoAJíP (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador dju carteira de identidade 
n° âfry (fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3P . vidente na % FC,J*MTJK/£1> Hf , na 
cidade de hl^i o&i ttJD , Estado de K)AIM, (3 O , CEP 
Jpjí *f-(p O pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7.2.4 da Norma 

.Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu ç-total . apoio q à / mciativa da 

' (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1/IM.o £(frAD . j ^ d e ^ ^ g ^ d e 2 0 / O 
(local e data) 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO tf 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

i I O t^Jç, T ĴJOÇ ẑyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'ftszrt K^.'fcO'^A _(nome da 
pessoa que está manifestando apoiojí portador 0 da ~ carteira de identidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
n° H ^ O ^ M Ò ] S S ? . residente i g ^ T ^ O T M ^ f e o p c Ú O gOJ na 
cidade de L . iVvofcVf \ ja , Estado de VfeftKCOfSM<L/J_ , CEP 

>$rS!*YoQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
• Complementar rr° 1/2004. ^demonstnflr a uleu total I apoio àjj iniciativa da 
^ ^ ^ W £ m r í à ^ c J U H S ^ i ^ 

denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

L \ f r V ) f r \ f r J O d e v Y l O ^ ^ O de 20 TO 
(local e data) 

I assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

6*s C0^ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

idâjJÀJBlám^ ^TA S/AtiirtsrtLêjUK . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio). portador dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA carteira de identidade 
n° é£33JÂ£ £ 2 £ Pé- residente na ^2i/A S.-Ú1//S? &áÂ& , na 
cidade de J í ;-^Q j Estado de //f 'MAiri&JfjQ 

Compl 

I 

- @&(ypessoa física, vem, nos 
n° 1/2004. ^demonstrar o 

denominação da entidade requerente), que 
Comunitária. 

nos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
_<* totais apoio àJJ iniciativa da 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Afirmo ainda que a minha residência se situa ria área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 
j f e de /VfrJfrP . d e 2 0 j ^ 

assinatura da pessoa que mânifesia o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. ícju/gv &$Jutc*juuCAÁ %u^& _(nome da 
pessoa que está manifestando ap&io).portador ~ ftda carteira de identidade 

, na 
, CEP 

pessoa que está manifestando apoio). portador da .carteira 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^HSJJM ^SSLM , residente na íflucu d f l Q J U u ^ - 12M 
cidade de iirmiàS>jhjy , Estado de __y 

- . pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nf i 1/2004, demonstrar o seu ,-total apoio Q à iniciativa da 

t\i^C\ÁX±jtijò Ò>>^%i)^cWl\ dfcAotfltxw^^ -\VAOÜJJ^L.btwxa*.v>\?C 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/i/yy\.<y m/3 . j j ; de JíArfMJLAjSf de2Q/frQ 
(local e data) í 

assinatura da pessoa que manifesta o seuapoio 
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6»* C % 

• ai 

ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

pessoa que ^ está manifestando apoio), portador da _carteira de identidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA b. Ml . q H * - S s p r ^ residente na Q ^ a ^ l A o , K V ASL o o ^ r J f a S * ^ 
cidade de LmvytÃrvw , Estado de T A ^ ^ ^ ^ ^ I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM^ / V CEP 

5 5 -QOO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

XjLyvYvrMjŷ v , â.Ci de ^tAWMunx» de 20qp . 
(local e data) 

sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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6 * 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO ^ í * " ^ í 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

9in^>fAtjUL. T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÀ X V J A . rCx/vwy T Y ^ 1 (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° HKV*50j> -S5?|4?fc , residente na Q j g ^ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT A . KVJ T y ^ - r r x Ln/^frtó na 
cidade de tfcvvr** i vu^ , Estado de 1P* nyr^ri/mJt^ujGty , CEP 

55 ^Qfi - QOO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Gyt^aoifijuuv Agiu [.krTNjJuTr̂ cVjtAsL ffnãv Snn/w^/(ifjy >rl̂ Q/vai>> ^^TUULLJ I OOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í^rr^L^y 1QÍ >^VVYV1>Í J- CO' 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 
ríp de Jxaj&am im* d e 2 0 í l £L-
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES EfA APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ftV\-*fr<yÍ£v CSoSe ^J^h^SQ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

vrAimOh Ç>S$\Ç<<, , residente n a P ^ t f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ t M ^ 60 , na 
cidade de L \'t»o<£\'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CVP , Estado de ^ ^ P> Ç J J Ü C o * CEP 

^&<7 -^>Q , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n f i I j ? 0 0 4 ' demonstrar o i $eu r\ total ( apoio à t inicmtiya da 

/ (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
* Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

6* s ccv> 

LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  >v^g^'fN^> , dê Sv><>Alc>A^ de20yO 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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o * 

ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da _carteira de identidade 

^ h 3 _ 3 - ü r e s i d e n t e na . ^ o U ^ S ^ j J ^ O g & S S , na 
cidade deL N ^ ^ S L N A ^ ' , Estado de ^/\^O^r-^\^<l<) , CEP 

S S . O O - O - >jO-0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subiteny7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004, demonsírar o seuO total Apoio à (jiniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  rvO(L<tv^ 5 w 2 o _ de ŜfrK>JVg>A*3 de 20(Í0. 
(local e data) J 

Z>27 ^ L _ ^ /^^^cX^^VS^ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu âpoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO ^ * 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa que estã marMestando apoio)» portador \da carteira de îdentidade 
n° í &zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA XDD LLL K ,residente na^frO • kg d l ^ ^ W ^ ^ãjX) , na %00 til, residente n a ^ O • 

eV UJA<à£A\^> * , Estado cidade deV Q J J u C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ M̂  , Estado de W q v > 0 ^ KVV > J ^ \ O Q CEP 
o £ > ^ Q O -JirToQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

^Complementos n 2 1/2004, demonstrar . o, seu ^otal . apoio à Q iniciativa da 

• (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

• 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_ de 20' 
(local e data) 

pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDrVTDUAL 

pessoa que está ta^nifeátando apoio), portador " da 
Q . (nome da 

carteira de identidade 
n° â ã 3 ± m i ^ % ^ residente na ^ I W / , f^Tb 1\*kHS. , na 
cidade de __zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q U ^ Õ E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS , Estado Ce VtJjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/yun/^PflLCjfí. , CEP 

5 ^ f O O v, - QoQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
.-Complementar sr 1/2004, demonstrar i o seuf) total, apoio à hjiiciativax da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Új^hWÀÂ , J£_de {JXSOSLLM , de20JO 
(local e data) ' 

assinatura dapessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

Q£ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
tíjJOÓO fflTf S5P~PÇ residente na QQA bt Qf)(ÍLQ (PnúTo tf-HHb , na 
cidade de LI M - o g t f » , Estado^de tP&yltü/OA* C?U d O , CEP 
<55~}vo- OOQ- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 
de TeU&VZClLõ de20zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJO 
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. *S Co 

ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO og** ^ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa^ que está manifestando apoiai portador da carteira de identidade 
n ° j 3 5 1 $ f e g > y ^ g j a ^ residente n f i W , - ^ P u ^ f O ^ W ^ l c ^ U v s ^ na 
cidade d e ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V33JÕOL>IJJV^ .Estado de I L ^ Ç J V ^ V N W ^ Ò ~ CEP 

55> ~^QQ - QCx3 ,. pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
f Complementar n* 1/2004. ^demonstrar o (jeu total \ apoio àjf/ iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

V V J J J ^ L U I ^ . Jl% dc4WxjUA*> de20jO 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

Mrtfcirt C l £ ( P &zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vt i / U c G / V A (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° ^ N ü ^ f c i í 5t>?\?e\ residente na ir^UA Pt A/f -fl/VlgftO JOÃo EPNEsia na 
cidade de UMOElgQ Estado de ?ERNF\M1ÒÜGO CEP 
55" \0O - 00 Q- , pessoa física, vem. nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma 

«Complementar vr 1/2004.• defliorastnk- o Ueu totalI apoio ài) miciatiya da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

U M Q E Í f t i ? . : .2.0 de F E A/g R E [fi.0 de 20 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 
li 

O 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa q t j e e s t á 

cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA úirr^MàOD 
150^60 - O Q 0 , pessoa física, vem, nos 

-Complementar n 2 1/2004. ^dejnon 

residente na /^l 

(nome da 
carteira de identidade 

%(Í(*V) 'At«L . na 
É f i M f r m s ^ c Q , CEP 

IOS de que trata o subitem 72.4 da Norma 
o titeu total k apoio à y iniciativa da 

denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

f . 
ÔÇ de TrWvtA? de20 J 0 

(local e data) 

que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO "Cf.. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

^ I L S Q N ) £ e , g . R & f o f izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ < Q V ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO ^ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), ^ portador da carteiray^ de identidade 

na 
CEP 

nos termos de*que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de ident 

"° 3 3 S~SS6 ' r e s i d e n l e n a R.XAsCA çjct r^tnna/uh ^ 1*1% 
cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A* s/T>iS7j2^Le> ò £ Estado de Jha^^içy^^K^ , 

- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

festa o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO ^ « ^ 9 ^ * 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'Ü^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OJ VMCL ^ A / v J ^ v a -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AS L ^SfW^prN; j j J ^ ^
<

Ü ^ J Ú L (nome da 
pessoa que está manifestando apoiy). portador T da carteira de identidade 
n° q ^ H ^ 53P.Pg residente na ih) ^OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU O 3&V AV^ Ü T> '^2>f - OtiJfià , na 
cidade de l£) LNvyQ>Vl>.f\^) , Estado de V^^CVNrv\Wx,v^O CEP 

5S> - ^ g K ? , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
\Complemenfar - n a 1/2004 demostrar * © seu . total apoio i à iniciativa . da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

/  

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

b VmvogKAjO d e W Q A J U ^ de20ftQ. 
(local e data) J 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A\GÍJ. ft Qi£ HiO.fl . ( n o m e . ^ 
pessoa que está manifestando apoio). portador da carteira de identidade 
n° Z í j Q J Q^-5D5 /? i / , residente na g Jft Çftp ^ £ 0 1/ li, f{l | MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j j , na 
cidade de ^ ) 0 h" I g , Estado de PlTR h\ f\ jj&ALLÚ C E P 

5 •$ Q Q Q - Qfiú , pessoa física, vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
.Complementar n f i 1/2004, demonstrar o seu <~total apoio ç à _ iniciativa da 

]\?^C\tXUòà 0>>^Afr\MfcU/\ ( k l ^ y j y ) ^ ^ - \ T A O J j j ^ O t w c ^ \ f c 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

friMdiAOr . I I de Pfl/Hii^// de201 0 
(local e data) ' 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

A*»-fr ^ O L ( ^ i f b a , C f e N A U C & . N > ^ . (nome da 
pessoa gue . está manifestando apoio). portador da carteira de identidade 
n ^ O t o ^ M Ò A - S S r . f f f c , residente na JW• l £ o U M ^ W v O T y - ^ Q Q , na 
cidade de V- fw-y^o st , Estado de V ^ N A A O V ^ CEP 

, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o aeu total apoio àQ iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

,^2o de { zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS DÍ W AJ VO de20AO. ( /2X) 1 ° J 
(local e data) V 
•* 

assinatura da pessoa que manifesta-o seu apoio 
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A N E X O 5 - M O D E L O D E M A N I E E S T A Ç Ô É S E M A P O Í O 

6* s ° % 

M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L 

cidade d 

Complementar 

manifestando apoio), portador da 
V.v?iP-££, residente na A^f J^dk V 

Estado de 

carteira 
(nome da 

de identidade 
, na 

J Y I A ^ > , C E P 

, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
1/2004, ndemonstrar, o jseu total, apoio à »iniciativa l / v da ^ ComplementarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vr 1/2004. -demonstrar o seu total apoio a »micianva . ~aa 

! (denonünação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

(local e data) / 

da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEX05-M0DEIX>DEMANTFTXTAÇÕESEMAPOIO z 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

P^KX/UIA, TYJJU AL I2NU*TÀ. X^H^FK^ (nome da 
pessoa que está t/manifestando apoiai portador da v carteira de identidade 
n°MWPÍB - S S f | f e , residente WJ\% \ v J W f c t e ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC J A Y ^ .  , na 
cidade de L > O O O J Q Q J ^ O , Estado \de ^ÇzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\/^0>^^\SJSJ^ " , CEP 

,*°Vo>Q -Opo , pessoa física, vem, ros termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar ~ n e 1/2004, demostrar, o râeu ,total K apoio àO iniciativa da 

' (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lw \ ( V V Q ^ A ^ ) de I v O W O de 20Í_Q. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio (J 
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*3 

ANEXO 5 - M O D E L O DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(_AJU=£2 ^£^^:o. tjL ZáLÁâ±^J=£.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (nome da 
pessoa que está manifestando apoio). portador da carteira de identidade 
n° A 3 n £ ^ SS?-?6 . residente na /u~ r ?z )<> ? - Ç o . c-~=> ^ ^ L , n a 

cidade de / • ^ ^ t i j , Estado de £ , CEP 
, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu --total apoio q à iniciativa da 
;\s£>oCjúoa:X3S> O J ^ % V 3 m W u / \ A ^ L < S ^ v ^ V v d ^ d V X ± ò \ ^ S \ % - W v u U i L . & t u ^ w \ f e > 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 4$ de UL^L&Í- de 2 0 ' ^ 
(local e data) 

assinatura soa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

6 » s C 0 / ? 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa qtie éstá manifestando apoio). portai 
n° kç> CjÇ? <5*4- Z> , residente na Oxf "dl 
cidade de 

A 

(nome da 
de îdentidade 

Estado de <> J?F , CEP 
^ E y Ê Q O - Q\iO* pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu ^total apoio ~ à iniciativa da 
; \S£>QCÂXUJQS> Ò J ^ ^ W U I ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV X \ d i J o ^ v ^ v J l ^ - W V U U J ^ & t*>̂ <v> \fc 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

o Ç u v ^ ^ W : £7j de ^XgKAJUAxç/ de 20.0o 
(local e data) 

G 
assiní LtUl î da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 
V-. ÜU«.  

s -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ 

v l u t o ^ J U l o , H U ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAE ot<x A J c & . (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° Si. residente nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LIJCXJ^J-^O- «do. ^ S t / m ^ ^ ^ ^ ô n a 
cidade de àSju~^sXdi& , Estado de r I H ^\ilr>^yc^ra ", CEP 

t> 3 O O.O - G O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004 „ demonstrar ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qseu total .apoio ,à ^hiciativa da 

^s soe . , ibLB<svaufw(.^US^> dsJ^s (3 - '  WNAX^ KA- -iojmy^QxJi^ KQiuwfc&x^, 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

^j^rr^JbJ-Ug . C H de r ^ r x x / t X L ^ ? de 20 - Í O 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO °S« S 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa que está manifestando apoip)x portador da carteira de identidade 
ifÜVmHfi A ã q f E . , residente na I Q J ^ y ^ Ç ^ O ? " na 

cidade de L jjfyvQ fevSU-Q , Estado de v y ^ ^ ^ n ^ O C > 0 7 CEP 
ssoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

NComplemeafer ^ n e 1/2004. demostrar» • seu . total apoio i 

(denominação da entidade requerente), que tem pèr interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a niinha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

L \ T ^ O ^ l ^ d e f o j £ f t £ J X \ K ) d e S x i Q 

(local e data) ] 

/ assinaturaaa pessoa que manifesta o seu apoio 
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% H 
ANEXO 5 - M O D E L O D E MAMFESTAÇÕES E M APOIO * S -

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa que estíU mupifestando apoio)^ jtártádgr-, da jcarteira . de identidade 
n ° é / 3 lo S^r. residente na fí,.£0^13imc^V&A e U ItoCtnCj ÊPna 
cidade de U \ ry^g g ^ a\^> Estado de W<rfl t* o~> , CEP 

^ 5 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ O O - ^ t ^ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n? 1/2004, demonstrar o seu total apoio à Hniciatiya da 

^ (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

L j r V N o e v ç u ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ç^Jl de"^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAWzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÒVIAXAQ de20 L O 
(local e data) ' 

9 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apbio 
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< í! 

ANEXO 5 - M O D E L O DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO °&s7çP* 
> 

-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome cia 
pessoa que está manifestando apoio), "portador da carteira dc identidade 
n° {OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAq l/g<j. I K", residente na Pi ÜA MjfjAl^i < "a 
cidade de Ir I H ? £/ fl v , Estado de Çii(i*\il\H Q\x & i CEP 

• i>S• *^Oo - Doo, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
.Complementar n f i 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço dc Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

dc MxaSiCn de 20Í 
(local e data) ' | 

LjZJU0A> 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

"O. 

' v Mera. _ J> 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

soa 'que eslá Ç mani(estancio apoio), porta 
( n o m e da 

pessoa ''que está Minam testando apoio), portador da carteira de identidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fflJ-> ZttjJSF-fp. residente na JjJAtCb d&L A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAY ^ 5 " W . na 

, Estado de , CEI cidade de L / A í 0ElR^O 
5"£"-7"fl̂ — <?^é> » pessoa física, vem, nos termos dc que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n g 1/2004, demonstrar o* seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da7 entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência sc situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
i 

(local e data) 
VM/flA/CO de 2() | 

assinatura da pessop que mani lesta o seu apoio 

\ 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

5 b c ^ e Q ^ 0 rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [/iejFkTfezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q>*- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P<CUAS-0 CCJ^ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da _carteira de identidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A A • f)4 ^ . 4 5 A júQD I'/Residente na j2uA ®Q UgTAfr&üi &C) . O A na 
cidade de I ^AO F l , Estado de ^ O^ AVJ A tv\~^\ A CEP 
5 £ > ^ Q j Q -ü<OQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total ^poio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Llr^ACy^ OAJO ;  ,  I S de yXvyjU*^T> de 2eev3Q^O 

(local e data) 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0020614)         SEI 53000.064006/2007-56 / pg. 91



ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ftoLoXozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^O&ôfL Ckx S c i r W . 
que está manifestando apoio), portador da ( 

Çy\_ (nome da 
pessoa que esta mamtestando apoio), portador da carteira de identidade 
n 0 3* |cg / )3 l3 residente na QJJU^ 9 ^ 0 5 ^ P X ^ T \ Axl # 2 - S , na 
cidade de J jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U I / ^ A A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL p , Estado de fr3 g YQ^/ X IXM^VvA ^ , CEP 

5£? 'Tfi.iO- ~ OtQc^ pessoa física, vem, nos tlpnnos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
iva da \Complemeítfar 

(denominação 
Comunitária. 

Afnjmo ainda que a minha residência se si 

(lbfcal e data) 

ndida para a prestação do Serviço. 

^Òc-&AfoO de 20ÚQ. 
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ANEXO 5 - MODELO D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVB9UAL 

(nome da 
or da carteira de identidade 

, na 
CEP 

essoazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .gpe esrai, çraanilestando apoio), portador da 
° Qtf)MWb7J^residente na PQmlP jJB^Q^ 

S S H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT Í T V , ' E S T A D 0 D E k4mtto/tC0-

^} S T V v -JUUàJ-> pessoa física, vem, nos tptmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
^^mpleme^far^ Ç r j n

2 1/2004^ ^demo^sJrarft © . seu x teta.1 apoio \ à inicjajiva da Complementar . n 2 1/2004- demostrar» » seu . apuiui 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

(local e data) 

1 assinatura dad ;ssoá que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO ' ^ " t y 
S$ -" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVEBUAL 

(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portadorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /da carteira de identidade 
n° £ & Í 4 & r e s i d e n t e n a ^M%tj> (frdfau** j r y , na 
cidade de g^dfeg , Estado de / ^ ^ i ^ t ^ - w JU~/^*zr>, CEP 

<fT£~-fhyf)- , pessoa física, vem, nos tfcnnos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
\Complemetjfer n 2 .1/2004-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA demostrar* © seu . total apoio i à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem pòr interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

^ ^ l ^ L é é ^ P de l_£AQj>^ çjszz> de20$(# 
(local e data) ~j 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

idoCJ apoio). 
(nome da 

pessoa dufe está manifestandcCJ apoio). portador da carteira ^ identidade 
n° j.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W3\Íp/ 95 f- , residente na £ t i „ Ç , ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> Mc J(i4£mC/Pt*n?na 
cidade de 0 , Estado de ^xr\ .^CA^^Ò^K^ & » CEP 

- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
•Complementar n°r 1/2004, demonstrar o seu ^total apoio0 à iniciativa da 

^ \ 3 ^ C Â X X J U Q S > QJ^^vf iAfc ,V^\ d fcV^CXt t f t^^ - \W^Vl j^v^^VUi^vo\ fc 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

L 

fctS-C^Vuj de20iÛ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 0 i>, 3 , • 1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\Ò0S£ S \ J g . ^ 6 ^ Q "D£ ^ fM (nome da 
pessoa que está manifestando apoio). portador da carteira de identidade 
n° 0 ^ 5 0 S g f pç residente na ' QQsL O O S D ^ e ^ n a 

cidade de U \ M O F T l O b ) Estado de ^ p ç T 1 T~CEP 
5"^ T o o - c o o , pessoa física, vem. nos termos de que trata o subitemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 . 2 . 4 da Norma 

•Complementar n° 1 / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu ^total , apoio Q à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

\ 

(local e data) 
^ ^ de kp^l te* t± d e 2 0 A ? . 

ira da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANTEESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa que \^está , manifestando apoio), portadotjda carteira de identidade 
n ^ a j . Q t ó S S J r W , residente n a f t Q ^ & & W O » na 
cidade "de J

 U ^ V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA T ^ I A J O
 1 , Estado de V3üift\c>/*rvy>Jsj^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JO CEP 

£>5 ~yOO - QOO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à . iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

tDVíVvvoQA/vx> , \ Q de^Qxll 
(local e data) 

, j O deVQjjftMAJVft de20JQ 

da pessoa que manifesta o seu apoio 
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Ca > 

ANEXO 5 - M O D E L O D E MAND7ESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa que 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M a a 

^ J X , l o a ( j v f j ü o feçyvi^g. 
i que está manifestandoapoio), portador dal carteira 

(nome da 
de identidade 

Complementar n f i 1/2004, demonstrar o seu total apoio à. iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ihÚL 
C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL 

(local e data) 
, 10 dcWMhSLkhfr de20jO 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

pessoa 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
de identidade 

na 
CEP 

, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

MA 

n° 3q350M-S5P- n , residente naQ/Ui 
cidade de firmmknnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL £ 

5 5 po-oon -

Complementar 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de20 J O 

soa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 0 0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ 

s está manifestando apoio), portador da carteira de identid 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &U2£À . 3 gfrSSVÍ residente na ^ i X > M r , oj a pèüJftôJo£i A2CL 
cidade de JWJ/YT\&PX h A , Estado de V c L ^ ^ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM >

 (  

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Jf^cccu&l • C M dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nrucVxÇ^ de20AO 
(local e data) 

(I assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO v S - » 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\  

L~b A )' R 0 d t^QM/UQ, ^ S ^ O ^ ^ A (nome da 
manifestando apoiai portador da carteira de identidade 

,<PÇ residente naVufi to^^OpED " / £ S B S . ' 3 ^ i ^ / , na 
T ^ o e í R j O , Estado dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fcW/Mnft^Oo 7 CEP 

Ŝ >~̂ g° - *StyozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7-2.4 da Norma 
/Complementar n e 1/2004, derranstrar i o seuí/ total. apfoio à iAjeiativap da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

U ^ ^ t t s A ^ . &V d e ^ ^ W ^ > de 20 K ) 
:al e data) " \ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoicP 

7 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A f t S o / VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç\J&(*fJ~m ^MSfOfk C Jnome _ da 
pessoa que está manifestando apoio). portador da. carteira de identidade 
n° f$#dGlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - C<> P-p6. residente n9 QèÈlMÊIl K.£*ioefiJC!tC- M/ff^CV^W 
cidade de M fito £7MJO • .Estado de P^jZ^A^/hAyfit r/CLn , CEP 

,̂ TS^ 9 - OO . pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
•Complementar rr3 1/2004. deponstrtr o (jèu totaU apoio èí) unciatiya da 

('denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

o/z/UO^/M- // d e Itfg+Cy de 2 0 / ^ 
(local e datai ' 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa que esta . mani restando apoioL portador „ da 
n ^ J O y y . l O T S ^ P f P Ç . residente nal^JüA A ^ j 5 r O . 
cidade de ^ v A v v o ^ o o __, Estado de TQAm(*/vv>> 

o 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ V Q Q - Ç $ y o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(íocal e data) 
de 20 jfà 

^ assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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I y •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :i •  

• 

. . . 
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b&zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c 0 / ; 

ANEXO 5 - M O D E L O D E MAND7ESTAÇÕES E M APOIO 0 0 _ H ^ í 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Cçííco ^44sve&£t?l^ c^2e /<^AJ tA&é&- _(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° - ? 7 7 > - $ S P l P 6 , residente na ^ ^ g > ? ^ > . , na 
cidade de ^y^t^t^-a^^, J Estado de . , CEP 
S6~~}ho C? - é?d>ú , pessoa física, vem, nos termos de que trata o-subitem 7.2.4 da Norma 

ACompiementar jtf 1/2004,. demqnsjtran to seul , total . apofa/ à iniciativa da 
AC&wxrtvxAyig S t S W V fiss^s toi^siM^ ' ^ ^ \ V s ^ 

I (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-i^UA^^A^o , de yC4*sCZSL<£-t> de 204 O 
(local e data) 

c 
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$nio\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a. 

ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

VflzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Uytru VJ^çirrJja J vlíluxA^ Cc^mJ^tK^XÁy , (nome da 
pessoa q u é j e s t á manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° SgYO g 1 9 S^f W£, , residente na ^ ^ ^ f i Q ^ i i i ^ f - c t ^ ^ J f l Q k 
cidade de J Y ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA P I * ! » , EstadoJ de'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V/A^J.— kusvlv (I, CEP 
,55TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO -QOO - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

h Complementar _nfi 1/2004, demonstrar o seu total &poio à Q iniciativa da 

; (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

o L u r t ô ^ p v , 0 3 de I T l m / ^ de 20 I O 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

^ Q ^ ^ r ^ - U x v ^ C ^ A A . . ( n ° m e á & 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <j A-txCK*- ^PlPfc , residente na W hú^ü ^ « . A A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ J U Q 3 l ± a i , «a 
cidade de ^ ^ . ^ i v D , Estado de gSAnwAdgQ , CEP 

£ ^ "JgzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>-<0Ú) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
h Complementar n f i 1/2004, demonstrar t o seu total £poio à Q iniciativa da 

• (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, o 3 de f W s u y de20-fQ 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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6» S 

Al 
ANEXO 5 - MODELO D E MANIFESTAÇÕES E M APOIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jí 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. / 

M\AJUAA. jvui\jvwAkK> i • UUÃA{Á/<y (nome da 
pessoa que (lesta manifestando ãpoio^Jportador da carteira de identidade pessoa que (lesta manifestando apoiou portador da carteira de i 
n° gM6£Q£. , residente na J ^ J ^ V v a W ^ 
cidade de rTimvofuXV , Estado de pE'fc.iofr^ ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^>QjO , CEP 

"700 - QQO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
r> Complementar n f i 1/2004, demonstrar o seu total apoio à ry iniciativa da 

• (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Jwwfvfuuy , O'0 de "W^yy de2010 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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6 o. 1 

ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da IrwriAXj^ i u f t s a l â f l J t t t z i ^ k S 4 k á . ( n o i n e 

pessoa que está ^manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° [ t i O i l j i - ^ g ^ • residente na T L , 1 , a l i ^ - ' M 

cidade de j>ryM>wA , Estado de Yb • > L b r 
331 C 7-1 ? f h - o h - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

k Complementar _ne 1/2004, demonstrar o seu total apoio àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q iniciativa da 

• (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a niinha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_ de Tryftv^a de 20 (O 
(local e data) 
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6 » s C 

ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO * S 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

llcOVAA, feuwfy YYl.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LLXK, GÁ> . (nome da 

pessoa que está(A manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 5 l ; L s > y \ Ç Ç / , residente na Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU A , Ar* CXjkttuxx, fiJQ na 
cidade de <LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ YY\ MÀ) AQ , Estado de 1^A^/^^yKX^S> , CEP 

- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
^Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qiniciativa da 

; (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

J U AV \ P U A J D .. 0 3 de -yVNOJvCC de 2010 
(local e data) y 

assinatura JJa pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

^J^~ WUSc \ ^v^o (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6.5,2_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQC>I U I r e s i d e n t e na â~ W v .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?AJI^ J o ^ d L ' ^ rk ft. U-w^g W , na 
cidade de / J ^ Í QJ LC I ^ O , Estado de itvxc-^ k> ^ co , CEP 

5" ^ 7 0 ^ 0 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ooo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
h Complementar n f i 1/2004, demonstrar, o seu total apoio à Q iniciativa da 

• (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

bELwvCLg^ar» , o?> de M ^ i H o de20^o 
(local e data) y 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - MODELO D E MANTFESTAÇÕES E M APOIO i j * " "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

HEVVCCD HgVçQo \L~x<^- • (• ^ÇU. (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° S3czh2y *>*v\?é residente na <r~~^<t*.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <A m . > 1 1 3 

cidade de l ^ . - . - , , Estado de ^ . , CEP 
5^7co - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

r> Complementar n f i 1/2004, demonstrar} o seu total apoio àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q iniciativa da 

- (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de /-/a^o de 20 °̂ 
(local̂ e data) 

assmaTttra-da43é^soa^ue manifesta o seu apoio 
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6as co,, 

• P 

ANEXO 5 - M O D E L O D E MAND7ESTAÇÕES E M APOIO ^ ^ v̂? 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ftviS-U^O A J I ^ SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1>£ hMORJtf (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 1 .0 í g„zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA è> 55 SZ$\Çí , residente na fUl . K)OtLf g - a^f l , na 
cidade de l . i M o f / Q o , Estado de p £ 71 A/A MiB V C O CEP 
O 6 £ { . pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

fi Complementar n f i 1/2004, demonstrar, o seu total apoio àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ry iniciativa da 

- (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

L i h/l o El lio , Q 3 de E l £ XI t O de 20 
(local e data) \ 

sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - MODELO D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO $ s -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

iPílakorij UiKmuA^,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AJU O ^ J U U ^ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 5P3i3(50JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ P | - p £ . residente na Vn^^Ji^ T\I*JJU Ali T Y W Í ^ W A X 0L> na 
cidade de J^moaÀAV , Estado*5 de Sh^a^g^iltu^a: » CEP 

55ff)0 - poo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
\s Complementar n f i 1/2004, demonstrar o seu total apoio àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q iniciativa da 

; (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Lorr^ur^& , 03 de M/AJH^& de 20 JO . 
(local e data) 

1ÍY\AMAXV \Jü\â<rJboaJ A^Jbajhh&s (bqxüy^ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANTFESTAÇÕES E M APOIO ° £ ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fèZofiiO fo"&£ó4jD kA ÇjD£.T~d (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° IXOá 3%Q , residente na &4 Afj„0& £*AÍ* F. J6I , na 
cidade de JL/tuup £ri *x> , Estado de 2^eze? , CEP 

5 5". too e?QO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Í  Complementar n f i 1/2004, demonstrar, o seu total apoio àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA çy iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

• ÜtUcsziéCt? , í?3 de /h</CcU> de 20 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'(YWiQ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA íOmxxjunnAi MhM^ tnãrmois (nome _ da 
pessoa que está manifestando apoio}, portador da carteira de identidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
n° L%^.5U^\^L . residente na YdAn. QbUft W-A 
cidade de UíWWtiArf . Estado de ts^/^^yrrúlMkXjY 

, na 
, CEP 

55 f̂íp- - fiflQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
^Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à ^ iniciativa da 

; (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

áÀJj%MAhA: , Qà de M a x p de20*0 
(local e data) / 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANTFESTAÇÕES E M APOIO i>**? tf 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

aJL Ç-KJjJ7s,srdL rr^A<L A Sk^&tdLo. (nome da 
pessoa ^rueO está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 3 * 3 <^P|r€ , residente na C T i ^ ^^trCjui, . QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADJ_QJJ.  , na 
cidade de X ^ / y A f t , Estado de Q^^^Au^Q: , CEP 

S-i.ÇtyOO - OOo, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
rs Complementer n f i 1/2004, demonstrar o seu total apoio àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q iniciativa da 

- (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

cL'fY^jQZj^O , QJ3. de nocmxaQ. de 20 
(local e data) ^ 

\ \ assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

• 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa qufe está manifesta-lo a'poio)-^-/ pTiírtadorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n da carteira de identidade 
n° AMLSm residente na j f l ^ y , / l l M l n a 
cidade de ̂  A j r w r a ^ x X , Estado de l^>^lhnrr\K iX>& , CEP 
Ò V y O O -_QfJiD.' Pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

h Complementar _nfi 1/2004, demonstrar o seu total apoio àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q, iniciativa da 

• (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

(local e data) ^ 

inatura da pessoa que manifesta 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO ^ -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA çp* 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

|)/v}-Oo (nome da 
pessoa qtre esta manifestando j apoioX portador da carteira de identidade 
n° 3 3 . M S 3£P\fiÊ> residente na Uirn. W dj /YH^xK A Y) na 
cidade de JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ / WX/ OJ ÜW . Estado de 1̂ rT / , CEP 

55 "lO - 0Q\) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
^Complementar n s 1/2004, demonstrar o seu total apoio à ^iniciativa da 

; (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a rninha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

oCvrA/Kóvcy , 0 3 de i n y i w t < y de 2010 
(local e data) 

Aassiriatura da pessoa que n^anifesta o seut apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cf 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

|TU>lVa> [ttinisCxJ Asu CLH^isOJlSlua^^ . (nome 
que está manifestando apoio), portador aa . ; carteira « de_ id( pessoa que está manifestando apoio). portador da i carteira 

n° GG 9 O 3 O? jjffc, residente naJJW j j n U f t 4 r 
cidade de §LxAW®QiJ>^& , Estado de F & r ^ A 

da 

JTJT ' I O O -DOO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
fc Complementar n f i 1/2004, demonstrar, o seu total apoio àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q iniciativa da 

• (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

^/nrVrqeJn>fV , 0 3 de I T t f t ^ V v de20fQ 

(local e data) O 

/ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio / 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

o > & C r > ' 

O; • 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

T k V u o fcorot? / d ^ W c U c i e $ V IvA, 

pessoa 
-O 

que da carteira 

Mie P c y r\ gCvwfc? U £ o 

(nome da 
de identidade 

na 
CEP 

está manifestando apoio), portador 
n" 5ÍQQZ8 T 3; - S £ f \ ? 6 , residente na Kun. l/,'rqufi 
cidade de tvt'twQ€tVi> » Estado 

55 7t?C> - C>c?c3 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
ti Complementar n f i 1/2004, demonstrar, o seu total apoio à ç) iniciativa da 

- (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

3 de de 2 0 1 0 
(local e data) 

ssc a que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' M * 2 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
da carteira de identidade 
" yq \ . fc> -SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ̂ P fyíWb, na 

cidade de £V/mQjg , Estado de fV/i/n/)/vYAJ(!H>UMO CEP 
Jo5 Y 0 0 - COO , pessoa física, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

h Complementar n f i 1/2004, demonstrar o seu total apoio àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q iniciativa da 

• (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA / Y V M C ^ A ^ O , 03 de / f t W x ? de 20ÍO 
(local e data) ' 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio f 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

\*jj> l/A4£juffi> HLaid^n. (Â V / > w r ^ . (nome _ da 

pessoa que Q está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° SS£ , residente na \2un l/y^un, 2s2S& 
cidade de Ç/yy^ífjhg) . Estado de f^yy, Á^o ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOAITSÍ CEP 

Ç^-ycn Ú - Qçiõ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
t! Complementar n e 1/2004, demonstrar; o seu total apoio àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q iniciativa da 

• (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

^Asm/^un/D , 0 3 de Aâl&vCf de20Í0 

(ItíCal e data) ~ T ~ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA °$SH 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa que está n^anifeétandoapoio), portador d a c a r t e i r a de identidade 
n° 3 0 7 ^ 7 3 ? , residente na X^rr ^ úuó^<Z~^ ,i06 , na 
cidade de ~ £ ] ^ — ~ ^ - v - ^ .Estado de ^ f j > W v 4 j C/O , CEP 

Q T V - g o - oúo, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
r. Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q iniciativa da 

; (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

^ 3 de de 20 / o 

(local e data) 

^ 2 < r - ^ ^ a 

assinatiira da pessoa que manifesta o seu apoio 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0020614)         SEI 53000.064006/2007-56 / pg. 144



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0020614)         SEI 53000.064006/2007-56 / pg. 145



ANEXO 5 - M O D E L O D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

òoa& 'fferqorjtjo de l̂ Aelo (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 226463o -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S S P/ PE residente na Ffoo Adália A r ^ P a < k U^o. fíjAg , na 
cidade de Li , Estado de T E E - t t k f V f e ^ ^ ) , CEP 

55.7PO-OOQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
h Complementar n f i 1/2004, demonstrar o seu total apoio àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q iniciativa da 

; (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

J-in^oóro , 03 de H-ioroo de 201 o 
(local e data) ' 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0020614)         SEI 53000.064006/2007-56 / pg. 146



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0020614)         SEI 53000.064006/2007-56 / pg. 147



M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P W INDIVIDUAL ^ W . 12/t 

Afí^í fr/(LTt)\^ fí,A\/A\. P,AVTk 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

^AAUQ t>à ^f{fra£& I k ^ ^ Á x ? *7 ° í- - n a c i d a d e d e 

L IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \JOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - 7 . E s t a d o de f]=(1 r A / 7 f \ t~ e^? , CEP 
*S ^ ^ /ff<£7, ((Z^i9 pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

j . I m 67 E I fU? , OS de KAAfAO d e 2 0 0 / # 

(local e data) 

V 

ra da pessoa que manifesta o seu apoio 

CÂMARA MUNICIPAL DO LIMOEIRO 

A T E N Ç Ã O : Para ser considerada válida, esta manifestação deverá estar completamente preenchida e 

assinada. 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O INDIVIDUAL 5 ^ .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA )X$ 

(nome âa pessoa /que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<L9 í & i /fq3 t b S P f p £ / ' residente na 

IjSSSI ^ ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAD J Ü ^ CNV . QJ : N — i n a c i d a d e d e 

^ / w x 4J W>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • _, Estado de \>£r, , CEP 
'xS S O Q Ò XD pessoa fnísica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

( o ^ ~ ~ AA ^ , Of de d e 2 0 # L 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

CÂMARA MUNICIPAL DO LIMOEIRO 

A T E N Ç Ã O : Para ser considerada válida, esta manifestação deverá estar completamente preenchida e 

assinada. 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O INDIVIDUAL ^ ^ r ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8 

\J<D/HJ á / r s / - ^ n ^ ? m 

^•'a.i2G á. 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

íZYPSyP-S- ^ S f \_E£ residente na 

/€áó%srS /^ST^HSAJ?^ , na cidade de 

S / ^ ^ y ^ > ^ • ~ Estado de té$?Zw4*7ài/Cc9' , CEP 

Ç~S^?-~&<? - aQ&£?< pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

f)A4^>^lcX , OFte £?AH>fr7 de 2Qflfg-

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

CÂMARA MUNICIPAL DO LIMOEIRO 
T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ Í V ^ NT YC,  

A T E N Ç Ã O : Para ser considerada válida, esta manifestação deverá estar completamente preenchida e 

assinada. 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O INDIVIDUAL *'f*:i3* 

(nome «a pessoa que esjá rrjanifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

, residente na 

! oa pessoa que está man 

/ > i . r O . <• < e h / » f r i < ' t ) n r > a s 3 , na cidade de 

/ i fwv'^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Gi ? n Estado de f? € , CEP 

£T T í c?- o O- , pessoa f ísica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

/ l /y^^xP/AJUO , & g de / W ^ A - ÇO de 200 / p 

(local e data) 

assinararg da pessoa que manifesta o seu apoio 

CÂMARA MUNICIPAL DO LIMOEIRO 

A T E N Ç Ã O : Para ser considerada válida, esta manifestação deverá estar completamente preenchida e 

assinada. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0020614)         SEI 53000.064006/2007-56 / pg. 154



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0020614)         SEI 53000.064006/2007-56 / pg. 155



M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O INDIVIDUALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V***Cy $ 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

LS?(>/là$ ^ S f ^ c , , residente na 

W u > ^ I/. , na cidade de 

y l « w ? u ^ Estado dê & i ^ < > ^ ^ ~ ^ CEP 

j T - eco pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

JJJJJM» , 0

 ? de / f c u ^ > de20#_£ . 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

CÂMARA MUNICIPAL DO LIMOEIRO 

A T E N Ç Ã O : Para ser considerada válida, esta manifestação deverá estar completamente preenchida e 

assinada. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

* )2,°i 

VA. 
Nós , abaixo-assinados, nos termos dte que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 

n 2 1/2004, demonstramoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o nosso total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitár ia. Af i rmamos ainda que os endereços , abaixo indicados e s t ã o 
situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME IDENTIDADE E N D E R E Ç O / C E P ASSINATURA 

juonçlú ' (lauta?1 

>Á 1 i t l Z I 

Vurr. Tr>. /ih Lkb 

12 
lã" 
T T 
lã" 
lê" 
17" 
lê" 
l9~ 

QÂ 

.•^OftO fosxp S g i f f 

5. 063. 311 

/. é H ã ? 

HÚILO Ü^O^, XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASLÚQS* HJJMP-

A T E N Ç Ã O : Este Abaixo-assinado, para ser considerado válido, deverá indicar todos os dados acima 

elencados, os quais devem estar completamente preenchidos e com as respectivas assinaturas. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

N ó s , abaixo-assinados,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nos termos de que trata o sut 

1/2004, , demonstramos * o rnoss* toUj demonstramos » o n iossa 

?m 7.2.4 d< 

apoio 
Norma Co 

à inicia 
ementar 

/(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Af i rmamos ainda que os endereços , abaixo indicados es tão 
situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
01 
02 

W j/gueto. 4?f ^/í to 

OAAJWCW rio Ih kL IJ W j^lMM^S ^ 2 S & L > til Hf 
rU>»a<Aio -Iço 10 

T T 

(yrvM^>,(wt44.,H>-12 

16 

"TF 

l9~ 
"2Õ" 
~21~ 
1 
23 

*24~ 

9- dLg 6e*use <P 2 

ftoft P R - J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOS E . coMEffti 

íàjuas(Â^ C K U ^ I 5 cg 

foi ^ ^ v ^ , , 

ATENÇÃO: Este Abaixo-assinado, para ser considerado válido, deverá indicar todos os dados acima 

elencados, os quais devem estar completamente preenchidos e com as respectivas assinaturas. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós , abaixo-assinados,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 

i n s i r a m o s o nossozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A tqtal apoio à \ iniciativa 
AA ^

2 1/2004, ^erpenstramos o nossozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A tqtal « 

s t . 
° (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Af i rmamos ainda que os endereços , abaixo indicados e s tão 
situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME IDENTIDADE E N D E R E Ç O / C E P ASSINATURA 

01 

~Õ2 

03 
"ÕT 

"Õ5~ 

3&a 

IÍUÜOJ 

07 
oa 
1-

'mtr JUL 

tilei-

r ^ V ^ d - C A r ^ o f t S,lv/> 2 3 1 3 ^ & £ U A S fryk^ C f e t e t r * 

T T T 
£.36*361 

17. 
"Í8~ 

"2Õ~ 

21 
1 
23 

~24~ 
~25~ 
~26~ 
27~ 

"28" 
129~ 
~3CT 
~3T 

fintei 

lALJÍg 3 ff) 

A T E N Ç Ã O : Este Abaixo-assinado, para ser considerado válido, deverá indicar todos os dados acima 

elencados, os quais devem estar completamente preenchidos e com as respectivas assinaturas. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 2.4 da Noona Complementar n e 1 2004. demonstramos o nosso totaü apoio à iniciativa 
^Ux\tO^> A^t^yjuv^^daSoStT?&-À^iS> ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV M & A / . Í V Q .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ Õ u,wacyva L > > a ^ i - A ( j Q (denominação da entidade requerente"), que tem per 
sse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na area pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL 1 IDENTIDADE 1 ENDEREÇO /CEP A S S I N A T U R A 

a 

&23 

• d ? G 

Ê 
<2 

JL i M / T N Q C V 

16 

T f 

Ti" 
"19" 

20 

1 JüJtí£*ja fàh 
n , M / 

3 ^ 3*0 j lkftj ^ É H 

; m a o j K W a n . 

H l 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

n Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nomia Complementar rr 1 2004. demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da[^Sv^CuitO^ ^^Pnsiuvui^^SG^T^^A^^ ^ w^&saa lsjj£nQ-^-^^Co (denominação da entidade requerente\ que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo mdicados estão situados na área pretendida para a prestação do Sen iço. 

NOME LEGÍVEL í IDENTIDADE 
01 

02 

ENDEREÇO /CEP 

04 

05 

6 ^uJY^Í^río^ 

0 9 

3 .1S3 ^ 2 o C^CH 
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ANEXO 06 - MODELO D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

i Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subkem 7.2.4 da NormazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
daj\ssJx^a^J<& Wípgf^v*y\0^4k SoS»-^^ Ay^SSÍs <UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAH UUUJunxiD VJ O^ L^ ̂ ^ ^ ( ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAK ^ O (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL N° IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ATURA 
01 •Jose t -e*n«n<A© c U Melo 22fc4fe30 S i f / P E ûo AnáltQ Andrqt^ L;«^>^) •23| JugzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t 55, 700 -000 
02 

pAiA QtíAkfa Ovxrlxxx^i,, jjl/mXA, ^ . ^ W I  55.700-COO 
03 

A 
04 

ai. 
05 

06 

07 

Õ8~ 

09" 

Tõ" 
Tf 
li 

TT 
~Í4~ 

"15" 

TÓ" 

Tf 
lã" 
19" 

2Õ" 

Ac. 
cu. 

5 i a 

A M, N o r U z ? - a f t ? 

L . C L 53É i3 í "5 
^ - T o ^ . V?AX4- l ^ ^ U ^ rU.fi-L^* 5M ^ 5 7 ^ - 0 0 0 

âM£33 0 
5 033 gOI 

<£* (S-A 

AH A . ^QQO ooo 

W8 

?\ AJT& 3A3 /S51C0 aço 
1*nA\ir£*? Arufa ^J'^' ^'^^ ^b^OO-QOO 

Vi 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0020614)         SEI 53000.064006/2007-56 / pg. 168

http://rU.fi


f. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
à&A^^c*có<k olo fet7á/^ d4 ^ v ^ / i ^ >k f^ab J^Ç-fh/z^w ÁauC+u*, ^(denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
01 

02 

oT 

04 

oT 

06 

oT 

Õ9~ 

lo" 

TV 

T T 

14" 

T F 

TÓ" 

T T 

T T 

I T 
20" 

i o7ST). £ 3 Ú 4 1 

t e r m o 

f/rv- & A > i - U W . . 

y ^ t t / x o f /W 

v E u 
f 3 

S 2 ib WkzL 
^ 1 Ü M ^ T - J T "rvT 

1G> 
JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASJL 

1 0 5 XL 

o 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

i Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
daj\-SSocÂ>ajüa& cW> ^s^jjscWgo <k &vYvjLK/yv̂ c&k 5okfe? Lj^kLà ' ^ C ^ C M L L Ü * * O W 1 P£. (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

02 

ÔT 

04~ 

oT 

06" 

oT 

Õ9~ 

TÕ" 

TT" 
TF 
TT 
TT" 

TT 
Tê" 
TT 
Ts 

Tõ" 
2Õ" 

fíLo S * t^js**e> /l/Ansi* S**Á<9h, ^ f~s^roi^ XPlz 

doce J « Vnnik^W-n/i a&p.Grftao&oo 

^Attack £Àft*<9 j£l^&g 9. 09*. gfig 

12L 

/ W cl?, QpyJa&m Chi 

C^oXg- cio. î &SCw. 

^ 3 

o 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

. Nós. abaixo-assinados, nos termos de que traia o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n v 1 2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da^sSocAosr j&v^f r lo^^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i^^yij^iosL São^ ÍH^UMS -? iAojuafr*. IQÍMÍAWA(denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E ENDEREÇO C E P 

05 

2 £ 
l v i /YT\ 

Oó 
C ^ f T T i n a d o t u 5 i l v / \ 4.Q^ ^ 13/ STfe L ^ A M g k i k i 5éÁBOj, 1 A á g g - S~S7oo. pop 

08 ^ - — — ' — : W—* 1 >y ^ w w 1 1 U Í K :— : l ' » r i i = = s . 

: !_ü !í—r • VĴ HJ"̂ >-g—11 •11 »— 

d ^ M ü W i n ^ d y 0 ^ . i^asfXtf^UJ^flü C.ftss.471 s p a t e K k ^ J ^ J C J L L 

4 j c ^ rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A hôV&b&ffâ-Z* YÜJLA H/Q VA 55 - 5~S-*20-o<pg 

liWO GfúFPAijCo rQ^ejTM ÂJ^ÍS^^/Í fòuA [rite^LM) Vi&V- - ^ ^ o - ^ 
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ANEXO 06 - MODELO D E MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinaj , nos termos de que trata o subitemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7.2d da Norma Complerne^taraiM/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
^^>A{Y^(xÍjljS<feazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ _  _ _ • _ _ _ ^V f̂t3

JL

Ĵ&̂ -  «JLŴ- S&NÂ ^Tcfenominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL N° IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
01 iHap/A _r t____ <D± g _ _ _ 

Q g _ _ _ i 6 — - l i 

05 n^SÜS^r3. díAtâlú^^l 

08 V 
09 

10 

í i 

12 

T5~ 

TÓ" 

7 T 

Is" 
T9~ 
2Õ~ 

_ 
^ i_ _ _ _ _ _ _ 

CTS 

3Í_3 toi M fa^ - Ç f c ^ 7 $ / ^ 

_ 0 _ g _ _ £ T _ _ 0 L _ J 

_ _ 3 _ _ t 2 _ i £ > l 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

a Nós, abaixo-assinados, aos termos de que trata o sub'.tem 7.2.4 .ia Norma Complementar n~ 1/2004. demoristramos o nosso total apoio à iniciativa 
S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ U ^ t d k (L^w-v^^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA kX\M!&íl^ ta u.w ô.vAo (denpmirjaçào da entidade requerente), que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comumtária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N 3 NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
01 

0 2 1 - T r W i 
Q\J- i £ ^ - í £ #? _ _ _ _ _ _ l ^ L _ _ 

l Z _ _ _ _ Z 2^2. 

4M _L 

_ _ _ _ _ j j _ a 

w . o y o jisehg 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÜ4 Ami .fry _ _ S J ^ / t t A . i i i l f . y _ ~ 
E____= S « - A . - ( _ ^ § ã _J -UEV»€JCU IfW 1 L^_yX_,f^_/.J. 

_ p _ o _ J 

.__<_________ 

55 A_xw M j j _ B J 5 _ 3 5 
lR,__<~ 

^ A ) Í / / I & Q H _ L C ) , i y . i P 5 3 . g ^ 

&_g_ha____& 

^ _ _ _ 

<___ 

VAN. An. TFkiXm» __________ H A H A -3 r \ f l i K U L I , _ _ _ _ , I I ' / 

£ & _ i l i S y g , ^ . l Y U L M > d . f f i - W ^ o * i.(X. «t f> ; v _ : — r — ^ - ' • a o a yr* 

CXOJ /dl 

_ M _ _ i í 
~7. 

_5_1 ú 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

(\ Nós, abaixo-assinados, nos termos dwjue trata o : o subitem 7.2.4 da^Jorma,Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAiS"\>MUM-Q.s)UJ^CAA^(o\'Ty>JÍM,^ue tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
01 

02 

ÕT 
04 

ÕT 
06 

ÕT 
ÕT 
09 

IÕ 
TT 
T_" 
TT 

__ 
15 

IT 
TT 
l i " 
19" 

_T 

____ ^2-_ é____ 
iCU__-, 

i _ _ y _ _ ê&mul 
-ui/jD/pf.Ta^pUTí _ _ _ _ M _ c _ 

SJèaJl&fr. _____ V ^ c ^ 
j__I____2 

XL 

______ 
f?M/s~ _ i _ _ _ i & Q> •127 ___ta___. 

:stoi_z_j_ã»OMS 
5.-795. ;6 O 34: _ i / y y i o _ X O 

~ s ~ ~ fcitf < j l r K t l ÚJiMtJX , flU _________Q_> 

_^. ___ • 0 & - « ' £_Lg4_!_-3 ^OtP"- ______ - ̂ z_______ 
0 kwfam 

11 

M „ _ x _ V . 3^___M .4 £ ff 

__3____j 

C,í2u l ^ i - v w y - i • — —f ""u——vur _ _ _ _ _ _ 
Qua b\of? AsusUdo. 0 4*lixfa CitM* gg>9 

£ S _ _ L _ 3 _ _ _ _ _ _ _ _ Ó*&>Jl m r , W _ C l - y i l ^ 

___ fiA^uOüUuL^> _U_____jL _ _ ^ ' fl ^T P̂ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tratao subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P W » \ M W _ S o k l d k . f e ^ u _ j L ^ i v f e .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [ç>Mwj><itte> V<i.vr> <--.WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA: , IAAÇA. (denominação da entidade requerente), que tem por da 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL 

/ d ' r 7 > r > \ izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n. 

IDENTIDADE ENDERECO /CEP 

-Fbu/r- (MJJUL tevJ&^Lò - 5 5 fco -o oõ 
ASSINATURA 

_ Í 5 C , SkÇ 
8>Z. 

5 5 TOO-Poo 

2. 3__2ii__{__ __ÍL5 7ofr'0(x \ 7/ 

1 —
 ——1 tá.700-OOP 

08 

09 

smm SUA ãtZQiL &__g 

Cpji r\iAü J ( . x ^ M b m o 

10 

II 

12 f r l M _ - L — J a i r QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A r ^ ^ - > _-_3Qg_--Z 
13 

14 
_____ __G ________; U_ai___ <SLJU%JIX& E&__2Q_Jl___ 

- __ M jL___a c_>-

_ _ _ _ _ _ f í z _ J T ^ f l 4 á ^ W l 
£r_aí____ ^ 7 ( X ? - o o o 

^íòjèrju L TV - riflo fi.^Qajofi^o^ 55iQ3<ato 
_______________ 

_____sa^ (____y_ _l____i ^ - ^ f ^ ___J^Í_____g___ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

n Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tratado subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da|\\S^U4_CCJ^> iLWfw^lb— feJ?VMB_^ytL. to WV^ÕAAE> « ,V^Ú\AC_O (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

02 
ÕT 

_ _ _ _ _  

SbS/K. T2uxx Vr^J-g Gvuaf , _ _ _____ 5 ^ Q O - f l m - - a s . 

56 °) £75 _ _ _ _ _ _ 4 - V_-C_fl ( . H r y Kl ; j t t P ) / _ S ^ O O ______ 

_____ %f~rlA <r*$L>? ____{___ ___________ Z________Ai_2 
04 

oT 

06 

ÕT 

oT 

oT 

7õ~ 

1 7 

7 T 

T T 

T T 

1 7 

T T 

T T 

T T 

T T 

_ T 

é_ _ _ J _ < %_ _ _ _ _ _ £ _ _ ;  

/£/______£___ _£-______ _______ 
$____ag____S._ ft^^^^g^_- _ ^ u ^ _ _ _ _ _ _ g f i 4 o o o c _ f í 

ssf-fiy /__1__^__^______ r~~téJ ___________ 

_Ç___ vg.T 7 £ ^ g _ - ^£ci^vt<x^ 
d-3_-J__fcapS fee _ _ _ _ _ _ _ ££â__^_____ __ 

(2 

___ 

3.-,- -^"5 )o^--—-> 

^ W V W * ckfc _ _ _ _ _ _ _ __ 

f ? , , ^ ^ , ^ C^>4,3B0 - i ^ C O - G P O 
2_____g__ , _ _ j _f____i§____ <______• S_g ___ 

tyá&A _ 2 _ _ _ _ ^ L _ _ £ t _ _ 2 | a _ - A — i _ ? _ £ — 

>*£>_><_• ZAW/t-V^ S/t-i*+ f 

_________ _______ __ U^TZ^^Í / , . f f 

/ 5 S / ^ , j y ^ S f l*te<«i_ r>_ _ _ _ _ _ _ _ 
t ^ ^ _ y y _ _ _ T ___j 

f __^ 27 g __2 
_ _ 

/ . ? 5 e « Y L i _ _ _ _ _ 0^. ______ o __ . . ^ U _ 

^ _ _ g _ _ i __; 4 5.. _____ ___áfc 
_ g i _ _ _ _ _ ^ r _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ E g T ! 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

A Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tratado subitem 7.2.4 da Nornia Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA[^S%- MU„to^ S O- ^ 1 ^ V 4 . À- ^ _ ' Ô̂ JV̂ OAAK> V QA ^ ' ^ W - O O (denominação da entidade requerente), que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

ÂnÔoJfn 01 
1 — — — &_]___ ífiti, I _ Q y n f t M ^ X i ^ ___ __op raK» h > ^ * y YTXwlSA^WN 

_______ f aU.llfyzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^/i&rçfátfí/,' WtoJrr^ Lá* 
02 

Gjjferv j f Wf l  u -__W 

_>^/C,
%̂

T/  Is^A/s^js-n-M^ e-jíe __g 

g. L £ & 1J_Í  
03 

11 
04 

05 

06 

CtYjrQ 
_!_ <ívri_\VY'|<o 

10 ,w~,_. _ . 

-ÍM___ ^ 
___. 4 

£ 2 

__e<____^ 
_ _ _ _ Kr  

13 , , _ fr- _ ' i V r > Q / i A ^ f V Y \ i i m i A D y ^ - . , ^ /Vil-
14 

0 ^ HftCp/Jt 
15 

16 
A / \ 9 - ^ . OAW, / I  ? » / y O r ^ A / r r ; ^ , ^ ' 

__j__3 £_2 ^ 
17 

L—a_. 

Oh 
s-—-

o 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

A Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tratao subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
dah\s%MU.„tO^ ^ W W / A M W U C ^ l ^ t f » .WV\*MUAK> /i/n '^mW-oo (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

r&uj^r^£kr^& r^yãlus^ Ha __&_____ g5Jb_0 

!____ V \ / U „ _ v ^ P . b f fSS-4n__^fO 

™«—wv—i H — x » <i> i c y - — - i—— — r\—í IH-

_ _ _ _ _ de^ r^^f ?r<? ______ _____________ 
i____2 

_____________ ouhUsaM^áj^ 
ÍL-S__3___; _ _ j ç 
_________ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

«íós. abaixo-assinados, nos termos de que tratao subitem 7.2.4 da Noprna Complementar rr 1 2004. demonstramos o nosso roçai apoio à inici 
^U^tQ>ò l^<TnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^J l/v^^xkSc^ -v^W_-: . - \^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'O _ _ _ _ _ _ _ _ - » ^ . < . I A A C C • cenominação da entidaae requerente), que tem 

A Nós 
da ( 4 _ _ _ 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na area pretendida para a prestação do Sen. iço. 

ativa 

m por 

0!  
NOME L 

S______Õ___zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'VMAJIÀ 

I D E N T I D A D E ENDEREÇO C E P ASSINATURA 

SA ff9.3 5 0 ^_______  

í i q _ _ _ _ _ 

fCrnfítu^ • $Z _________ dfécnÚÂ 
__________ ~tf$.fa>.0OD 

1 M_ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  

A 1b A. Am Rfyu^cv^o _ _ _ _ _ _ o _ t _ 
_ _ _ _ _ _ i k _ _ _ _ à _ _ - fe^A (2A _ to 

_ _ _ _ _ i _ i _ _ r r v T ^ ) v/V~ ~ j - 7tbO-OOP 

_ L__t__3 - ^fooooo 

^fYlg/Q /_uA mou_ Jf 
í 2<?D ____ 6 )__,_, _b ___ _ . _ g _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

s>reGOU _ _ ccI t É _____  ÇVXPJUCJ 

j f a_a___ - _____Q_j " ' ( S 

____ Já Q 4 VYV̂ i y/v-55. ^00.  ncD 

_ ^ _ _ _ _ _ _ |____. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 5 i ç^jpmftrfí- _55_fe___3_Q 

v^o-x^ ,_£_______ 

_ g j _ _ _ _ _ _ ã 
tujnnCrfíXC TjJjSi [ _ ^ _ _ _ _ _ _ _ g ^ _ _ Í 

_ _ _ _ _ } 

.xçr 
_____ 7. sS7 - ^ f r  _____ P . O F * _______ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

Mós, abaixo-assinados, nos termos de^ue Tratar subitem,T.2.4 da Nopma Complementar n- ! 2004. demonstramoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o nosso total apoie à iniciativa unados. nos termos ae que nata < 
______ ____ '••v>fK---̂ Co denominação ia entidade requeremel que tem por 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na area pretendida para i prestação do Serviço. 

da[\s*og_,tO>-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^À^SS^^^h^S _ _ j 

interesse executar c Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

QME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HlSSH-lo ÃSS >j L J n m . i _ v r u v _ _ , r . - _ _ > / 
01 

02 

v__Su_______j 

__________ 
33 

____ j5ft?)A cAo éi/uo ^^bèc _ _ _ _ _ _ _ frAJ^u^M? ,_pnr„s <;_.,/) í í t o n - o ^ 

4 ^ P r _ c J j e ^ folsvyf^l nOj^V , 4iV - fyuvixoto faVcdvjsAi _____ ____f__ ________ 

à^\Aa*Ar^ cL~_^_— 6$4òZ£? L _ _ - __£___, __ ___ 

\^/^yvck^j?ucL füugrtfc- [ £g|g£_____ faW __________ Jçzl£L __________ _____ ^3 
__X 

_ ? _ _ _ H J 

_____&_£ l̂ /ŷ -v-, QUXJJ^. ________ 

18 

19 

20 

jÇÇ2f 3% f_ffivÚrtnMÍf fr^ffim-cô _Ü_____ii 

_ ^ b _ _ _ _ _ S _ _ _ S _ _ _ ^ _ - - - ^ - - 5 

G^W. rwv^ ffi^S C_I QL 

_ _ _ UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 i ü y C ^ ^ T \ A r 

_ _ _ _ _  

______________] 

___________ 

_f_o- /v^_jg (ó/W 
_ a 

_8___Q__ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

n Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tratao subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n f i 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
d a ü s ^ u ^ t o k (U^ftwvl^ kffvM-u^ivci ADMW>QAA^ VQAA> C V ^ Í A A O O (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\ 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP AS S I NAT URA 

115o?-} $4 

tfi." 

ç 

5383H3 
í _ 5 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

n Nos.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA abaixo-assinados, nos termos de que tratao subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1 2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
daf^Svo^i-üAcS- u4l)̂ n̂̂ Juv̂ >̂  ___________ w«vaç^va lu>/n Qo (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Sen iço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO C E P ASSINATURA 

' fLc^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _____XJt__~ 

QXQ> qM£àajn _____ __ VOO-OOP 

6 f 4 * 3 ^ 5 " l-Sua - W ____u__& ^ - ^ _£__ _ j 2 -

i / D Ç7W¥4-

_ _ _ _ L Í X 3 fi-^ ^ 

?7 <_ -í l _ U i ^ - o 

S n _ _ ^ _ ^ S ^ l 5 

__Q_j,r_5___2___s Su_c 

13 

_J4Z____!1_ ' i ^ p ^ <oU vkflvvfr ________Ma 0^9 ° - Qf>n S 

14 

15 

Tê 

17 

18 

19 

20 

CO 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0020614)         SEI 53000.064006/2007-56 / pg. 196



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0020614)         SEI 53000.064006/2007-56 / pg. 197



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

n Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subirem 7.2.4 da Norjn; 
daĵ _v>aux-,t.O^> k^tftyju>\-W>So^ _J?VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA- __X\ C_ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  *-~r<\ 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

a Complementar n a 1.2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

0!  

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO C E ? 

mmsfçm' fo.-jecas __g^_^_Q S ã i 
_ S _ _ _ ã I l I M - 3 ^ n . i # o 

_____ 

/rv ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS ^ ^ _ H -P. ^ V £ 

_ _ A A X - K c i f l 7 i á £ _ j • 5 5 _ 5 5 _ _ _ _ _ J B ^ A S 3 
u „ _ _ 3 2 _ ^ _ ^ E I S ? / / ^ y ^ < * g / M ^ 

(MÊÊ ^ ^ w ^ _ ^ _ _ _ _ _ ^ _ _ _ - _ - _ _ -!  13 

t _ 
15 

16" 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

A Níós. ab_ixo-assinados, nos termos de que tratajo >ubitem(7.2.4 da Noana Complementar n- ' 2004. demonstramos o nosso rota! apoio à iniciativa 
da^2^U.xizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. tO>J i-^t^>\_->d>Sck k M * W l < v _ 'ouvya^i^ '1 tvwvw.c_o | denominação da entidade recuerentei. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Sen iço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA : 

0! 

02 

03 

l"5T 1 
05 1 

06 

07 
I 

_ ! 
09 

{ 

10 
1 

l l 
— , — • 1 

I2 1 

1 

13 j 1 

14 
í 

15 
- 1 

I ' 6 

117 1 
. i • i - — • i - . — 1 

o - M 
i 19 

20 
— — • — 

1 ! 
CO g — u 

tf^-—_-p 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

da 
Nós. abaixo-assinados, nos termos de que tratazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o subitem,"7 2.4 da Norma Complementar rts 1 2004. demoristramos o nosso otal apoio à iniciativa 

XMSSJU.C^Í. L a"vyajy/\E. a/v^i(^. _o (denominação da entidade requerente), que iem por 

ft Nos. aoaixo-assmados. nos termos ae que trataj 

interesse executar c Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação cio Serviço 

ÍNzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^T NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
01 

_ _ _ _ _ ^ N A V ^ Ç £___ t i ^ - v V - $ A i > U i _ V . - s s f r f r _ _ _ _ 3 _ _ a _ i ^ _ _ : _ f e _ _ _ _ _ _ _ _ • _ i _ _ _ j 

^ _ L _ _ ^ _ _ 2 _ ^ _ _ _ - . ^ _ - _ - 15 _ _ _ Í B B t ^ _ _ _ _ . (TiŜ tAA ró ______ i ;02 

i ^ - y i . ^ / , ^ ^ . _ _ ^ _ Ü _ _ _ _ _ _ _ a 1—g-_____fe_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P U A C e-OCxap l ç _ _ - S v - c ^ t b 4 . U 

„ ^ . , Y i W ^ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . _____________ &___ _ r _ G Í W i > f . Q>U3$ 

03 

07 \^//c^2^ ____ __/ 
_J__Q__ r p _ J f a L _ _ _ . - Ç _ _ ^ _ _ _ _ _ a ^ _ _ _ ____j__Q c r i _ r j - e ^ . , 

______ç_ fariQiGZCo: ^ ^ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ____j__z__> _________ éh>.^n-z 

\x2âWã_ ' ___3_____________i ______ _______ . 
08 

^Qpã ^ ^___i 
Ofe_/yj k _______v2x_- ; 

3 5 1 

qülX 

CL^Ç* i Y\ ' £___ 

ã . _ 2 _ _ 3 Ê -

A V J . D T J A L V V A <cUQfc-C_> tos I S O g___voo__ 

S _ _ _ _ ^ _ 5 í _ 2 Q X / 6 - - / > 7 t 

_ \ G><_>^V i / . ^ l . ^ / v x / i n n f < v _ _ _ _ _ _ _ ^ i ^ f r w f c ^ l W p # L O t > A _t __^J5 

_ M - _ _ _ j _ 2 _ v _ _ _ _ _ £ £ { 

P R 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que tratazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o subitem," 
i íy 

ft Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subit 

interesse executar c Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

2.4 da Norma Complementar nfl 1 2004. demonstramos o nossozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -otal acoic à iniciativa 
(denominação da entidade 'equerente). que iem por 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação co Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE 

ftr^""- / U ^ A Í A ^ O i V f o S . V f a . j fl/Lrv ^ < s ^ 5 - ? A V Y \ & J C ^ 2_[-__2__ o - ^ 7 ^ ^ 

ENDEREÇO .CEP ASSINATURA 

_ 3 S oi 

02 

03 

04 

05 

06 Cyr—^ 

V \ M V \ - j Ç 1 J A Q > f _V_LjL 

i l — - i _ ! /M/M/*^ \ \ > ^ W / J g _ f 
/fl>rõnr^ V^>WVQ \fiif\.TMiAL Tü-üò fPtltáa d ^ E ^ 

____ _ i _ LflA _ 

_ 
7 , 

_ 2 5 MSW 
.1 _ . ft..\J » " _ O. . _ v . . . . 19 

20 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tratado subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
dak\-v>*-\JU_tü^ tülpv»^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Û CA/ U* VoA^it^^xAÇ/o (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL/ IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
01 

má^L 
02 

03 
J__r L__ PAIO- 1 y&p 551/2,30 

08 a. 
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ANEXO 07 - MODELO DE MAND7ESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j[s_vO CX0,ÇJCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAKS A&A fr\^tuxAiW 0 Ao S-Ou y\A30 §L T ^ T /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K\ A 
(denominação da entidadeWnscnta no CNPJ sob q i f t Q & . / ^ i . . - f -°( /_)f lO _ - *A6, com 

í W ~ - ' / r n _ , q Estado de ^ 
na cidade de 

lKfCfYrr\fau/n > CEP 
QQ - (OrjO > entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
bmplernentar ^jfi 1/2004, demonstrar o ŝeu total j apoio à miciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

L t ^ õ j ^ Q , de ty\ ______ de20fcfi 
(local e data) I 

Vfden< 

do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante let 
CPF: â3A. ^ , 1 . 1 ^ ^ 1 D, 

L 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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CÓPIA AUTENTICA DA ATA DE N° 32 DE ELEIÇÃO E DE POSSE DA NOVA 
DIRETORIA E L E I T A NA ASSOCIÇÀO DO BAIRRO NSA SENHORA DE FÁTIMA, 
NESTA CIDADE. 

ATA DE N° 32 DE ELEIÇÃO E DE POSSE DA NOVA DIRETORIA ELEITA NA 

ASSOCIAÇÃO DO BAIRRO NSA SENHORA DE FÁTIMA, NESTA CIDADE. No dia 12 

de fevereiro de 2006 às 14:00 hs em sua sede social, sito à rua José Pacífico Miguel, n° 113 

nesta cidade, reuniram-se em assembléia geral extraordinário os associados quites com os 

cofres desta entidade conforme se verifica pelas assinaturas lançadas no livro de presença em 

atenção ao edital de convocação, datada de 07 de fevereiro de 2006, publicado nos 

logradouros públicos desta cidade conforme certidões anexas. Sob a presidência de Sandra 

Cosma Muniz aclamada para esse fim que tomando assento à mesa designou à mim Ana 

Cláudia Alves da Silva, para servir como Secretária e em seguida determinou que fosse lido o 

Edital de convocação a qual tem a seguinte redação. Associação dos moradores do Bairro 

Nossa Senhora de Fátima. Edital de convocação de Assembléia Geral Extraordinária I o e 2 o 

convocação. O presidente da associação dos Moradores do Bairro Nossa Senhora de Fátima, 

no uso de suas atribuições legais; Resolve - I o Convocar todos os sócios da associação para 

participarem da eleição da mesma, onde tivemos 1 único candidato não havendo manifestação 

de outra chapa, tornando-se assim chapa única, onde o candidato é Reginaldo Soares (nado 

peixeiro) onde se realizou a eleição em sua sede. A eleição teve início às 15:00 hs estiveram 

presentes 68 pessoas sendo 60 sócios e 8 visitantes a eleição, não tivemos à presença do 

COMONGUE onde à mesa foi formada da seguinte forma, tendo como presidente da mesa 

Edna Regina. Ana Cláudia como secretária, as mesárias Gervânia Eliza, M a José Souza, e na 

contagem dos votos Edilma. A Presidente da mesa resolve fazer com os sócios presente o sim 

ou não escrito em papel, uma forma de eleição em assembléia, foi uma eleição aberta entre 

todos os associados presentes, onde tivemos 68 assinaturas onde votaram 60 pessoas sendo 59 

votos para o SIM e 1 voto para o NÃO. O presidente eleito Reginaldo Soares muito 

emocionado junto com a sua família agradece a todos pela consideração e discursa que em seu 

mandato fará o possível para beneficiar à nossa comunidade da melhor forma possível. Em 

seguida servimos um lanche e todos ficaram satisfeitos com o resultado. No dia 26 de março 

de 2006 em nossa sede da associação teve início às 15:00 hs mais uma assembléia 

extraordinária com a presença dos sócios, desta feia pela presidente até então no cargo a Sra. 

Sandra Muniz que pediu desculpas à respeito a posse que foi adiada em vista da doença de sua 

niiâ^age-te^ym AVC. E a data foi adiada para esta data (26 de março de 2006) que ocorre 
1 *55? ^ e ® e ? 2 %â  R E C I F E 
G^&^^0^&j&c&[^Sàa£,Ao novo presidente, Reginaldo Soares (Nado Peixeiro). A posse 
f fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ORT

9'nW anfwuwtote a o _*fg~ 
fpj bem ^imn^eAjfesta ficou planejada para ser feita no dia das mães. Exatamente às 15:20 
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/ 

ò* 5 

b c 

hs a ex-presidente, agora vice-presidente na nova chapa da nova diretoria onde o Sr.S 

Reginaldo é o presidente , passou-lhe as chaves da associação. Com este ato o novo presidente 

falou em discurso aberto sobre os planos e todos os projetos que serão retornados. Falou 

também do projeto "Educa Meu Povo" que engloba todos os outros projetos e que serão 

inovados com novas dicas para o usufruto da comunidade. Os novos cursos com pintura em 

tecido, corte de cabelo e o projeto do governo federal implantado na sede da associação o EJA 

(Educação Jovens e Adultos). Também teve a palavra a professora Cida, que falou deste 

projeto e agradeceu em seguida. A nova diretoria foi apresentada da seguinte forma: 

Presidente - Reginaldo Soares; Vice-Presidente - Sandra Muniz. Secretária Ana Cláudia; 

Vice-secretária Gervânia Eliza; Tesoureira Francisca Maria; Vice Tesoureira Ivanilda; e como 

fiscais Edna Regina; Edilma; Ana; Helena; Dora. Em seguida Sandra Muniz deu por 

encerrada a reunião onde ficou empossado o novo presidente. Rezamos um Pai Nosso 

oferecendo a nossa sócia D. Rita que se encontra hospitalizada. Encerramos o trabalho e a ata 

por quem de direito. Limoeiro, 26 de março de 2006. aa Reginaldo Soares da Silva, Ana 

Cláudia Alves^da Silva (secretária). Trasladada hoje em 16 de junho de 2006. Eu 

Presidente. 

Declaração 

Declaro para os devidos fins que o traslado acima confere com o original lavrado em livro 

próprio às fls: 19 a 21. 

VÁLIDO SOMENTE COM Limoeiro, 16 de junho de 2006 
^MtwrE COM 

A t o N o t a r i 1 ^ K * ^ Z A Ç A O (RESOL 
on «te Registro^®*8* /99 - TJPF) 

ANOREG-PE PRESIDENTE 
AAY 33777 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
Rua Vioáoo Joaquim Pinto, 765 - limoeiro-PE 
CEP $1'üb-nOO - Teíe!a*jd_j) 928-0099 
Título QKáocolaaosobn0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . 4 X . H \ . . . n o u-

Ffe < ^ w ) » a b 3 K 0 / co todo do rspsfro 

dou fé. V V ^ X W S / ^ 

Ofíciol / Substituto do RTD 

PASTA 1 r 
1 

:'»ulOSEDOCl̂ E^TGS 

„ a s o CARTÓRIO ROMA RECIf-E 

fi 
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I B M i « Mãos. 53 
. RS 
. R I 0.4S 
• R » 2 . 7 « 

o | > 

§ 2.> 

1 ' Í 
R e c i b o 

i N e 

»o /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i ; 3 ^ ! w . g g b - Q 

Receb JL-

Endereço 

a importância supra.de BS ^ L b ^ ^ C i. C Á - i A C Q MXl iJ ta 

referente C-_ ouJYÍ\£L G ^ ^ Q ^ p J u . 

> 1.1 TENTE 
lesente. 

j O B S E R V A Ç Õ E S 

J M B S f T Ô R © D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-  J O E I R O .  

Rua da Matriz, 4-2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
| C G C / C P F , R G C E P 5 5 7 0 O 

! LOCAL E DATA L l m O e l r O - PE 

GRAFSET 

Vi l 7Z * 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira ós dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.381.719/0001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE S I T U A Ç Ã O 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/02/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO B NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 
T lTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94 "6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94 5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
LOGRADOURO 

R JOSE PACIFICO MIGUEL 
NUMERO 

113 
COMPLEMENTO 

C E P 

55.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

N. S. DE FÁTIMA 
MUNICÍPIO 

LIMOEIRO 
UF 

PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO ? 

ú IS' 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(denominação da entidade),rinscrita no CNPJ sob o n ^ Q ^ f l g > y T < ^ / Q Q o K - 0 ° ^ , com 
sede A ^ L ^ ^ Í S À ^ Q 2 L E A Z ^ ^ ^ /na~riã*ie de 
l v j } y £ ( VUQ , Estado de t Õ > > r\ jjS fòVj C r C T " CEP 

rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^O -TS^PQ . entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída c devidamente 
registrada no orgflo competente, vem, nos termos de que trnln o stibitem 7.2.4 da Norma 
ComplementarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^jp 1/2004, demonstrar o ^seti total * apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por Interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

I j v ^ 0 € À AJO , i £ _ de ( ^ O A O O dc 2 0 * 0 . 

(local c data) * -— J 

assinatura do representante legalaa entidade que manifesta o seu apoio 

Nome,do representante legal: 

c P F : 5 5 E j \ s 2 , G2M 3 l s : H 

l 4 Ò . 8 9 3 3 7 2 ^ e » * < § l R ^ 3 . 3 7 2 / 0 C O l - á 9 l 
AOL"';::-"- -i AOL- Assesaçi© Comercial 

c 1 e Indulte! do ücaoato 
Av. Di.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5:  Í Av. Dr. Severino Pisíisíra, 3&3-Centro 

L CEP: 55.700-000 , 
ümoe«ro-Perr^a) _ J | _ uwoeiro - Pernambuco _ J 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0020614)         SEI 53000.064006/2007-56 / pg. 218



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0020614)         SEI 53000.064006/2007-56 / pg. 219



C Ó P I A A U T Ê N T I C A D A A T A D A A S S E M B L É I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A 

F E S T I V A D E P O S S E D A A C I L - A S S O C I A Ç Ã O C O M E R C I A L E I N D U S T R I A L D E 

L I M O E I R O P A R A O B I Ê N I O 2009/20011. 

A T A D A A S S E M B L É I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A F E S T I V A D E P O S S E D A 

A C I L - A S S O C I A Ç Ã O C O M E R C I A L E I N D U S T R I A L D E L I M O E I R O P A R A O 

B I Ê N I O 2009/2001, R E A L I Z A D A E M 21/08/2009 E M S U A S E D E S O C I A L S I T O A 

AV Dr SF VFRTNO PTNHFTRO ^M-CFNTRO T TMOFTRO-PF ÀS ?0;00 HORAS 
D O D I A 21/08/2009 R E A L I Z O U - S E A A S S E M B L É I A G E R A L 

E X T R A O R D I N Á R I A D E P O S S E D A D I R E T O R I A E D O C O N S E L H O F I S C A L D A 

A C I L . P A R A C O M P O R A M E S A D E H O N R A F O R A M C O N V I D A D O S A S 

S E G U I N T E S P E R S O N A L I D A D E S : A S E N H O R A . V I R G Í N I A . A Q U I N O H E R Á C L I O 

D O R Ê G O V I C E - P R E F E I T A E M E X E C Í C I O , O S S E C R E T Á R I O S D E 

A D M I N I S T R A Ç Ã O M U N I C I P A L O Sr. M A R C E L O G O M E S D A S I L V A , O 

S E C R E T Á R I O D E A G R I C U L T U R A Dr. J O S É F É L I X S I Q U E I R A C O R R E I A , DDCcincMTc r»A PÀkíADA r\czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \rnu nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A nnocc r> cv Tr*Ã/~» TTTÍ C ITTJTÍTÍTITT) A 

F I L H O , P R E S I D E N T E D A A S S O C I A Ç Ã O C O M E R C I A L D E B O M J A R D I M O 

S r . J O E L A N T Ô N I O G O M E S D O S S A N T O S , A S E N H O R A E D I L E U Z A P E D R O Z O 

P R E S I D E N T E D A C D L T I M B A Ú B A E R E P R E S E N T A N T E D A F C D L , O Sr. 

W E L L I N G T O N D A S I L V A V A S C O N C E L O S P R E S I D E N T E D A C D L L I M O E I R O , 

O Sr. J O S E L I T O H E R C U L A N O D E M A C E D O G E R E N T E D O B A N C O D O B R A S I L 

A G Ê N C I A L I M O E I R O . F O R M A D A A M E S A F O I E S C O L H I D A P A R A P R E S I D I R 

O S T R A B A L H O S D E P O S S E A S E N H O R A V I R G Í N I A H E R Á C L I O D O R Ê G O 

VíCE-PREFEil A civl E X E R C Í C I O U S A I N D O U/\ rAJLAv/\A ^ U I N V L D K J U KJ 

S E C R E T Á R I O D A C A S A O Sr. J O S É R O B E R T O E L I O D O R O S I M Õ E S P A R A 

S E C R E T A R I A R O S T R A B A L H O S . A O A S S U M I R S U A S F U N Ç Õ E S D E 

S E C R E T Á R I O F O I O R D E N A D O Q U E F O S S E F E I T A A L E I T U R A D A A T A D E 

ELEIÇÃO D A T A D A D E i 0/08/2009 E Q U E A M E S M A F O I A P R O V A D A S E M 

E M E N D A S N A M E S M A D A T A . C O N T I N U A N D O O S T R A B A L H O S A 

P R E S I D E N T E D A M E S A C O N V O C O U O S D I R E T O R E S E C O N S E L H O F I S C A L 

E L E I T O S P A R A P R E S T A R E M O J U R A M E N T O D E C O M P R O M I S S O E 

R E S P O N S A B I L I D A D E P E R A N T E A S O C I E D A D E . A U T O R I Z O U O S E C R E T Á R I O 

A F A Z E R A C H A M A D A C O N F O R M E R E L A Ç Ã O D O S E L E I T O S : P R E S I D E N T E 

J O S É N I L O D E Q U E I R O Z A R R U D A , I O V I C E - P R E S I D E N T E O Sr. R O B E R T O 

A L V E S D A S I L V A , 2 o V I C E - P R E S I D E N T E J U R A N D I R A B Í L I O D A S I L V A , I O 

S E C R E T Á R I O O Sr. J O S É R O B E R T O E L I O D O R O S I M Õ E S , 2 o S E C R E T Á R I O O Sr. 

J O S É E P I F Â N I O P E R E I R A D E A N D R A D E L I M A , I A T E S O U R E I R A P A T R Í C I A 

A L B U Q U E R Q U E D E H O L A N D A , 2 o T E S O U R E I R O C L Ó V I S D A C O S T A 

P E R E I R A F I L H O , O R A D O R O Sr. R I C A R D O M A R T I N S S I L V A , D I R E T O R D E 

P A T R I M Ô N I O O Sr. H E L E N O P E R E I R A D A S I L V A , D I R E T O R J U R Í D I C O O Dr. 

R I C A R D O L U I Z D E A N D R A D E N U N E S , D I R E T O R D E R E L A Ç Õ E S P Ú B L I C A S E 

S O C I A L O Sr .JOSÉ G I V O N A L D O D E Q U E I R O Z , C O M I S S Ã O D E S I D I C Â N C I A O 

Sr. S É R G I O R O B E R T O N U N E S D A S I L V A , J O Ã O M A R T I N S D E A T A Í D E 

J Ú I N I O R E O Sr. P E D R O P A U L O D E A L B U Q U E R Q U E , C O M I S S Ã O T É C N I C A 

C A R L O S H E N R I Q U E L O U R E N Ç O D E A R A Ú J O , R E N A T O C E L S O C A L Ó G E R A S 

D U T R A , M A N A S S E S F E R R E I R A D A S I L V A . C O N S E L H O F I S C A L M E M B R O S 

E F E T I V O S T E O T Ó N I O P E R E I R A D E A N D R A D E L I M A , E Z E Q U I E L F R A G O S O 

D E A M O R I M J O S É P A T R Í C I O D A S I L V A . C O N S E L H O F I S C A L M E M B R O S 
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SUPLENTES WALMIR GONÇALVES DO NASCIMENTO, ARNALDct 
CAVALCANTI ARAGÃO JOSÉ NICOLAU TEIXEIRA NETO. CONTINUANDO A 
SENHORA PRESIDENTE CONVOCOU A TODOS PARA DE PÉ PRESTAREM O 
JURAMENTO DE POSSE QUE CONSTA EM NOSSOS ESTATUTOS NO ARTIGO 
69-PARÁGRAFO ÚNICO, O Sr PRESIDENTE E OS VICES POSICIONARAM-SE 
EM FRENTE A MESA DE HONRA E EM NOME DOS DEMAIS DIRETORES 
PROFERIRAM O JURAMENTO PROMETENDO CUMPRIR COM TODA 
LEALDADE E AMOR TUDO QUE DIZ RESPEITO A ACIL. FORAM TODOS 
PROCLAMADOS E EMPOSSADOS COM UMA CALOROSA SALVA DE 
PALMAS NA PRESENÇA DE 92 (NOVENTA E DOIS) ASSOCIADOS E 
CONVIDADOS, CONTINUANDO OS TRABALHOS A PRESIDENTE DA MESA 
FRANQUEOU A PALAVRA AO ORADOR DA CASA RECÉM EMPOSSADO O Sr. 
RICARDO MARTINS SILVA, QUE SAUDOU TODOS OS MEMBROS DA MESA 
DE HONRA CUMPRIMENTOU O PRESIDENTE RECÉM EMPOSSADO BEM 
COMO A TODOS OS OUTROS DIRETORES E MEMBROS DO CONSELHO 
FISCAL DIRIGINDO-SE A ASSEMBLÉIA DISSE DA SUA SATISFAÇÃO E 
EMOÇÃO DE SER O PORTA-VOZ DA ACIL NOS MOMENTOS EM QUE FOR 
NECESSÁRIO A PRESENÇA DE NOSSA SOCIEDADE E QUE COM A SUA 
ORATÓRIA PROCURAR SEMPRE CONCÓRDIA E HARMONIA AOS 
TRABALHOS DA ACIL, CONVOCOU A TODOS OS DIRETORES E 
ASSOCIADOS PARA UNIREM-SE A UM SÓ PENSAMENTO PARA COM O 
PRESIDENTE O Sr. JOSÉ NILO SÓ ERGUER CADA DIA MAS A NOSSA ACIL-
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE LIMOEIRO, AGRADECEU A 
PRESENÇA DE TODOS E QUE ESTA SOCIEDADE ESTÁ DE PORTAS ABERTAS 
PARA TODA A LIMOEIRO. TERMINANDO ASSIM A SUA FALAÇÃO R E C E B E U 
UMA SALVA DE PALMAS DOS PRESENTES. CONTINUANDO OS 
TRABALHOS A PRESIDENTE DA MESA FRANQUEOU MAIS UMA VEZ A 
PALAVRA A USARAM OS SENHORES SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
MARCELO GOMES DA SILVA, O Sr.JOÃO LUÍS FERREIRA FILHO, 
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, O Sr. JOEL ANTÔNIO GOMES 
DOS SANTOS PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE BOM JARDIM, 
A SENHORA EDILEUZA PEDROZO PRESIDENTE DA CDL TIMBAÚBA O 
PRESIDENTE DA CDL LIMOEIRO WELLIGTON DA SILVA VASCONCELOS, 
ENALTECENDO O TRABALHO QUE VÊM SENDO FEITO PELA ACIL, NA 
ADMINISTRAÇÃO DO COMPAHEIRO JOSÉ NILO E TERÁ PLENA CERTEZA 
QUE OS TRABALHOS TERÃO CONTINUIDADE NESTE SEGUNDO MANDATO 
DO NOSSO COMPANHEIRO NILO. TAMBÉM USOU DA PALAVRA O Sr. JOSÉ 
XAVIER QUIRINO EM NOME DA MAÇONARIA, PARABENIZANDO TODA 
DIRETORIA E TODO QUADRO DE SÓCIO DA ACIL. CONTINUANDO OS 
TRABALHOS A PALAVRA FOI DADA AO PRESIDENTE RECÉM EMPOSSADO 
AO NILO, QUE AGRADECEU TODA MANIFESTAÇÃO RECEBIDA NESTA 
NOITE QUE TUDO FARÁ CONJUTAMENTE COM DIRETORES, 
CONSELHEIROS E ASSOCIADOS FAZER COM QUE A ACIL SEJA UM PONTO 
DE REFERÊNCIA NO COMÉRCIO LOCAL E REGIONAL E QUE SUA VIDA 
SEJA PARA O PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DA NOSSA QUERIDA 
LIMOEIRO, TERMINANDO SUAS PALAVRAS R E C E B E U DA ASSEMBLÉIA 
UMA GRANDE SALVA DE PALMAS. NÃO TENDO MAS ALGUÉM QUE US-SE 
DA PALAVRA A SENHORA PRESIDENTE DE HONRA VIÇE-PREFEITA 
VIRGÍNIA AQUINO USOU DE SUA ORATÓRIA PARA PARABENIZAR A TODA 
DIRETORIA, ASSOCIADOS E AOS VISJTANT£S..PJ^E^T£S,.DIZP x r r »0 DE 
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ourt o/\ 1 í o r n ^ n u cm 112rv rrvcoii^ii^vyzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OULGI NC r u j a c , I NC^ I A I NWI I EJO» 

EM QUE ESTAVA A FRENTE DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL E 
REPERESENTANDO NAQUELE MOMENTO O Sr. PREFEITO RICARDO 
TEOBALDO QUE ENCONTRAVA-SE A SERVIÇO NO SUL DO PAÍS EM PROL 
DE LIMOEIRO, LENDO ASSIM A MENSAGEM QUE E L E PREFEITO MANDOU 
PARA A NOVA DIRETORIA MAS UMA VEZ PARABENIZOU A TODOS E 
AGRADECEU A PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA ENCERRANDO ASSIM OS 
TRABALHOS DESTA POSSE E AUTORIZANDO A MIM A LAVRATURA DA 
PRESENTE A I A Q U E A P Ó S S U A LEITURA E APROVAÇÃO SERÁ ASSINADA 
POR MIM SECRETÁRIO, PRESIDENTE DA MESA DE HONRA E POR QUEM DE 
DIREITO ASSIM O DESEJEM DE REGISTRAR SUA PRESENÇA. 
LIMOEIRO, 21 DE AGOSTO DE 2009. 
JOSÉ ROBERTO ELIODORO SIMÕES - VIRGÍNIA AQUINO HERÁCLIO DO 
RÊGO PRESIDENTE DE HONRA - MARCELO GOMES DA SILVA- CARLOS 
HENRIQUE A . DE ARAGÃO JOSÉ NICOLAU TEIXEIRA NETO- WELLINGTON 
DA SILVA VASCONCELOS SÉRGIO ROBERTO NUNES DA SILVA- PATRÍCIA 
ALBUQUERQUE DE HOLANDA- JOSÉ EPIFÂNIO DE ANDRADE LIMA-
ARNALDO CAVALCANTI ARAGÃO- PEDRO PAULO DE ALBUQUERQUE-
JOSÉ NILO DE QUEIROZ ARRUDA- HELENO PEREIRA DA SILVA- RICARDO 
MARTINS DA SILVA- WALMIR GONÇALVES DO NASCIMENTO- JOSÉ 
PATRÍCIO DA SILVA- MANASSES- RICARDO NUNES- MAIR CAVALCANTI-
ROBERTO ALVES DA SILVA- JURANDIR ABÍLIO DA SILVA. TRASLADADA 
HOJE EM: 06.11.2009. EU . (PRESIDENTE) 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE A ATA ACIMA, CONFERE COM O 
ORIGINAL, LAVRADO E M LIVRO PRÓPRIO , AS FOLHAS N°13, 14 E 14V. 

LIMOEIRO (PE), 22 DE AGOSTO DE 2009. 

J O S É N I L 0 
JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL 

NILO DE QUEIROZ A,RRUDA -PRESIDENTE 
O - T A O I QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n o 2

o
 OF Í Ci o A^ n F I RO/ P E 

yH^J de 20zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_j 

l»ntíS!!á-rS>S» • Sinio.»™ • I* SUB»(. e ne S«i>toi»Ani 
, l Angola T. d * Mouro - 2* Sut>»t 

u r a R o o u R. Sanlwanni • E » c A u t o n i t d a 

tíK* N u n t » dg Anwciff. - 6 > c . t o i t o a r v t » 

TEL: ( 81 )  í g 
3628- 009S 

9 a 

na 
I »11 

> 
— i 
O 

SI |! 
3 2. 

- B 8 « S CARTORiO ROMA REC.FE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO J . ^ " o * " 0 " „. oficio d e N o t « 

jj^b s»ln rip Autenticidade | £ « S AUTgN'n»Af-Ão coutos»»** 

1 6 «. 2010 

5i c ~ ^ n £ - * S ? £ 
H í • — > 

PTT> 

41 a 3 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N Ú M E R O DE I N S C R I Ç Ã O 

40.893.372/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/02/1992 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE LIMOEIRO - ACIL 
T Í T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O (NOME DE FANTASIA) 

ACIL 
C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O DA ATIVIDADE E C O N Ô M I C A PRINCIPAL 

94.30-84)0 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O DAS ATIVIDADES E C O N Ô M I C A S S E C U N D Á R I A S 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O DA NATUREZA J U R Í D I C A 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
L O G R A D O U R O 

AV SEVERINO PINHEIRO 
N U M E R O 

363 
C O M P L E M E N T O 

CEP 

55.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
M U N I C Í P I O 

LIMOEIRO 
UF 

PE 
S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 
DATA DA S I T U A Ç Ã O CADASTRAL 

03/11/2005 
MOTIVO DE S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S I T U A Ç Ã O ESPECIAL 
******** 

DATA DA S I T U A Ç Ã O ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 13/03/2010 às 11:53:12 (data e hora de Brasília). 

Voltar I 

© Copyright Receita Federal do Brasil -13/03/2010 

http: //www. receita, fazenda, gov. br/prepararlmpressao/ImprimePagina. asp 13/3/2010 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES KM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ÔÁrr#fV{ X>ézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tP/*i'atiras Àçtiefos~&ÍX'JÍWCÍW• Té 
(dcnomínacflo da entidade), inscrita no CNPJ soh o n" 1 C&GÍ~ • c o r n 

sede íM^áélÂ¥?ÍM> ~Pi/rti6?kO sjj» ^é? _ _ . na cidade de 

Ai/ntf&W , Rstado do T£TW/)jr)WCQ. . C E P 

"̂5"4> "9C/Q - âjQO . entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o sübitem 7.2.4 da Norma 
/Complementar ..n" 1/2004. demonstrar o ^cu total rj apoio à iniciativa da 

* ídenominacRo Ha entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

il c data* r s (focal c data) 

assinatura do representante legal da^éntidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: /I/ÁTO/V 

CPF: 03Z.(#G. áXY-XA 

IÕ8.985.350/0001-661 
CámnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ie Dinjí ntes Lojista do untos iro <DL 
Av. Severino Pinheiro, 363 • Centre 

, CEP 55.700-000 
L_ L I M O E I R O - P E _J 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Cópia Autenticada da Ata de Posse da Câmara de Dirigentes lojistas de Limoeiro o>K,*"1cV/ i> 

Ata da posse conjunta da Câmara de Dirigentes Lojistas de Limoeiro e da Associação 
Comercial e Industrial de Limoeiro realizada no dia 21 de agosto de 2009 precisamente 
às 20:30.0 mestre de cerimônia, Gonçalves Filho iniciou os trabalhos dando boas 
vindas e convidando todos os presentes para cantarem o hino de Limoeiro, em seguida 
foi a vez da secretaria da CDL. Patrícia Holanda fazer a leitura da ata da eleição. 
Terminada a leitura da ata, o secretário da ACIL, Roberto Eliodoro, fez o mesmo ato 
com a ata de eleição da citada entidade. Antes da leitura de Roberto Eliodoro, foi 
cantado por todos os que estavam presentes, o hino das nações lojistas, e após o 
pronunciamento do secretário da ACIL, foi cantado o hino do Estado de Pernambuco. O 
locutor faculta a palavra para os componentes da mesa e a primeira pessoa a fazer seu 
pronunciamento, é a vice-prefeita do município de Limoeiro, a Sra. Virgínia Aquino, 
onde a mesma evidenciou o trabalho feito pela CDL junto a Irmã Elma como doações 
de cestas básicas, instrumentos musicais. O secretário de Administração. Marcelo 
Gomes fez uso da palavra parabenizando as duas diretorias e se dispondo a ajudar no 
que fosse preciso. O próximo a falar foi o presidente da Câmara de Vereadores o Sr. 
João Luis Ferreira Filho, em seguida foi a vez da Sra Edleuza Pedroso representando a 
FCDL e na ocasião a CDL Timbaúba na qual era presidenta, depois foi o ex prefeito e 
ex vereador de Limoeiro, o Sr. José Xavier-Quirino que saudou a mesa em nome do 
presidente da Associação comercial e Industrial de Bom Jardim, falou em alguns nomes 
de pessoas que fundaram a ACIL e que já não estão mais entre nós, concluindo com 
uma mensagem de otimismo.Depois o presidente da Associação Comercial de Bom 
Jardim fez uso das palavras, falou sobre o desenvolvimento de Pernambuco, as visitas 
feitas ao governador do Estado, o encontro das Associações em Arcoverde nos dias 27 e 
28 de agosto de 2009, por fim a palavra é facultada aos diretores, porém nenhum fala.O 
locutor então convida o presidente empossado, o Sr. Wellington Vasconcelos para fazer 
o discurso, onde o mesmo dá boas vindas, fala das origens das CDLs que antes eram 
clubes e agora são câmeras, falou das taxas cobradas pelos cartões de créditos, dos 
aluguéis das maquinetas, do liquida Limoeiro, doação de cestas básicas, instrumentos 
musicais, semana do varejo, compra de imóvel, convenção de Porto de Galinhas, pediu 
apoio, colaboração dos diretores, fez os agradecimentos a família, as executivas, e a 
Deus. Em seguida, o presidente reeleito e empossado para o biênio 2009/2011 da 
Associação Comercial e Industrial de Limoeiro, o Sr. José Nilo faz uso da palavra 
dando boas vindas, cumprimentando todos da mesa em nome do presidente da 
Associação Comercial de Bom Jardim, o Sr. Joel, fez um breve discurso onde agradeceu 
a diretoria, aos sócios, as funcionárias, a família, ao Sebrae e a Facep, encerrando assim 
os trabalhos e convidando a todos para o coquetel. E para constar eu, Patríca 
Albuquerque de Holanda lavrei a presente ata que será assinada por mim e pelos 
presentes após aprovação. Limoeiro, 21 de agosto de 2009. 
Patrícia Albuquerque de Holanda 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
6» s °°< 

Contribuinte, 

ionfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à ^ j g - * ® 
?FB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N Ú M E R O DE I N S C R I Ç Ã O 

08.985.350/0001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/08/1984 

NOME EMPRESARIAL 

CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE LIMOEIRO 
T Í T U L O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CDL 
C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O DA ATIVIDADE E C O N Ô M I C A PRINCIPAL 

94.11-1-00 - Atividades de organizações associativas patronais e empresariais 
FÕl I E D E S C R I Ç Ã O DAS ATIVIDADES E C O N Ô M I C A S SECUNDARIAS 

I Nâo informada 
C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O DA NATUREZA J U R Í D I C A 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
L O G R A D O U R O 

AV SEVERINO PINHEIRO 
NUMERO 

363 
COMPLEMENTO 

CEP 

55.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

LIMOEIRO 
UF 

PE 
S I T U A Ç Ã O CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA S I T U A Ç Ã O CADASTRAL 

24/12/2004 
MOTIVO DE S I T U A Ç Ã O CADASTRAL 

S I T U A Ç Ã O ESPECIAL DATA DA S I T U A Ç Ã O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/03/2010 às 18:54:21 (data e hora de Brasília). 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTJDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

6 

inação ̂ aa entidade), Inscrita nOoCNPJ sobo^n 2^ 

^jj^Ç), entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada n» órgão competente, vem, nos termos de que trata of\ubitem 7.2.4 da Norma 
Complementa 

kn- 1/2004, demanstraRa^o «euk total . ajbolo h ihiciativa 

^denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

(local e data) 
| ^ de de 20 

r 

al dajentií assinatura) do representante legal dafentidade 
Pf e »tf«n te • AMATUR 

Pfeeidente-AljfkTUR 

Nome dûreprèsenlanteleeal > 3 u U k A w e s c K n ^ , ^ A ^ € 3 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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COPIA AUTENTICA DA ATA DA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO 
FISCAL DA SOCIEDADE DE APOIO AO MEIO AMBIENTE E AO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL - AMATUR. 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da AMATUR- Sociedade de Apoio ao Meio Ambiente 
ao Desenvolvimento Sustentável, convocada para Eleição e Posse da Diretoria e Conselho Fiscal, 
Alteração do Artigo 19 e 17 do Estatuto da entidade, realizada em 03 de julho de 2007, na Rua da °-S'c 
Matriz, n° 179- Centro Limoeiro, PE. 
Aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e sete, na sede provisória, situada a Rua da Matriz, 
n° 179, Centro Limoeiro-PE, realizou-se esta Assembléia Geral Extraordinária, convocada em 
segunda convocação, de conformidade com o artigo 16 do Estatuto Social da entidade, com a 
finalidade de eleger e empossar a Diretoria e Conselho Fiscal, como também alterar o artigo 19 do 
Estatuto Social desta entidade denominada AMATUR - Sociedade de Apoio ao Meio Ambiente e 
ao Desenvolvimento Sustentável. A reunião teve inicio ás 17:30 horas. Júlia Rodrigues coloca um 
pouco das dificuldades e dos sucessos obtidos nestes quase dez anos da AMATUR, pois foi com 
muita luta que chegamos até hoje e é necessário cada vez está mais unido. Ela coloca a necessidade 
desta Assembléia extraordinária, pois a Diretoria encontra-se com o mandato vencido e também há 
a urgência de se abrirzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA uma conta em banco para o depósito das inscrições dos participantes do 1° 
ECOTUR: carreata ecológica de Limoeiro a Mata de Siriji, que se realizará em 16 de setembro/07, 
onde a AMATUR é parceria de Sílvio Fotógrafo e Antonio Fonseca. Júlia Rodrigues coloca que 
^ndo em vista a ausência de pessoas/sócios com disponibilidade para o exercício de cargo de 
_ residente, ela se coloca a disposição para continuar no cargo com a composição da chapa dos que 
já estão, com algumas exceções dos que não estão participando da vida ativa da entidade. Dr*. 
Magna, Úrsula e José Marcos da Silva se colocaram dizendo que atualmente quem tem mais tempo 
e conhece mais a AMATUR é Júlia Rodrigues, sendo assim o melhor para a entidade é que ela 
continue presidente. Todos os sócios presentes concordaram, e as alterações na composição de 
chapa foram feitas, ficando assim composta a Diretoria e Conselho Fiscal da AMATUR eleita por 
Aclamação: Presidente: Júlia Alves Rodrigues, Vice Presidente: Maria Magna Dutra Medeiros, 
Secretaria: Úrsula Maria Barbosa Nunes, Vice Secretário: George Pestana da Silva, Tesoureiro: 
Márcio Roberto Alves Pimentel, Vice Tesoureiro: Luciano Dantas de Lima, Conselho Fiscal: José 
Marcos de Lima Oliveira, José Marcos da Silva, Ana Cristina Prado de Aguiar, Suplentes: Cecília 
Barbosa Bahé, Fernando Antônio Mota de Aguiar Pereira, José Adriano da Silva. Após aclamada a 
Diretoria foi empossada junto com o Conselho Fiscal e seus suplentes, com o mandato retroativo a 
12/05/2006, pois foi a data que venceu o mandato anterior. Júlia Alves Rodrigues, Presidente da 
AMATUR, passa para o 2 o ponto de pauta: alteração do Estatuto. Ela diz que considerando que a 
diretoria eleita em 12/05/2004, teve seu mandato encerrado em 12/05/2006. Considerando ainda que 
este fato possa se tornar um obstáculo jurídico para o recebimento de recursos pela entidade através 

i execução de projetos dentro de sua área de competência. Considerando estes fetos, a presidente 
sugeriu a Alteração do artigo 19 do Estatuto da AMATUR, estendendo o período do mandato de 2 
(dois) para 4 (quatro) anos. Todos os presentes à Assembléia foram de acordo. Assim o Artigo 19 
do Estatuto fica com a seguinte alteração: " Art. 19. Os membros a que se refere o artigo anterior 
serão escolhidos dentre os Associados em pleno gozo de seus direitos e exercerão seus mandatos 
pelo período de 4 (quatro) anos, permitida uma reeleição." Por conseguinte é necessário alterar o 
art. 17, que fica assim redigido: " Art. 17 - A Assembléia Geral reunir-se á obrigatoriamente a cada 
quatro anos para a eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal." Assim, alterado o tempo 
de mandato, a Diretoria e Conselho Fiscal eleitos e empossados hoje, tem um mandato de 4 (quatro) 
anos retroativo a 12/05/2006 indo até 12/05/2010. Após estas alterações passamos a explanar e 
discutir outros pontos de pauta. Júlia fala que através de Luciano que teve a idéia, chegou ao 
Senhor Jurandir, que também é conhecido da sua família, o mesmo tem uma propriedade rural na 
comunidade de Duas Pedras que cedeu para a AMATUR colocar uma caixa de abelha e deixou 
disponível para a entidade desenvolver apicultura e plantio de mudas no terreno. Luciano colocou 
que a área é grande e tem um açude. Júlia disse que irá mandar marcar um dia para irmos limpar e 
plantar. Marcos Oliveira coloca que sentiu a falta da AMATUR no plan^d^^^d^np^oteamento 
Lagoa Azul, quando da semana do Meio Ambiente. Júlia explica que § S # f $ i o cor 
algumas pessoas do grupo que realizou este evento não comungam com "as j< 
achou melhor não ir. Úrsula coloca que tivemos esta idéia inclusive falámos qpm p 
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Loteamento, mas outros se adiantaram, mas como plantaram em um único espaço, ainda há como 
desenvolvermos o projeto de arborização. Luciano da a idéia de acessamos o site do detergente ipê 
que está promovendo o plantio de ipês (árvores); assim ele pensou fazermos esse plantio quando dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ - o ^ 
dia do projeto ECOTUR _ Limoeiro-Mata do Siriji, Marcos Silva coloca que temos que estar ̂  \ 
unidos e sempre presentes para assim alcançar nossos objetivos. Luciano coloca que marcação do ai 
território da Mata do Siriji tem que ser feita com picos de concreto onde deverá estar escrito a sigla ^ ô* 
PML. Júlia coloca que sobre o projeto ECOTUR, somos parceiros porque Silvio Fotógrafo e Senhor s 

Antônio Fonseca tiveram a idéia e principalmente porque algumas empresas e seus amigos não 
patrocinaram se fosse a AMATUR que estivesse a frente, pois foram denunciadas por agressão ao 
meio ambiente. Mas que, estas iniciativas individuais não podem proceder a medida que as pessoas 
façam parte da entidade, pois as iniciativas tem que fortalecer a AMATUR e desenvolver todo o 
conjunto ligado ao meio ambiente, ao grupo, ao todo. Sendo Sócio da entidade, as idéias discutidas 
em reunião tem que ser implantadas pela AMATUR, Não havendo mais nada a tratar a presidente 
Júlia Alves Rodrigues deu por encerrada esta Assembléia Geral Extraordinária, que após lida e 
aprovada, esta Ata, vai assinada pela Presidente, por mim Úrsula Maria Barbosa Nunes que 
secretariei e por todos os presentes à reunião. aa)Júlia Alves Rodrigues, Maria Magna D. 
Medeiros,Úrsula Maria Barbosa Nunes, Cecília Barbosa Bahé, Luciano Dantas de Lima, José 
Marcos de Lima Oliveira, Mareio Roberto A. Pimentel, Fernando Antônio Mota de Araújo Pereira, 
George Pestana da Silva, Ana Cristina Prado de Aguiar, José Adriano da Silva, José Marcos da 
Silva, Anna Maria Barros Revorêdo de Brito. Em tempo, fazemos uma retificação no Estatuto ainda 
ue por motivo de erro de datilografia aonde se lê o AMATUR deve se ler a AMATUR. aa)Júlia 

Alves Rodrigues, Maria Magna Dutra Medeiros, Úrsula Maria Barbosa Nunes, Cecília Barbosa 
Bahé, Luciano Dantas de Lima, José Marcos de Lima Oliveira, Mareio Roberto A. Pimentel, 
Fernando Antônio Mota de Araújo Pereira, George Pestana da Silva, Ana Cristina Prado de Aguiar, 
José Adriano da Silva, José Marcos da Silva, Anna Maria Barros Revorêdo de Brito. Limoeiro, 03 
de julho de Trasladada hoje em 31 de janeiro de 2008f Em 

" A * f i t e gg^dsLLgfrLÁ Presidente. 

DECLARAÇÃO 

COMENTE COM 
' jjiTENTICIDADf 

JAÇÃO (RÉSQL 
TJPEi 

I A N O R B W H : 

ABJ050021 

Declaro para os devidos fins de direito que o traslado acima confere 
com o original lavrado em livro próprio nas folhas de 04 a 06. 

Limoeiro, 31 de janeiro de 2008. 

Júlia Alves Rodrigues 
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o 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

NRubrica 
O,-

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N Ú M E R O DE I N S C R I Ç Ã O 

02.487.573/0001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE A B E R T U R A 

19/03/1998 

NOME EMPRESARIAL 

AMATUR SOCIEDADE DE A AO MEIO A.E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O DA ATIVIDADE E C O N Ô M I C A PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
C 5 E D E S C R I Ç Ã O DAS ATIVIDADES E C O N Ô M I C A S S E C U N D Á R I A S 

9*.. j-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O DA NATUREZA J U R Í D I C A 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
L O G R A D O U R O 

R DA MATRIZ 
N U M E R O 

179 
COMPLEMENTO 

CEP 

55.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
M U N I C Í P I O 

LIMOEIRO 
UF 

PE 
S I T U A Ç Ã O CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA S I T U A Ç Ã O CADASTRAL 

03/11/2005 
MOTIVO DE S I T U A Ç Ã O CADASTRAL 

S I T U A Ç Ã O ESPECIAL 
******** 

DATA DA S I T U A Ç Ã O ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Errado no dia 15/03/2010 às 17:58:07 (data e hora de Brasília). 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

í 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA yk^oc L D & J ^ ^ 9 S > t :

 a . . . . . 

(denominação da entidadê  Inscrita no CNPJ sob o nf* 0 5 6 9 2 / ^ / O o ° ) - 'c£3 , com 

•L. y w v o o M\ Q , Estado Qfc~ ^B/y iV\fw>-Vv 

na cidade de 
OvvWyWXX) , CEP 

fO<Q -^R£> , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
/Complementar ^jfi 1/2004, demonstrar o ^eu total ç> apoio à iniciativa da 

^ -'(denominação da entidade requerente), que tem por Interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

(local e data) 
| â _ d* (hO^QQ cie 20|O 

as-ynatura do/fepresentante legal da joHidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante lega 
C P F : ^ A M ^ j j M L r i 3 J j 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DA REUNIÃO DE POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA E J 
CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO SANTO 
ANTÔNIO - LIMOEIRO - PERNAMBUCO REALIZADA EM DOZE DE MAIO DO ANO 
DE DOIS MIL E DOIS 

ATA DA REUNIÃO DE POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO SANTO ANTÔNIO - LIMOEIRO -
PERNAMBUCO REALIZADA EM DOZE DE MAIO DO ANO DE DOIS MTL E DOIS 

Ao décimo segundo dia do mês de maio do ano de dois mil e dois, as quinze hr e vinte minutos 
no centro Educativo Santo Antônio, nesta cidade foi realizada a reunião de posse da primeira 
Diretoria e conselho fiscal da associação dos moradores do Bairro Santo Antônio. Os trabalhos 
foram coordenados a pedido do presidente eleito pelo Sr. Severino José de Licera, presidente da 
associação dos moradores da Vila da Paz. O coordenador iniciou agradecendo o convite 
parabenizou a comunidade por ter tido a felicidade de eleger um presidente competente capaz de 
junto com todos resolver as dificuldades da comunidade disse não conhecer toda diretoria mais 
acredita na sua capacidade. Falou que foi um dos maiores incentivadores para que o Sr. 
presidente participasse desta associação. Em seguida convidou os senhores Inivaldo Alves vice-
presidente da associação da vila da paz e o Sr. Márcio Roberto, 2° Secretário da mesma 
associação e o vereador Heráclio Antônio, para que os mesmos viessem a mesa. Logo depois 
pediu para que eu, Maria Auxiliadora de Moura Tavares Secretária desta associação fizesse a 
leitura das atas de fundação e da Aprovação do Estatuto e eleição. Após a leitura o coordenador 
perguntou se alguém que participou das tais atas tinha algo a dizer e como ninguém se 
pronunciou o coordenador convidou o presidente eleito o Sr. Geraldo Miguel para que o mesmo 
tomasse posse e presidisse a partir daquele momento a reunião. Ao assumir, o Sr. Geraldo 
Miguel agradeceu a presença do vereador e disse que o mesmo é representante, do povo e que 
tem o apoie do prefeito do município, agradeceu o apoio do coordenador Sr. Severino Licera o 
Sr. Inivaldo e de Mareio. Depois convidou os membros da Diretoria e conselho fiscal composto 
por: Presidente Geraldo Miguel da Silva, Vice-Presidente Marcos Joaquim de Melo, Primeira 
Secretária Maria Auxiliadora de Moura Tavares, segunda Secretária Rosely Raulinho de Souza, 
Primeiro tesoureiro Antônio Barbosa da Silva, Segundo tesoureiro Audinete Ferreira da Cunha. 
Conselho fiscal efetivo, Terezinha Maria da Silva Gomes, Luiz Carlos da Silva, Ivonete Ferreira 
da Cunha Aguiar, Suplentes Edna Maria Ferreira, Creuza Maria da Silva, Maria Cabral da Silva 
Santos. A seguir fez um juramento de posse que é o seguinte. Prometo trabalhar por nossa 
comunidade, cumprir e respeitar o Estatuto da associação. Deu posse a Diretoria, disse ainda que 
iria assumir uma comunidade carente, mas que iria trabalhar com responsabilidade, e que espera 
ter o apoio das autoridades. Facultada a palavra falou o Sr. Inivaldo que parabenizou a 
comunidade e fez uma homenagem ao Sr. Djacis, fez elogios ao Sr. Vereador Heráclio Antônio. 
A conselheira Terezinha disse que estava disposta a trabalhar pela comunidade. Depois falou o 
Sr. Heráclio Antônio cumprimentou a todos e disse da sua alegria, que me tudo tem que haver 
união, falou da finalidade da associação: falou do apoio do presidente da associação da Vila da 
Paz. Falou ainda do seu papel como vereador de suas reivindicações e se colocou a disposição da 
comunidade parabenizou todas as mães. O Presidente agradeceu ao vereador pela doação de 
brindes os quais será sorteados com as mães presentes e disse que a comunidade irá muito 
precisar da sua colaboração:' Foi anunciada as presenças do presidente e vice da associação dos 
moradores do ao João Ernesto os senhores Gilson Costa e Galego do Campo. O Sr. Gilson Costa 
falou e disse conhecer o trabalho do Sr. Geraldo que é uma grande pessoa. O Senhor Galego do 
Campo elogiou toda diretoria e pediu a comunidade que trabalhasse junto com o presidente. Em 
seguida falou a 2- Secretária Sr8. Rosely que pediu para que todos se unissem e participacem das 
reuniões. O presidente disse que mesmo antes já trabalhava pela comunidade e pediu que todos 
participassem para que depois não viessem a criticar (a eleição). A vice tesoureira disse da sua 
alegria e que sempre trabalhou junto com o Sr. Geraldo. A I a Secretária Maria Auxiliadora leu 
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uma mensagem que tem o título de: A Criança e Deus. Falou sobre a responsabilidade de todos ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &gt 
em seguida a mesma pediu para que ficássemos de pé para agradecer a nossa Senhora, rezou a 
Ave-Maria e, em seguida foi contado a oração da Família. Na seqüência foi distribuído vários 
prêmios com as mães, a vice tesoureira leu uma oração que se chama Oração das Mães. O 
Presidente disse que agora em diante a coisa é diferente agradeceu a presença do Sr. Inivaldo do 
Srs. Laquinho, Gilson Costa, Galego do Campo, Márcio, Seu Licera, e logo em seguida foi 
prestado uma homenagem a Senhora Maria Cabral, conhecida por nena pelo seu aniversário 
cantamos os parabéns, cortou-se o bolo e ela ofereceu o primeiro pedaço sua sobrinha Magna. O 
Presidente não tendo mais nada a tratar o presidente encerrou os trabalhos. A presente ata depois 
de lida e aprovada segue assinada pelo presidente, por mim que secretariei e pelo demais 
diretores e conselheiros doze de maio do ano de dois mil e dois. Presidente: Geraldo Miguel da 
Silva, Secretária: Maria Auxiliadora de Moura Tavares, Vice-Presidente: Marcos Joaquim de 
Melo, Segunda Secretária: Rosely Raulinho de Souza Nascimento, Primeiro Tesoureiro: Antônio 
Barbosa da Silva, Segunda Tesoureira: Aldinete Ferreira da C. Pereira, Conselho fiscal efetivo: 
Terezinha Maria da Silva Gomes, Ivonete Ferreira da cunha Aguiar, Luiz Carlos da Silva 
Gomes, Suplentes: Edna Maria Ferreira, Maria Cabral da Silva Santos, Creuza Maria da Silva. 

Trasladada hoje em 28 de abril de 2003. Eu^U*atJcL& c^U- * aÂ. SXL^L 
Presidente. ^ 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o traslado acima confere com o original lavrado 
em livro próprio às fls. 08/10. 

Limoeiro, 28 de abril de 2003. 
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013, Documento 414, n° de ordem 2020, a cargo deste Cartório, neie consta 
o Registro da Ata da Reunião de Posse da Primeira Dieretoría e Conselho 
Fiscal da Associação de Moradores do Bairro Santo Antonio; apresentada 
por Geraldo Miguel da Sirva. O referido é verdade, dou fé. DADA e 
PASSADA nesta cidade do Limoeiro, Estado de Pernambuco, aos dez (10) 
dias do i p ê s - ^ j r ^ u n h o do ano de dois mil e três (2003). E u , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6829/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.064006/2007-56
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                            Trata-se do requerimento da Associação dos Moradores da Comunidade São
Francisco de Assis da Pirauíra para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Limoeiro/PE, em atendimento ao Aviso de Habilitação nº 29, publicado no Diário
Oficial da União de 05 de fevereiro de 2010.

ANÁLISE

2.                              A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou
requerimento em 24 de março de 2010, às folhas 04, subscrito por seu representante legal, nos termos
do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998, conforme segue:

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE SÃO
FRANCISCO DE ASSIS DA PIRAUÍRA

QUADRO DIRETIVO

Presidente - Maria José da Silva

Vice-Presidente - Jorge Farias Cavalcante

1º Secretária - Maria de Fátima Alves de Melo Cavalcante

2º Secretária: Ana Maria Pestana da Silva

1º Tesoureiro - José Jorge de Aquino Cavalcante

2º Tesoureiro - Maria das Dores da Silva

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
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Endereço: Av. Quinze de Novembro, nº 299 - Pirauíra

Coordenadas geográficas: 07°53’06”S de latitude e 35°27’36”W de
longitude

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Av. Quinze de Novembro, nº 299 - Pirauíra

3.                       O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de interesse
se encerrava em 06 de maio de 2010.

4.                       A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de
1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03
de março de 1998,  e  a  Norma Complementar  nº  1,  de 26 de janeiro de 2004,  indicou a completa
instrução do feito, conforme check-list abaixo:

ITEM ANÁLISE

1.
Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código Civil e
adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma
Complementar nº 1, de 2004.

Ok, fls. 24/30 -
Processo físico.

2.
Ata  de  constituição  e  ata  atual  de  eleição  dos  dirigentes  registradas,  em
conformidade com os preceitos do Código Civil e adequadas às finalidades e
requisitos da Lei nº 9.612, de 1998.

Ok, fls. 20/22 -
Processo Físico e
2/3 SEI 0834196.

3. Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes.
Ok, fls. 6, 8, 10, 11,
14 e 15 SEI
0834196.

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados
pela comunidade.

Ok, fls. 53/176 -
Processo Físico.

5.
Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da Norma Complementar nº 1,
de 2004.

Ok, fls. SEI
0993040.

6.
Declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente,
demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas “h”, “i” e “j”
da  Norma  Complementar  nº  1,  de  2004,  e  ainda  demais  declarações  e

Ok, fls. 48/50 -
Processo Físico, 5,
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documentos requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados.
13 e 29 SEI
0834196.

7.

Certidões  dos  dirigentes  associativos,  relativas  aos  feitos  criminais  (Justiça
Comum e Federal) dos últimos 5 anos do local de residência, bem como se em
desfavor  destes  há  existência  de  imputação  de  execução  de  serviço  de
radiodifusão  clandestina  em  atenção  ao  disposto  na  Cota  nº  261/2010
/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Ok, fls.

FEDERAL: 42/47
SEI 0834196.

ESTADUAL:
54/59 SEI 0834196

RADAR: SEI
1030050.

5.                         No Aviso de Habilitação em referência,  e  considerando a distância de quatro
quilômetros entre as interessadas, foram analisados também os requerimentos da ASSOCIAÇÃO DE
RADIOFUSÃO  COMUNITÁRIA  DE  LIMOEIRO/PE,  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA-VOZ DA LIBERDADE, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRAÇA
DE  BANDEIRA,  ASSOCIAÇÃO  EM  DEFESA  DA  VIDA  DO  MUNICÍPIO  DE  LIMOEIRO,
ASTRAS ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA FAMILIAR, ARTESÃOS
E  COMUNIDADES  RURAIS,  QUILOMBOLAS  E  AFRO-BRASILEIROS  DO  AGRESTE
SETENTRIONAL  DO,  objeto,  respectivamente,  dos  processos  nº  53103.000498/2000,
53103.000041/1999,  53000.013888/2009,  53000.014542/2010,  53000.021825/2010  que  resultaram
em arquivamento, conforme anexo SEI 1030468.

CONCLUSÃO

6.                         Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-
se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado  à  apreciação  do  Sr.  Ministro  de  Estado  das  Comunicações,  com  prévia  oitiva  da
Consultoria Jurídica.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio, Chefe de Serviço, em
24/03/2016, às 07:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico Nível Superior,
em 24/03/2016, às 09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às 12:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do Departamento de
Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 28/03/2016, às
11:04, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário Serviços de
Comunicação Eletrônica, em 01/04/2016, às 18:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,

informando o código verificador 1039725 e o código CRC 41766CEF.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.                   Encaminho a Vossa Excelência a  Portaria  de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade Associação dos Moradores da Comunidade São Francisco de Assis
da  Pirauíra,  explore  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Limoeiro/PE,  em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                 A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração  de  receptividade  da  filosofia  de  criação  desse  braço  da  radiodifusão,  de  maneira  a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também  servem  de  elo  à  integração,  por  meio  de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4.                   Sobre  o  caso  em espécie,  foram efetuadas  análises  técnica  e  jurídica  da  petição
apresentada,  constando  a  inexistência  de  óbice  legal  e  normativo  ao  pleito,  o  que  se  conclui  da
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.064006/2007-56 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5.                   Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização,
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.
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Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministro de Estado das Comunicações

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2016.

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a
Lei  nº  9.612,  de  19  de  fevereiro  de  1998,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  processo  nº
53000.064006/2007-56, resolve:

                        Art. 1º Outorgar autorização à Associação dos Moradores da Comunidade São Francisco
de  Assis  da  Pirauíra,  com sede  à  Av.  Quinze  de  Novembro,  nº  299  -  Pirauíra,  na  localidade  de
Limoeiro/PE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade.

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 98,5 MHz.

                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 249 / 2016 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53000.064006/2007-56

INTERESSADO: Associação dos Moradores da Comunidade São Francisco de Assis da Pirauíra. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Limoeiro, Estado de Pernambuco. A documentação apresentada obedece aos padrões
legais. Pelo deferimento do pedido.

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
Município Limoeiro, Estado de Pernambuco.

II  –  A  documentação  apresentada  obedece  aos  padrões
legais.

III  –  Pelo  deferimento  do  pedido,  frente  ao  princípio  da
legalidade.

IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  apreço  pelo  Exmo.
Ministro de Estado das Comunicações.

Senhora Consultora Jurídica,

I – DO RELATÓRIO

                  A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submete a esta Consultoria Jurídica
processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de
Limoeiro, Estado de Pernambuco.

02.           Conforme exposto na Nota Técnica nº 6829/2016/SEI-MC (doc. 1039725),  o  Aviso de
Habilitação nº 029, foi publicado no dia 05/02/2010, sendo o prazo final para a entrega do requerimento
e dos documentos o dia 06/05/2010.

03.             Ainda segundo a manifestação da SCE, o pedido de autorização deve ser  deferido à
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Associação dos Moradores da Comunidade São Francisco de Assis da Pirauíra, haja vista a correta
instrução do feito e o atendimento aos requisitos legais.

04.              Cumpre dizer que também foram analisados os requerimentos das seguintes entidades:
 ASSOCIAÇÃO  DE  RADIOFUSÃO  COMUNITÁRIA  DE  LIMOEIRO/PE,  ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA  DE  COMUNICAÇÃO  E  CULTURA-VOZ  DA  LIBERDADE,  ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA  PRAÇA  DE  BANDEIRA,  ASSOCIAÇÃO  EM  DEFESA  DA  VIDA  DO
MUNICÍPIO  DE  LIMOEIRO,  ASTRAS  ASSOCIAÇÃO  DOS  TRABALHADORES  NA
AGRICULTURA  FAMILIAR,  ARTESÃOS  E  COMUNIDADES  RURAIS,  QUILOMBOLAS  E
AFRO-BRASILEIROS DO AGRESTE SETENTRIONAL, objeto, respectivamente, dos processos nº
53103.000498/2000,  53103.000041/1999,  53000.013888/2009,  53000.014542/2010  e
53000.021825/2010.

05.                 Ressalta-se, que segundo pode ser visto no doc. SEI 1030468, todas foram devidamente
informadas  quanto  aos  motivos  do  indeferimento  dos  seus  pedidos  e  ainda,  quanto  ao  prazo  para
propositura de recurso, caso assim entendesse. Contudo, nenhuma delas apresentou recurso.

06.                 É o relatório.

II – DOS FUNDAMENTOS

07.                 Quanto à documentação necessária à habilitação da entidade postulante, pré-selecionada,
verifica-se a completa instrução do feito, conforme atesta a Nota Técnica nº 6829/2016/SEI-MC (doc.
1039725), nos termos do que prevê a Lei nº 9.612, de 1998 e em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº
9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615,
de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de
2004), destacando-se o seguinte:

I - requerimento tempestivo, postado em 24/03/2010 (p. 04, doc. 0020614)

II - estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de
executar o serviço de radiodifusão comunitária (p. 24/30, doc. 0020614);

(III) - ata da sua constituição (p. 20/22, doc. 0020614);

IV) – ata da diretoria em exercício, eleita no dia 20/10/2015, para cumprir um mandato de
04 (quatro) anos, em observância ao art. 18º do Estatuto Social; (p. 2/3, Ofício 001/2015,
doc. 0834196);

V – comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores da diretoria  em
exercício, (p. 6; 8; 10; 11; 14; 15 do Ofício 001/2015 - doc. 0834196);

VI - manifestações de apoio à iniciativa (p. 53/241, doc. 0020614);
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VII - projeto técnico (Processo 53900.012603/2016-42, p. 6/19 da Petição, doc. 0993044);

VIII – declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento
das normas estabelecidas para o serviço (p. 5 e 13,  Ofício 001/2015, doc. 0834196);

IX - certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça Estadual (p
54/59,  Ofício  001/2015,  doc.  0834196)  e  Federal  (p.  42/47,  Ofício  001/2015,  doc.
0834196)),  de  modo que não  se verifica  nenhuma demanda judicial  criminal  que  possa
desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária;

08.                 Quanto à verificação pela SCE acerca de possível  execução ilegal  do serviço pela
entidade, foi carreado para os autos o DEPACHO INTERNO, (doc. 1030050), informando que não há
na localidade registro de fiscalização por operação clandestina.

09.                         Realce-se que no Parágrafo único do artigo 20 do Estatuto Social da entidade, consta
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.
(doc. 020614)

IV – DA CONCLUSÃO

10.                Diante do exposto, constatada a tempestividade do requerimento, bem como a correta
instrução do  feito,  nos  termos da Nota  Técnica  nº  6829/2016/SEI-MC (doc.  1039725),  opino  pela
possibilidade  jurídica  de  deferimento  do  pedido  apresentado  pela  Associação  dos  Moradores  da
Comunidade São Francisco de Assis da Pirauíra,  visando à autorização para prestação do serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Limoeiro, Estado de Pernambuco.

11.               Ressalte-se, ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o
ato de autorização, conforme previsto no § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

12.        Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União,
se posiciona pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao
seu deferimento.

13.               Finalmente,  havendo dúvida jurídica,  deve o processo ser  restituído para análise da
CONJUR. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário
de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento.

14.               À consideração superior.

Brasília, 07 de abril de 2016.
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Cláudia Maria Vilela von Sperling

Advogada da União
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais Substituta

Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling, Coordenadora-
Geral de Assuntos Judiciais Substituta, em 07/04/2016, às 16:48, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,

informando o código verificador 1063517 e o código CRC EE5BD9DE.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 782 / 2016

PROCESSO Nº 53000.064006/2007-56

INTERESSADO: Associação dos Moradores da Comunidade São Francisco de Assis da Pirauíra.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Limoeiro, Estado de Pernambuco. A documentação apresentada obedece aos padrões
legais. Pelo deferimento do pedido. 

                                       Aprovo o PARECER Nº 249/2016/SEI/CONJUR-MC.

                                Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
prosseguimento.

Brasília, 10  de abril de 2016.

CACILDA LANUZA DA ROCHA DUQUE

Consultora Jurídica

Documento assinado eletronicamente por Cacilda Lanuza da Rocha Duque, Consultora

Jurídica, em 10/04/2016, às 16:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,

informando o código verificador 1063557 e o código CRC 24FA8987.
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